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Memorando nº 445/FMS/2023

De: Fundo Municipal de Saúde

Para: Secretaria Municipal de Administração

Assunto: Abertura de Licitação para contratação de empresa especializada para

testagem domiciliar de doenças preexistentes com levantamento e análise:

estatística
a:
 

Senhor Prefeito,

Através do presente, solicitamos autorização para/contratação:

de empresa especializada para testagem domiciliar de doenças pré-existentes com

levantamento e análise estatística, mediante testes sanguíneos, de urina e físicos,

atendendo a demanda dos Programas de Saúde Preventiva da Secretaria Municipal.

de Saúde,, o
Tal solicitação faz-se necessária para realizar uma pesquisa por

amostragem na busca de identificar possíveis doenças pré-existentes de pessoas

que não buscam a rede de saúde e diagnósticos do pós-covid.

Em matéria jornalística de 31 de agosto de 2023, foi divulgado.

que no Estado do Paraná pela primeira vez foi ultrapassado mil suicídios em um

ano, chamando a atenção das autoridades sanitárias, como a entrevista da

responsável pela emergência do Hospital Pequeno Príncipe, como segue:

HPP chama atenção para tentativas entre adolescentes.
No Hospital Pequeno Principe, a Dra. Simone Borges da
Silveira, responsável pela emergência, relata que uma
situação que vem chamando a atenção são os casos de.
ingestão de medicação por adolescentes e pré-
adolescentes, em tentativas de suicídio. “É um tipo de'
ocorrência que cresceu muito depois da pandemia. Antes
a gente tinha um caso a cada 15 dias. Hoje temos dois,
três casos por semana”, afirma a médica.
Fonte: https://www.bemparana.com.brínoticias/parana/pela-primeira-vez-

parana-registra-mais-de-mil-suicidios-em-um-ano/
,
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A previsão de testagem será de 1.000 (um mil) atendimentos

por mês, totalizando 6.000 (seis mil) testagem no período de seis meses.

O custo estimado por atendimento/realização de exames é de

R$ 152,65, totalizando o valor para 06 meses em R$ 915.900,00.

A despesa será suportada pelas seguintes dotações

orçamentárias 235 fonte 303 e 261 fonte 1383.

A modalidade de contratação deverá ocorrer por

credenciamento, como já realizado pelo Município de Paranaguá através do Edital

nº 014/2022.

ROBERTO por FRANCISCO ROBERTO

k BOSA:BARBOSA:9463241Badonaozstzas
3968 / 15:34:14 -0300'

Francisco Roberto Barbosa

Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6813/2023

FRANCISCO Aede formadigital ="
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 OBJETO

1.1.1 Chamamento Público de Empresas Especializadas para TESTAGEM

DOMICILIAR DE DOENCAS PRÉ-EXISTENTES COM LEVANTAMENTO E

ANÁLISE ESTATISTICA, mediante testes sanguíneos, de urina e físicos,

atendendo a demanda dos Programas de Saúde Preventiva da Secretaria de

Saúde e outras do Município, conforme especificações abaixo.

1.1.2 Testes a serem realizados: a) Colesterol Total(Sanguíneo); b) Colesterol HDL,

(Sanguíneo); c) Colesterol LDL (Sanguíneo); d) Triglicerídeos (Sanguíneo); e),

Glicose (Sanguífneo e Urina); f) Troponina | (Sanguíneo); 9) Hepatite

(Sanguíneo); h) PSA (Sanguíneo); i) Hipertensão (Físico); j) Oxigenação

Sanguínea (Físico); k) Eletrocardiograma (Físico); |) Depressão; m) parcial de

urina, n) Prova de Função Pulmonar ( Volume, Taxa de Fluxo, Forca

Muscular, Capacidade de Difusão); o

1.1.3 Levantamento Complementar, com cerca de 60 (sessenta) questões, para

definição de planejamento estratégico na área da saúde;

1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Para a execução do processo de testagem, o (s) contratado (s) deverão

obedecer ao que segue, constituindo-se, todos os itens, em obrigações a

serem cumpridas para a execução dos contratos:

1.2.1 O Processo será baseado na realização de exames sanguíneos, de urina e

físicos, conforme definidos no presente Termo de Referência, aplicados nos

moradores, diretamente em suas residências, com a finalidade de identificar,

eventuais marcadores de comorbidades, previamente existentes; o

1.2.2 Devidamente realizados os exames, o (s) contratado (s) deverão encaminhar

a Secretaria Municipal de Saúde os laudos técnicos, para fins de

conhecimento, arquivamento e agendamento com a equipe médica para

prosseguimento da análise e tratamento das comorbidades;
to
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1.2.3 A Secretaria Municipal de Saúde definirá, mensal, bimestral ou quadrimestral,

1.2.4

1.2.5

1.2.6

1.2.7

1.2.8

1.2.9

conforme sua conveniência, o cronograma para a testagem, estabelecendo

quantidades, prazos e áreas físicas do Município para a sua realização,

conforme vulnerabilidade na área da saúde e social;

O (s) Contratado (s) deverão promover a panfletagem inicial junto aos

moradores da cidade, informando sobre os critérios e motivos do Processo

de Testagem e, esclarecendo o formato em que o mesmo deverá ser

realizado (Panfleto do tamanho de 4 de uma folha A4, em no mínimo duas

cores, a ser previamente aprovado). A confecção dos panfletos e a equipe de

panfletagem e de responsabilidade do Contratado;

Elaboração de Questionário para Levantamento Estatístico, a ser

previamente aprovado pela Secretaria de Saúde, contendo, no mínimo, a

qualificação de todos os moradores da residência, assim como 60 (sessenta)

perguntas relativas aos hábitos majoritariamente na área da Saúde, com

impacto em outras ofertas de serviço público;

As equipes de coleta e monitoramento deverão ser compostas de, no

mínimo, 2 (duas) pessoas, sendo uma delas o profissional na área de saúde

responsável pela coleta do sangue e execução dostestes e a outra, a pessoa

responsável pelo preenchimento do questionário com as informações pré-

definidas, devendo as equipes se dirigirem diretamente a cada uma das

residências ou estabelecimentos comerciais;

Preferencialmente TODOS os moradores da residência, os quais estejam

presentes, deverão ser submetidos a testagem e a resposta ao questionário,

sendo-lhes facultado, entretanto, por decisão de foro íntimo, recusarem-se, o

que deverá ser lavrado a termo pela equipe de testagem;

Às equipes técnicas deverão se dirigir de casa em casa apresentando-se e

realizando a testagem e o questionário, sendo de responsabilidade da

empresa contratada todo o planejamento logístico, assim como todos os

eventuais custos com deslocamentos, alimentação,etc;

É expressamente proibida a utilização do sistema de Drive Thru ou quaisquer

outros onde a população se dirija até a empresa contratada.
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1.2.10 Todos as testagens que resultarem em Positivação para indicadores: de

Comorbidades deverão ser imediatamente notificadas ao Município mediante:

relatório de notificação;

1.2.11 A empresa contratada deverá entregar, em todos os domicílios visitados,

panfleto informativo comos procedimentos necessários a serem adotados,

em casos de verificação da presença de indicativos de comorbidades,

detalhando os locais aos quais a população deverá se dirigir, telefones de

contato, etc; (Panfleto em formato de % folha A4 — a confecção do panfleto e

de responsabilidade da empresa contratada);

1.2.12A empresa contratada deverá apresentar ao Município todos os dados dos.

munícipes testados, assim como dos resultados de cada um dostestes; a

1.2.13A empresa contratada também deverá apresentar relatório mensal ao

Conselho Municipal de Saúde detalhando no mínimo as localidades de

testagem, os exames realizados, e seus valores. Este relatório deverá-ser

aprovado pelo CMS para continuidade do Projeto. INCLUÍDO oa

1.2.14A empresa contratada emitirá os laudos de testagem, em caso de positivação

para indicativo de comorbidades, devidamente assinado por profissional

médico ou biomédico, encaminhando os mesmosdiretamente ao Município;

1.2.15 Semanalmente a empresa contratada deverá emitir relatórios sobré a,

testagem, com a quantificação de testados por bairro ou zoneamento, assim

como apresentar o cronogramade testagem;

1.2.16Após o fim da testagem, a empresa contratada deverá apresentar estudo

Analítico de Monitoramento, devidamente assinado por Responsável Técnico,

contendo, no mínimo, 30 planilhas e 30 Gráficos Analíticos, conforme!

planejamento específico a ser apresentado, em conjunto com o item 1.2.5, no

envio da proposta de Credenciamento, de:

a) Análise das comorbidades por população;

b) Análise das comorbidades portestados; a

c) Análise das comorbidades por bairros;

d) Análise das comorbidades por sexo;

e) Análise das comorbidades por idade;

f) Análise das comorbidades por hábitos; o
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1.2.17 A estrutura do Estudo e Levantamento Estatístico para a Gestão, prevista no

item 1.2.5, deverá ser apresentada pela empresa, para ser devidamente

aprovada pela Secretaria de Saúde, em conjunto com a proposta de

Credenciamento, sob pena de descredenciamento;

1.2.18 Todas as equipes responsáveis pela testagem deverão estar devidamente

identificadas com crachá e camiseta, com todos os materiais protetivos

exigidos pela legislação;

1.2.19É de responsabilidade da empresa contratada, além do fornecimento dos

testes, conforme especificações técnicas, o fornecimento de todo o material

necessário para a sua aplicação e descarte;

1.2.20 Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde a continuidade

do processo de detecção das comorbidades/doenças, após o apontamento

inicial pela presente testagem, podendo encaminhar os munícipes ao sistema

municipal de saúde para agendamentos de clínicos gerais, especialistas,

realização de novos exames, assim como para o tratamento adequado,

conforme cada caso;

1.3 DO FORNECIMENTO

1.3.1 A realização dos testes, até o limite de 6.000 atendimentos, será estabelecida

conforme cronograma da Secretaria Municipal de Saúde, levando-se em

consideração as avaliações constantes sobre a eficiência do processo, assim

como a capacidade de atendimento clínico posterior do Município,

capacidade orçamentária, oportunidade e conveniência da Administração,

não havendo qualquer obrigatoriedade quanto aos quantitativos de

contratação;

1.3.2 O valor a ser pago pelo Município a empresa contratada pela execução do

serviço será por atendimento/habitante submetido ao processo de testagem,

sendo que a testagem em cada habitante deverá incluir: a) todos os exames

sanguíneos, de urina e físicos elencados no item 1.1.2, com os seus

respectivos laudos; b) a aplicação do levantamento estabelecido no item
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1.3.3

1.3.4

1.3.5

1.3.6

" dos relatórios finais em até 15 (quinze)dias;

1.3.7

1.3.8

Ds veio PRÊDRITURA DA:
FAZENDA
RIO GRANDE PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

- SAUDE

1.1.3; c) a análise estatística dos testes aplicados, com os seus respectivos.

cruzamento de dados e conclusões, estabelecida no item 1.2.15; d) a análise,

estatística do levantamento realizado, com os seus respectivos cruzamento

de dados e conclusões, estabelecidos no item 1.2.16;

O valor, conforme pesquisa de preços constante abaixo e em anexo, e de R$

152,65 por habitante; no

Somente serão devidos e efetivamente pagos os serviços integralmente

executados, nos termos do constante no item 1.3.2, não fazendo jus ao

Prestador do Serviço o recebimento por serviço parcial ou proporcionalmente

executado, considerando-se como não executada a testagem em que,

ausente, por habitante, quaisquer um dos exames listados no presente Teimio'

de Referência, o Levantamento Estatístico e os Relatórios Analíticos e

Estatísticos, excetuando-se os casos em que, comprovadamente por Termo

Circunstanciando, o munícipe a ser testado tenha se recusado a realização.

de quaisquer dos exames ou a resposta ao Levantamento Estatístico; V i

Ordem de Serviço estabelecerá a quantidade de testes a ser realizado, o

período para a sua realização e os bairros em que deverão ser executados;

As Ordens de Serviço serão emitidas mensal, bimestral ou quadrimestral,

conforme oportunidade e conveniência da Secretaria de Saúde, sendo que,

para adequada execução do serviço a empresa a ser contratada deverá estar

apta a executar, no mínimo, a aplicação de testes em 1.000 habitantes em

até 5 (cinco) bairros por um período de 7 (sete) dias úteis, com a emissão

As quantidades a serem contratadas serão subdivididas conforme o núrmiero'

de empresas credenciadas no momento de sua emissão, servindo como

critério de formação de fila, caso haja necessidade, os seguintes: a) empresa

a mais tempo credenciada no processo; b) a empresa que tenha executado o.

maior número de habitantes testados no momento da emissão da Ordem de;

Serviço;

Caso haja várias empresas credenciadas ao processo, a Administração

repartirá entre as mesmas, conforme a fila estabelecida, os quantitativos a,

serem executados, com uma quantidade mínima de 1.000 habitantes "por,
é
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Ordem de Serviço, sendo que as empresas que não integrem a distribuição

em uma Ordem de Serviço, automaticamente comporão início dafila para a

próxima;

1.3.9 As Ordens de Serviço indicarão a quantidade de habitantes a serem

testados, por bairro, assim como os prazos para a execução da testagem e

para a emissão dos Relatórios de Análise Estatística, e serão acompanhadas

das respectivas Notas de Empenho; ,

1.4 AMOSTRAS

1.4.1 Os Credenciados deverão entregar, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis,

após a entrega dos documentos de habilitação, o descritivo técnico e a respectiva

amostra dos testes a serem utilizados para os exames constantes no presente

Termo de Referência, no seguinte local:

Local: Divisão de Atenção Básica - Secretaria Municipal de Saúde

Logradouro Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182

CEP 83833-090, Cidade Fazenda Rio Grande/PR

ASC do Sr.º Juliana dos Santos Martins

Órgão/entidade avaliador: Divisão de Atenção Básica - SMS

Fone: 41-3608-7651

E-mail: coordenacaoaps(Dfazendariogrande.pr.gov.br

1.4.2 Para o exame da amostra, o órgão/entidade avaliador poderá, a seu critério,

solicitar análise técnica;

1.4.3 Compete ao órgão/entidade, no prazo de 3 (três) dias úteis, examinar a(s)

amostra(s) apresentada(s) e emitir o Termo de Aceite parafins de Credenciamento;

1.4,4 O critério de exame das amostras se restringe à verificação da conformidade

dos testes em relação aos exames e resultados elencados no presente Termo de

Referência, confrontado com as exigências técnicas expressas por parâmetros e

padrão de desempenhoe às informações técnicas prestadas pelo credenciado;

1.4.5 No caso de o licitante ter suas amostras reprovadas ou houverem sido

 

Rua: Francisco Claudino dos Santos,nº. 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: saudefazendaQgmail.com



DEcÊRTUaA AT
A

RIO GRANDE. PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Dn SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  CRETARIA MUNICIPAL DE"

” “SAÚDE * .

entregues fora das especificações previstas neste Termo de Referência, o.

Credenciamento será negado ao solicitante até que novas amostras apresentem;

conformidade com as especificações técnicas estabelecidas e aos resultados

pretendidos nos exames;

1.4.6 O credenciado que não apresentar amostras no prazo previsto no item 1.4.1

também terá seu Credenciamento negado; os

1.4.7 Os Credenciados deverão realizar as entregas do objeto da licitação somente”.

de acordo com a(s) amostra(s) apresentada(s) e aprovada(s);

1.4.8 As amostras serão fornecidas sem custo, no local indicado neste Edital, e

aquelas que forem submetidas a testes, que impliquem na sua destruição ou

inutilização, não serão devolvidas e/ou descontadas das quantidades a serem:

entregues;

1.4.9 O prazo-limite para retirada de amostras não utilizadas ou não aprovadas será

de 90 (noventa) dias, contados da data da sua apresentação;

1.4.10 As amostras aprovadas permanecerão sob a custódia do órgão avaliador,

para fins de aferição da regularidade do objeto quando da entrega;

1.4.11 A apresentação e aceite das amostras e dos materiais não isenta nem

diminui a responsabilidade do fornecedor nem a garantia dos produtos ofertados;

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 NECESSIDADE: Com o advento da COVID 19 o Brasil e o Mundo conheceram o

termo “comorbidades pré-existentes” que, essencialmente, são doenças que a.

população possuía previamente a positivação para a COVID e, até então, muitos!

sequertinham o conhecimento de sua existência no organismo.

A implantação do presente processo de testagem busca inverter a lógica até

então adotada na maioria dos sistemas de Saúde no Brasil, vindo o Município a

atuar primordialmente na detecção prévia, na atenção primaria, e não mais de;

forma reativa a uma série de doenças desenvolvidas ao longo do tempo no

organismo, Mediante a testagem para as doenças previamente estabelecidas, o

sistema de saúde municipal poderá antecipar-se no tratamento, evitando o,

 

Rua: Francisco Claudino dos Santos, nº. 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: saudefazendaQBgmail.com

 



earbiituRaor

; RIOGRANDE PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE |À Fohap?
Es SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

SECRETARIA!MUNICIPAL DE Assinatura

mm me

agravamento de comorbidades cardíacas, pulmonares, renais, etc, garantindo,

além da saúde da população, economia substancial aos cofres públicos, na

medida em que a antecipação nos tratamentos poderá evitar tratamentos mais

caros e agressivos, hospitalizações e até mesmo o óbito.

O interessante na presente contratação está no fato de que o processo se

justifica por si, na medida em que parece óbvio que atuar na prevenção, na

atenção primária, na detecção e tratamento o mais cedo possível de

comorbidades, trará imensos benefícios técnicos, para a saúde da população e

financeiramente para os cofres do Município.

O Levantamento Estatístico de Gestão a ser realizada em conjunto com a

testagem tem o intuito de estabelecer junto a população do Município quais os

anseios de melhorias nas diversas áreas interligadas da Gestão Pública,

estabelecendo umanova forma de planejar a Gestão Administrativa, levando em

consideração as reais necessidades de cada um dos bairros e ruas do

Município, conforme a percepção da própria população, permitindo a alocação

de recursos de maneira mais eficiente.

2.2 RAZÃO DO QUANTITATIVO DEMANDADO: O quantitativo demandado

consubstancia-se na população estimada pelo IBGE, sendo que, conforme já

especificado, as Ordens de Serviço estabelecerão, conforme os resultados até

então obtidos, as quantidades a serem contratadas dentro de cada um dos

prazos estabelecidos.

2.3 ESPECIFICACOES TECNICAS: As especificações técnicas se restringem a

garantia de obtenção dos resultados pretendidos com a aplicação dos exames,

aos critérios mínimos de higiene e segurança exigidos pela legislação e ao

formato de abordagem da população para a execução do processo de testagem.

3 PESQUISA DE PREÇOS

Para a precificação dos serviços a serem contratados, optou-se, ao invés dos

comumente utilizados três orçamentos de fornecedores distintos, a adoção da
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Tabela SUS, tabela oficial de procedimentos médicos, exames, internamentos, etc,

a qual, sabidamente, possuí os menores valores de mercado possíveis, muitos.
oa

deles, inclusive, grandemente defasados em relação aos valores efetivamente

praticados no mercado, conjugada a uma pesquisa de preços de pesquisas

presenciais junto ao Tribunal Superior Eleitoral, para a formação do valor a ser pago

as empresas credenciadas por habitante submetido a testagem.

ve
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CONSULTA!

EXAME coDico DESCRIÇÃO PUBLICA (PRIVADA
VALOR R$ R$

PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA
HEPATITE B 02.02.03.098-9 HEPATITE B (HBEAG) 18,55 34,00

TROPONINA| 02.02.03.120-9 DOSAGEM DE TROPONINA 8,00 "10,00 -

DOSAGEM DE  ANTIGENO  PROSTATICO '
PSA TOTAL E LIVRE 02.02.03.010-5 ESPECIFICO (PSA) 16,42 * 25,00

COLESTEROL TOTAL 02.02.01.029-5 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 1,85 7,00

COLESTEROL HDL 02,02.01.027-9 DOSAGEM DE COLESTEROL. HDL. 3,51 17,00

COLESTEROL LDL 02.02.01.028-7 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 3,51 20,00

TRIGLICERIDEOS 02.02.01.067-8 DOSAGEM DETRIGLICERIDEOS 3,51 12,00

GLICOSE 02.02.01.047-3 DOSAGEM DE GLICOSE 1,85 8,00:

ELETROCARDIOGRAMA| 02.11.02.003-6 ELETROCARDIOGRAMA 5,15 80,00
ANÁLISE DE CARACTERES Físicos, Vo i

PARCIAL DE URINA 02.02.05.001-7 ELEMENTOS E SEDIMENTOS NA URINA 3,70 15,00

FUNCAO PULMONAR .
SIMPLES 02,11.08.006-3 PROVA DE FUNÇÃO PULMONAR SIMPLES 4,28 150,00

COLETA EM DOMICÍLIO 03.01.01.016-1 CONSULTA DOMICILIAR 3,14 30,00
OXIGENACAO

SANGUINEA OXIGENACAO SANGUINEA(FÍSICO) 2,78 0,00

HIPERTENSAO

DEPRESSAO Sem Cotação - resultado apurado juntamente com outros exames do 0,00 ' 0,00

UROBILINOGENIO quadro acima e durante a aplicação da pesquisa de gestão ' '

NITRITO

SUBTOTAL 77,25 398,00
APLICAÇÃO DO
QUESTIONÁRIO Média de preço- justiça eleitoral 75,40 0,00

TOTAL GERAL 152,65 398,00

Fonte, http://siatap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp;

 

https:/Amywparanacooperativo.coop.br/ppelindex.phnisistema-ocepar/comunicaçao/2011-12-07-11-06-

29/uitimas-noticias/133463-unimed-laboratorio-coleta-domiciliar-aumenta-frota-de-veiculos

 

 

 

 

 

  

REGISTRO T.R.E. / VALOR TOTAL VALOR ' '
TSE. DATA ENTREVISTADOS R$ PESSOA METODO Wu

: QUANTITATIVO |-
PR-05712/2020 14/14/2020 805 61.985,00 77,00 PRESENCIAL

QUANTITATIVO
PR-05023/2020 09/11/2020 385 12.500,00 32,47 PRESENCIAL

QUANTITATIVO
BR-06942/2022 15/02/2022 3000 103.715,00 34,57 PRESENCIAL

QUANTITATIVO
BR-09751/2022 19/02/2022 2002 197.400,00 98,60 PRESENCIAL      
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QUANTITATIVO

 

  

BR-08857/2022 | 06/02/2022. 2000 268.742,00 134,37 PRESENCIAL
TOTAL 377,01
MÉDIA 75,40   
Fonte: Tribunal Superior Eleitoral

4 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DA CONTRATANTE

4.1 São obrigações do Contratado:

4.1.1 Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e de sua

proposta, com o perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer

os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios inerentes à execução do

objeto do Contrato;

4.1.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

4.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,

de acordo com osartigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº

8.078/1990), ficando o Contratante autorizado a descontar da garantia, caso exigida

no edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o valor correspondente aos

danossofridos;

4.1.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.1.5 Relacionar os trabalhadores que executarão os serviços na sede do

Contratante, além de provê-los conforme as exigências de segurança do trabalho,

se for o caso;

4.1.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade ao Contratante;

4.1.7 Instruir os trabalhadores que eventualmente executarem os serviços na sede

do Contratante quanto à necessidade de acatar as normas internas da

Administração;

4.1.8 Relatar ao Contratante toda e qualquerirregularidade verificada no decorrer

da prestação dos serviços;
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4.1.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis).

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem,

permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;

4.1.10 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na cm
toaf

licitação;

4.1.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do Contrato;

4.1.12 Garantir ao Contratante:

a) o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre:

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo ao Contratante

distribuir, alterar e utilizar os mesmos semlimitações; cs

b) os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da,

documentação produzida e congêneres, e os demais produtos gerados na execução

do Contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiras subcontratadas, ficando

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa do Contratante.

4.2 São obrigações do Contratante: ra

4.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;

4.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

4.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido;

provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo;

4.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou,

irregularidadesverificadas,fixando prazo para a sua correção; .

4.2.5 acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado,através

de comissão ou de servidores especialmente designados, a quem caberá subsidiar

o gestor para atesto das faturas apresentadas;

4.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente à prestação do,
Po
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serviço, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos;

4.2.7 efetuar as eventuais retençõestributárias devidas sobre o valor da nota fiscal

e fatura fornecida pelo Contratado, no que couber;

4.2.8 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pelo Contratado.

5 FORMA DE PAGAMENTO

5.1 Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da

apresentação da nota fiscal atestada, acompanhada das respectivas Certidões

Negativas de Débito Federal, Estadual e Municipal;

5.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos

exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente

constatadas na nota fiscal, na prestação do serviço ou no cumprimento de

obrigações contratuais.

5.3 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às

retenções na fonte de tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os

respectivos normativos.

5.5 Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de

serviços efetivamente prestados.

6 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

6.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: Registro comercial, no caso de

empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício.

6.2 DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Prova de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova deinscrição no

cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede dolicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual; Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica
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Federal; Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a

Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná

para licitantes sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal; e

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal nº .

12.440/2011.

6.3 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) que lhe

permita realizar as atividades de Apoio a Gestão em Saúde (Monitoramento!

Estatístico e Levantamento de Gestão) e Exames laboratoriais; Pi

6.4 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO

DE MÃO DE OBRA DE MENORES, REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL Nº

26/2015. o

6.5 Todos os documentos apresentados deverão identificar o solicitante, com ai

indicação do nome empresarial e o CNPJ da matriz, quando a solicitante for a

matriz, ou dafilial, quando a solicitante for a filial (salvo para os documentos que

são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for apresentada pela.

MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ dafilial deverá consiar,

da proposta.

7 ALTERAÇÃO SUBJETIVA

7.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão,

cisão ou incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: o

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação

exigidosna licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; e ,

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.

7.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 7.1 deverá ser formalizada por

TermoAditivo ao Contrato.
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8 CONTROLE DA EXECUÇÃO

8.1 O serviçoterá início em até 05 (cinco) dias uteis após a emissão das respectivas

Ordens de Serviço;

8.2 Os serviços devem ser recebidos provisoriamente pelo responsável pelo

acompanhamentoe fiscalização do contrato no prazo de 02 (dois) dias, para efeito

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações no Termo de

Referência e na proposta.

8.2.1 Quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta, os serviços poderão ser corrigidos ou refeitos ou

substituídos no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, às custas do Contratado, e no

caso de não serem atendidas as determinações deverão serrejeitados.

8.2.2 Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo

para as correções.

8.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias,

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade

do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.

8.3.1 Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação para a execução do objeto ora

contratado.

Fazenda Rio Grande 15 de dezembro de 2028.
FRANCISCO + Assinadodeformadigital
ROBERTO por FRANCISCO ROBERTO

BARBOSA94632412958
BARBOSA:9463241,Gados;2023,1215
3968 A 15:34:27 -03'00'

Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6813/2023
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ESTADO DO PARANÁ Data: 18/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[ECPR] - Comprovante de Parecer

ADA Rig
fd
E |2

Folha nº

 

  
  

     
   

 

Assinatura  Dados Processo:
 

 

 
 

 

 

  

Tr E Re a , Rn

Número do Processo: 000076401/2023 Rir : NE Err . :

* Número Único: ECY;CREÓBY-Y Í : “o :

y
Requerente: Secretaria Municipal deSaúde Fazenda Rio Grande Procedência: Interna |

|

Assunto: Memorando Situação: Em análise |

Data Abertura: 15/12/2023 3:40 PM ;

J

Dados Parecer: +

Organograma: ADM Secretário Encerrou Processo? Não ;
à

“+ «) Descrição Parecer: Data Parecer: 15/12/2023 5:26 PM j

. Ao Gabinete do Prefeito |

Para autorização da realização da despesa e vinculação do edital a Lei Federal nº 8666/93. )

| Após, retome a Diretora de Comprase Licitações para elaboração de edital e demais procedimentos. i

Att
!

. 1

     
 

 

José Antonio
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ESTADO DO PARANÁ Data: 18/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
Dados Processo:
 

Número do Processo: 000076401/2023

Número Único: ECY.CR3.0BY-KY

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 15/12/2023 3:40 PM  
 

Dados Parecer:

Organograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não
 

| Descrição Parecer: Data Parecer: 18/12/2023 9:30 AM

Segue o documento conformesolicitado.

     
 

Elvis Roberto



 

   PREFEITURA DE

GABINETE DO PREFEITO

PROTOCOLO: 76401/2023 SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde

DOCUMENTO: Abertura de licitação para contratação de empresa especializada para tes-

tagem domiciliar de doenças preexistentes com levantamento e análise estatística.

Conforme solicitado pela Segretária Mufilcipal-de Saúdes bem como justificado pelo

Secretário da pasta, autorizo arealização do certamenos termosda Lei nº 8666/93 e

demais legislações correlatas, em atenção aodisposto noArt, 1º doDecreto nº 6893/2023.

ed a .   
  

 

    

Fazenda Rio Grande, 18 de,dezedezembrode”ad

as MARCO ANTONIOEAssinado de formadigital por
é MARCONDES PUMARCO ANTONIO MARCONDES

  
  

 

  

Gabinete do Prefeito - Rua: Jacarandá, nº 300 — Nações — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8550 / 362-8518 - CNPJ 95.422.986/0001-02

A 

,t
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ESTADO DO PARANÁ Data: 18/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] «- Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

Número do Processo: 000076401/2023

Número Único: ECY.CR3.0BY-KY

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 15/12/2023 3:40 PM

 

Dados Parecer:

Organograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não 4

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/12/2023 11:38AM

|
4 Em tempo

à Solicito urgência na analise e
abertura desde processo
Credenciamento.   
sem mais    

 

Geovana Maria
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ESTADO DO PARANÁ Data: 18/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO-GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer    
Dados Processo:
 

 

  
 

 

 

   

” e Assinatura Es

Número do-Processo: 000076401/2023 Some
Número Único: ECY:CR3:0BY-KY q

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Intema

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 15/12/2023 3:40 PM t

Dados Parecer: i
3

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não !
j

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/12/2023 2:39 PM

Ao contábil para análise e parecer.

E
'   

Kethelyn Millena
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ESTADO DO PARANÁ o
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE GDA Rio

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3527-8500

E-mail: fiscalfrgDhotmail.com Site: http://wwwfazendariogrande,pr.gov.br
   

AGRINgi— !
Assinatura i
 

 

Solicitação de Compra Nº 837/2023 Tá |

Solicitante: Kethelyn Millena Colaço de Oliveira Data da Solicitação: 18/12/2023

Organograma: 0300100003 - SM DE SAÚDE :

Local de Entrega: Secretaria da Saúde '

Objeto: Contratação de empresa especializada para testagem domiciliar de doenças pré-existentes com
levantamento e análise estatística, mediante testes sanguíneos, de urina e físicos, atendendo a
demanda dos Programas de Saúde Preventiva da Secretaria Municipal de Saúde.

Justificativa: Tal solicitação faz-se necessária para realizar uma pesquisa por amostragem na busca de

identificar possíveis doenças pré-existentes de pessoas que não buscam a rede de saúde e
diagnósticos do pós-covid.

Observações: Protocolo nº: 76401/2023

Desdobramento;

Fundamento Legal: ,

Justificativa Valores:

Prazo Execução: 1

 

         

Modalidade:

Itens solicitados: i
: x Preço Unit. Preço Totaltem] Código Qtd. Unid. Especificação Estimado Estimado

1 99012027-1 6.000,00 UN Contratação de empresa especializada para testagem domiciliar de 152,6500 915.900,00
 

doenças pré-existentes com levantamento e analise estatística, mediante
testes sanguíneos,de urina físicos, atendendo a demanda dos
Programas de Saúde Preventiva da Secretaria Municipal de Saúde.
 

 

 

 

Preço Total: 915.900,00]

Dotações Utilizadas: i
Dotação ] Descrição [ Recurso [ Valor Previsto: |]

235 - 15.001.10.301.0041.2051.3.3.90.39.00 Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão ADM 00303.00303.01.02. 0,00

00.00.1.500.1002 :
281 - 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.38,00 Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão Básica 01383.01005.03.02. 0:00

01.01.1,632.0000

Fazenda Rio Grande, 18 de Dezembro de 2023.

 

Assinatura do Responsável



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone:(41) 3627-8500

 

Página: 1/1

  

E-mail: fiscalfrghotmail.com Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br

[ Nº Coleta Data da Coleta Data da Validade Item Fomecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu|

Material: 99-01-2027-Contratação de empresa especializada para testagem domiciliar de doenças pré-existentes com

470/2023 18/12/2023 12/03/2024 1 MUNICIPIO DE FAZENDARIO GRANDE 6.000,00 152,65 915.900,00 Não

Preço Médio -> 152,65 915.900,00

PMS
E

nal E
sho O
Bi >
Eb!»
3 º S

O

zont>

Preço Médio Total —> 152,65 915.900,00

 
ce ccean

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDES

ESTADO DO PARANÁ

 

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO

Protocolo nº 76401/2023

Fazenda Rio Grande, 18 de dezembro de 2023

Da Divisão de Compras e Licitação

Para: Divisão Contábil

Mauro Antônio Pedroso CRC/PR 044724/0-9

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a ordem

orçamentária - LOA e compatível com o PPA e LDO e informações de ordem

financeira, se há previsão de recursos ORÇAMENTÁRIOS e FINANCEIROS,para

realização do procedimento Licitatório e ainda, se há dotação federal dentre as

indicadas abaixo;

Objeto: Contratação de empresa especializada para testagem domiciliar de

doenças pré-existentes com levantamento e análise estatística, mediante testes

sanguíneos, de urina e físicos, atendendo a demanda dos Programas de Saúde

Preventiva da Secretaria Municipal de Saúde. Conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde.

Valor: R$ 915.900,00 (novecentos e quinze mil e novecentos reais)

Forma de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a emissão da NF e de

acordo com a disponibilidade financeira.

Dotações Orçamentárias:

 

 

     

Código ;
Redizido Funcional Fonte

235 15.001.10.301.0041.2051.3.3.90.39 303

261 15.002.10.301.0041.2054.3,3.90.39 1383
 

Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal é feita pelo órgão

solicitante, de acordo com as informações constantes no processo e epigrafe em

conformidade com o que dispõe os Art. 16 e 17 da LC 101/00.

Documento ascinado digamente Kethelyn Millena Colaço de Oliveira
gouhr KETRELYNMILLENACOLACO DECLIVEIRA Comprase Licitação

Data: 18/12/2023 14:39:05-0300
Verifique em https:/fvalidar.itigou.br Matricula: 360201

RuaJacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500  
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ESTADO DO PARANÁ Data: 18/12/2028

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE CARio
q
E. 2A[FCPR] - Comprovante de Parecer

Folha nº
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m

  

 

   
  

 

SS
Assinatura

 

    
Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Intema

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 15/12/2023 3:40 PM

  
Dados Parecer;
 

Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/12/2023 2:48 PM

 

      

 

MAURO ANTONIO



ESTADO DO PARANÁ < Paginaiti q
MUNICÍPIO DE FAZENDA RI GRA DE Datamst;ans

a ercicio de

Relação de Despesas Despesa: Saldo Atual

 

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPA DE FAZENDA RIO GRANDE

 

   
 

 

 

 

 

ESPECIFICA ES SA DO ATUA

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

15.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 208.210,25

[ 2.051 - MANUTENÇÃO DASATIVIDADES- BLOCO DE GESTÃO ADM 208.210,25!

235 - 3.3.90,39,00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA D0303,00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS(EC 29/00 - 15%) 208.210,25

15.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA 1.747.205,67

[ 2.054 - MANUTENÇÃODAS ATIVIDADES - BLOCO DE GESTÃO BÁSICA 1 747.205,67]

261 - 3.3.90.38.00.00.00,00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00303.00303.01.02.00.00.1,500.1002 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS(EC 29/00 - 15%) 127.443,51

261 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00383.01005.03.02.01.01.1.632.0000 - PROGRAMA DE INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA 102.627,50

261 - 3.3.90.39,00.00.00,00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00383,01005.03.02.01.01.2.632.0000 - PROGRAMA DE INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA 123.797,98

261 - 3.3.90,39,00,00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕESE SERVIÇOS 78.310,90

261 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 01016.01016.12.99.00.00.1.706.3110 - EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - 824.367,37

261 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 01016.01016.12.99.00.00.2.706.3110 - EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS- 3.430,90

261 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 01017.01017.12.99.00.00.2.749,3120 - EMENDAS DE BANCADAS(ART. 166, 8 12 E.C 71.534,48

261 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 01018.01018.12.99.00.00.1.749.3110 - EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - 415.693,03

Total Entidade: 1.955.415,92

Total Geral: 1.955.415,92

“Fazenda Rio Grande, 18/12/2023

Em análise às dotações inclusas na Abertura de Licitação, informo que os

elementos das despesas foram considerados corretamente podendo dar
andamento ao processo. Por se tratar de Registro de Preços não há a
necessidade do bloqueio da dotação. No processo NÃOfoi indicado fonte
de recurso de origem Federal.

MAURO Assinado de forma
digital por MAURO

ANTONIO antonio
PEDROSO:428 PEDROSO:42835437991

Dados: 2023.12.18

35437991 14:48:46 -0300'

Sistema Contábil - Betha Sistemas, Usuário: Mauro.Pedroso. Emissão; 18/12/2023, às 14:45:26.Protocolo:4cBbGfão-141b-4Bcb-8146-efo51ta36asg
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ESTADO DO PARANÁ RIO 19/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

   

     

  

gu
Assinatura

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000078401/2023

Número Único: ECY.CR3,0BY-KY
N a

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Intema

Situação: Em análise ;Assunto: Memorando

Data Abertura: 15/12/2023 3:40 PM

 

Dados Parecer:

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não |

Data Parecer: 18/12/2023 2:56 PM
 

1 Descrição Parecer:

Aocontábil para análise dos bloqueios efetuados.

      

 

Kethelyn Millena



    
  

 

» ESTADO DO PARANÁ

=» PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE   Assinatura

Página: 1/1

Data: 19/12/2023

Usuário: daniel. fabricio

 

11 DS NOTA DE BLOQUEIO

Rpm” -NpJ: 95,422.986/0001-02 Nedo Bloqueio: 497844/2023

Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 19/12/2023
i

Órgão: 15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE |

Unidade: 15.001 Bloco da Gestão Administrativa !

Funcional: 40.301.0041 Atenção Básica

Projeto/Atividade: 2.051 Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão ADM ,

Elemento: 3.3.90.39,00.00,00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA ,

Código reduzido: 235

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente

e já foi blogueado, conforme descrito abaixo

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado

00303.00303.01.02.00,00.1 19/12/2023 208.210,25 100.000,00

Protocolo 76401/2023 - Credenciamento testagem domiciliar.

Fonte de Recursos:

Número: Descrição:

00303.00303,01.02.00.00.1 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 = 15%)

Valor.

100:000,00

Saldo Atual

108.210,25

 Sistema Contábil - Betha Sistomas, Usuário: danielfabricio. Emissão: 18/12/2023, às 13:08:13. Protocolo: 791b521 esiBco-4525-91c1-C74Tab7d2b25



  
 

ESTADO DO PARANÁ Página: 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Data: 19/12/2098
Usuário: danielfabricio

NOTA DE BLOQUEIO ' ; !

C.N.P.J.: 95.422,986/0001-02 Nº do Bloqueio: 497846/2023

Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: roraas

I

Órgão: 15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE !

Unidade: 15,002 Bloco da AtençãoBásica ;
Funcional: 10.301.0041 Atenção Básica '

Projeto/Atividade: 2.054 ManutençãodasAtividades- Bloco de Gestão Básica '

Elemento: 3.3.90,39,00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAJURÍDICA !

Código reduzido: 261

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo é

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

00383.01005.03.02,01,01.1 19/12/2023 . 102.627,50 52.650,00 49.977,50

“Protocolo 76401/2023 - Credenciamento testagem domiciliar.

A |

Fonte de Recursos: ,

Número: Descrição: Valor: í

00383.01005.03.02,01.01.1 Programa de Incentivo a Organização da Assistência 52.650,00 1

Sistema Contábil « Betha Sistemas. Usuário: danieLfabricio. Emissão: 19/12/2023,às 13:10:18. Protocolo: ee2b7164-2686-4060-8571-862a0742d9a7

'
1 :
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ESTADO DO PARANÁ Data: 21/12/2028

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

IFCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo: Assinatura

 

 

remargerre  Núriero-do:Procésso;

“ “Número Único:     ECY,CR30BY-KY
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 15/12/2023.3:40 PM   
Dados Parecer:
 

S
E
t
a

6E
E
S
E
S

S
a
i
o
u
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s
i
e
n
a
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d

“Organograma: Contabilidade Compras. Encerrou Processo? Não
 

“4 Descrição Parecer: Data Parecer: 19/12/2023 1:34 PM
, j Informo que os bloqueios estão de acordo,

  

 

   

MAURO ANTONIO



 

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPRI] - Comprovante de Parecer

Página: 14

Data: 212jaués

 

Assinatura

   

  
m

Fong

 

Número do Processo:

Número-Único::

000076401/2023

OBYEKY   ECY.CR:

 

   
 

   
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 15/12/2023 3:40 PM

Dados Parecer:

“Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

 

   

Descrição Parecer:

Ao jurídico para análise e parecer.

Data Parecer: 19/12/2023 1:57 PM

  

Kethelyn Millena

4!

    



/Ts

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAND

Secretaria Municipal de Administração

Divisão de Comprase Licitações

 

Protocolo nº: 76401/2023
Memorandonº: 445/FMS/2023
Requerente: Secretaria Municipal de Saúde

Ão Jurídico.

onsiderando que não há Processo/Contrato/Ata Registro de Preço vigente

tampouco outro processo licitatório em trâmite com objeto semelhante, e portratar-se de

Contratação de empresa especializada para testagem domiciliar de doenças pré-

existentes com levantamento e análise estatística, mediante testes sanguíneos,de urina e

físicos, atendendo a demanda dos Programas de Saúde Preventiva da Secretaria

Municipal de Saúde. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, remeto o

processo para análise e parecer, com propósito de verificar a possibilidade de atender o

solicitado.

Fazenda Rio Grande, 19 de dezembro de 2023.

Documento assinado digitalmente

goubrprimeio
Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Compras e Licitações

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
FoneiFax (41) 3627-8500  
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

 

  
 

 

   

Número do Processo: 000076401/2023

Número Único: ECY.CR30BY-KY - í 1
1 t

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Interna !

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 15/12/2023 3:40 PM ;
1
4
e

Dados Parecer:
|

= Ê
Yrganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não j

Descrição Parecer: Data Parecer: 19/12/2023 3:06 PM 5

À
9 Í

|
!
!

i   

 

Fábio Júlio Nogara



MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
DA ESTADO DO PARANÁ |

RIOGRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA DE

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 973/2023

Processos nº 76401/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Credenciamento para contratação de Exames Médicos

Trata-se o presente de solicitação de Parecer Jurídico, diante de pedido

formulado pela Secretaria Municipal de Saúde, sobre a possibilidade de realização de

contratação de empresas especializadas para testagem domiciliar de doenças pré-

existentes, com levantamento e análise estatística , mediante testes sanguíneos, de urina

e físicos, para atender a demanda dos Programas de Saúde Preventiva da Secretaria

Municipal de Saúde, através de credenciamento.

O processo foi instruído com memorando; termo de referência; ata de

reunião extraordinária do Conselho Municipal de Saúde favorável à contratação por meio

de credenciamento; autorização do Prefeito Municipal; manifestação da Contabilidade

informando que os bloqueis de valores “estão de acordo”, mas não há conclusão se

mostram-se suficientes ou não,

O presente processo de credenciamento se enquadra nas previsões do

art. 25 da Lei 8.666/93, e no entendimento jurisprudencial do TCU, conforme trecho

abaixo: Jurisprudência do TCU

%..) 5.3 embora não esteja previsto nos incisos do art. 25 da Lei nº

8666/93, o credenciamento tem sido admitido pela doutrina e

jurisprudência como hipóteses de inexigibilidade inserida no caput do

referido dispositivo legal porquanto a inviabilidade de competição

configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a contratar todos os
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que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela estabelecidas,

não havendo, portanto, elação de exclusão. (Acórdão 680/2009 - TCU)

Nessa senda, vale enumerar que o credenciamento traz algumas

vantagens para a Administração, desburocratizando suas ações e melhor uso dos recursos

disponíveis, que poderá a qualquer momento, contratá-los para a prestação dos serviços

que se fizerem necessários, observando às condições estabelecidas no instrumento

convocatório, inclusive o preço. Ademais, atendendo aos princípios da economicidade e

legalidade, é viável, do ponto de vista jurídico, a aquisição dos serviços com fulcro nos

citados art. 25 e 26 da Lei 8.666/93.

Na esfera Municipal há previsão expressa acerca da possibilidade da

realização do credenciamento, conforme Lei Municipal 934/2012:

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a contratar

prestação de serviços pelo método do credenciamento.

Parágrafo Único - Credenciamento é ato administrativo de chamamento

público, processado por edital, destinado à contratação de serviços junto

aqueles que satisfaçam os requisitos definidos pela Administração,

observado o prazo de publicidade de no minimo 15 (quinze) dias úteis,

somente nos casos previstos no artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.

Ainda, o art. 2º da mesma Lei Municipal traz os requisitos objetivos para

que se possa realizar o credenciamento, devendo fazer constar no instrumento

convocatório:

“Art. 2º O processo de credenciamento deve ser autorizado pela

autoridade competente, ser processado mediante a elaboração de edital

pelo órgão público interessado e atender aos seguintes requisitos:

1 - Especificação do objeto a ser contratado;
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 - Fixação de critérios e exigências mínimas à participação de

interessados;

JT - Possibilidade de credenciamento a qualquer tempo pelo interessado,

pessoa física oujurídica;

IV - Manutenção de tabela de preços dos diversos serviços a serem

prestados, doscritérios de reajustamento e das condições e prazos para o

pagamento dos serviços;

V - Rotatividade entre todos os credenciados, sempre excluída a

pessoalidade do interesse da administração na determinação da demanda

por credenciado;

VI - Vedação expressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relação à

tabela adotada;

VIT - Estabelecimento das hipóteses de descredenciamento, assegurados o

contraditório e ampla defesa;

VIII - Possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer

tempo, mediante notificação à administração com a antecedência fixada

no termo;

IX - Previsão dos usuários denunciarem irregularidade na prestação dos

serviços e/ou faturamento.

Assim, ante o exposto, mostra-se possível a realização do pretendido por

meio de credenciamento, que deriva da inexigibilidade de licitação, prevista no art, 25 da

Lei 8.666/1993, e também prevista na Lei Municipal 934/2012. Porém, da análise do

termo de referência, em especial dos documentos de qualificação técnica (item 6.3) não

trazem quaisquer exigências mínimas acerca de das qualificações da empresa ou dos

profissionais por ela responsáveis, eis que é sabido que uma empresa que realiza exames

devem conter em seus documentos qualificações e pessoal técnico além dos previstos no

item 6.3, em cumprimento ao inciso II, do art. 2º da Lei 934/2012, devendo ser adequado

o termo de referência que servirá de base ao instrumento convocatório.
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Ressalto ainda que o Parecer Jurídico tem natureza opinativa, não

vinculando os atos da Administração Pública e não adentrando na esfera do mérito

administrativo acerca da contratação pretendida, critérios de escolha adotados e

informações orçamentárias e financeiras. É o Parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 19 de dezembro de 2023.

FABIO JULIOgesssstaca
NOGARA Dados,2023.12.19 14:57:54

erro,
Fábio Júlio Nogara

Procurador do Município
Matrícula nº 350.950
OAB/PR nº 41,224
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Memorando nº 445/FMS/2023

De: Fundo Municipal de Saúde

Para: Secretaria Municipal de Administração

Assunto: Abertura de Licitação para contratação de empresa especializada para

testagem domiciliar de doenças preexistentes com levantamento e análise

estatística

Senhor Prefeito,

Através do presente, solicitamos autorização para contratação

de empresa especializada para testagem domiciliar de doenças pré-existentes com

levantamento e análise estatística, mediante testes sanguíneos, de urina e físicos,

atendendo a demanda dos Programas de Saúde Preventiva da Secretaria Municipal

de Saúde.

Tal solicitação faz-se necessária para realizar uma pesquisa por

amostragem na busca de identificar possíveis doenças pré-existentes de pessoas

que não buscam a rede de saúde e diagnósticos do pós-covid.

Em matéria jornalística de 31 de agosto de 2023, foi divulgado

que no Estado do Paraná pela primeira vez foi ultrapassado mil suicídios em um

ano, chamando a atenção das autoridades sanitárias, como a entrevista da

responsável pela emergência do Hospital Pequeno Príncipe, como segue:

HPP chama atenção para tentativas entre adolescentes.
No Hospital Pequeno Príncipe, a Dra. Simone Borges da
Silveira, responsável pela emergência, relata que uma
situação que vem chamando a atenção são os casos de
ingestão de medicação por adolescentes e pré-
adolescentes, em tentativas de suicídio. “É um tipo de
ocorrência que cresceu muito depois da pandemia. Antes
a gente tinha um caso a cada 15 dias. Hoje temos dois,
três casos por semana”, afirma a médica.
Fonte: https:/Avww.bemparana.com.brinoticias/parana/pela-primeira-vez-

parana-registra-mais-de-mil-suicidios-em-um-ano/
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A previsão de testagem será de 1.000 (um mil) atendimentos

por mês, totalizando 6.000 (seis mil) testagem no período de seis meses.

O custo estimado por atendimento/realização de exames é de

R$ 152,65, totalizando o valor para 06 meses em R$ 915.900,00.

A despesa será suportada pelas seguintes dotações

orçamentárias 235 fonte 303 e 261 fonte 1383.

A modalidade de contratação deverá ocorrer por

credenciamento, como já realizado pelo Município de Paranaguá através do Edital

nº 014/2022.

FRANCISCO lose de forma digital
por FRANCISCO ROBERTO

ROBERTO BARBOSA:94632413968
BARBOSA:9463241 G5dos:2023.1 221

3968 14:34:39 -03/00'

Francisco Roberto Barbosa

Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6813/2023
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TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

Chamamento Público de Empresas Especializadas para TESTAGEM

DOMICILIAR DE DOENCAS PRÉ-EXISTENTES COM LEVANTAMENTO E

ANÁLISE ESTATISTICA, mediante testes sanguíneos, de urina e físicos,

atendendo a demanda dos Programas de Saúde Preventiva da Secretaria de

Saúde e outras do Município, conforme especificações abaixo.

Testes a serem realizados: a) Colesterol Total(Sanguíneo); b) Colesterol HDL

(Sanguíneo); c) Colesterol LDL (Sanguíneo); d) Triglicerídeos (Sanguíneo); e)

Glicose (Sanguíneo e Urina); f) Troponina | (Sanguíneo); g) Hepatite

(Sanguíneo); h) PSA (Sanguíneo); i) Hipertensão (Físico); j) Oxigenação

Sanguínea (Físico); k) Eletrocardiograma(Físico); |) Depressão; m) parcial de

urina, n) Prova de Função Pulmonar ( Volume, Taxa de Fluxo, Forca

Muscular, Capacidade de Difusão);

Levantamento Complementar, com cerca de 60 (sessenta) questões, para

definição de planejamento estratégico na área da saúde;

1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1.241

1.2.2

Para a execução do processo de testagem, o (s) contratado (s) deverão

obedecer ao que segue, constituindo-se, todos os itens, em obrigações a

serem cumpridas para a execução dos contratos:

O Processo será baseado na realização de exames sanguíneos, de urina e

físicos, conforme definidos no presente Termo de Referência, aplicados nos

moradores, diretamente em suas residências, com a finalidade de identificar

eventuais marcadores de comorbidades, previamente existentes;

Devidamente realizados os exames, o (s) contratado (s) deverão encaminhar

a Secretaria Municipal de Saúde os laudos técnicos, para fins de

conhecimento, arquivamento e agendamento com a equipe médica para

prosseguimento da análise e tratamento das comorbidades;
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À Secretaria Municipal de Saúde definirá, mensal, bimestral ou quadrimesstral,

conforme sua conveniência, o cronograma para a testagem, estabelecendo

quantidades, prazos e áreas físicas do Município para a sua realização,

conforme vulnerabilidade na área da saúdee social:

O (s) Contratado (s) deverão promover a panfletagem inicial junto aos

moradores da cidade, informando sobre os critérios e motivos do Processo

de Testagem e, esclarecendo o formato em que o mesmo deverá ser

realizado (Panfleto do tamanho de %4 de uma folha A4, em no mínimo duas

cores, a ser previamente aprovado). A confecção dos panfletos e a equipe de

panfletagem e de responsabilidade do Contratado;

Elaboração de Questionário para Levantamento Estatístico, a ser

previamente aprovado pela Secretaria de Saúde, contendo, no mínimo, a

qualificação de todos os moradores da residência, assim como 60 (sessenta)

perguntas relativas aos hábitos majoritariamente na área da Saúde, com

impacto em outras ofertas de serviço público;

As equipes de coleta e monitoramento deverão ser compostas de, no

mínimo, 2 (duas) pessoas, sendo uma delas o profissional na área de saúde

responsável pela coleta do sangue e execução dos testes e a outra, a pessoa

responsável pelo preenchimento do questionário com as informações pré-

definidas, devendo as equipes se dirigirem diretamente a cada uma das

residências ou estabelecimentos comerciais;

Preferencialmente TODOS os moradores da residência, os quais estejam

presentes, deverão ser submetidos a testagem e a resposta ao questionário,

sendo-lhes facultado, entretanto, por decisão de foro íntimo, recusarem-se, o

que deverá serlavrado a termo pela equipe de testagem;

Às equipes técnicas deverão se dirigir de casa em casa apresentando-se e

realizando a testagem e o questionário, sendo de responsabilidade da

empresa contratada todo o planejamento logístico, assim como todos os

eventuais custos com deslocamentos,alimentação, etc;

É expressamente proibida a utilização do sistema de Drive Thru ou quaisquer

outros onde a população se dirija até a empresa contratada.
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1.210 Todos as testagens que resultarem em Positivação para indicadores de

Comorbidades deverão ser imediatamente notificadas ao Município mediante

relatório de notificação;

1.2.11A empresa contratada deverá entregar, em todos os domicílios visitados,

panfleto informativo com os procedimentos necessários a serem adotados

em casos de verificação da presença de indicativos de comorbidades,

detalhando os locais aos quais a população deverá se dirigir, telefones de

contato, etc; (Panfleto em formato de %2 folha A4 — a confecção do panfleto e

de responsabilidade da empresa contratada);

1.2.12A empresa contratada deverá apresentar ao Município todos os dados dos

munícipes testados, assim como dos resultados de cada um dostestes;

1.2.13A empresa contratada também deverá apresentar relatório mensal ao

Conselho Municipal de Saúde detalhando no mínimo as localidades de

testagem, os exames realizados, e seus valores. Este relatório deverá ser

aprovado pelo CMS para continuidade do Projeto. INCLUÍDO

1.2.14A empresa contratada emitirá os laudos de testagem, em caso de positivação

para indicativo de comorbidades, devidamente assinado por profissional

médico ou biomédico, encaminhando os mesmos diretamente ao Município;

1.2.15 Semanalmente a empresa contratada deverá emitir relatórios sobre a

testagem, com a quantificação de testados por bairro ou zoneamento, assim

como apresentar o cronograma de testagem;

1.2.16Após o fim da testagem, a empresa contratada deverá apresentar estudo

Analítico de Monitoramento, devidamente assinado por Responsável Técnico,

contendo, no mínimo, 30 planilhas e 30 Gráficos Analíticos, conforme

planejamento específico a ser apresentado, em conjunto com o item 1.2.5, no

envio da proposta de Credenciamento, de:

a) Análise das comorbidades por população;

b) Análise das comorbidades portestados;

c) Análise das comorbidades por bairros;

d) Análise das comorbidades por sexo;

e) Análise das comorbidades poridade;

f) Análise das comorbidades por hábitos;
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1.2.17 A estrutura do Estudo e Levantamento Estatístico para a Gestão, prevista no

item 1.2.5, deverá ser apresentada pela empresa, para ser devidamente

aprovada pela Secretaria de Saúde, em conjunto com a proposta de

Credenciamento, sob pena de descredenciamento;

1.2.18 Todas as equipes responsáveis pela testagem deverão estar devidamente

identificadas com crachá e camiseta, com todos os materiais protetivos

exigidos pela legislação;

1.2.19É de responsabilidade da empresa contratada, além do fornecimento dos

testes, conforme especificações técnicas, o fornecimento de todo o material

necessário para a sua aplicação e descarte;

1.2.20 Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde a continuidade

do processo de detecção das comorbidades/doenças, após o apontamento

inicial pela presente testagem, podendo encaminhar os munícipes ao sistema

municipal de saúde para agendamentos de clínicos gerais, especialistas,

realização de novos exames, assim como para o tratamento adequado,

conforme cada caso;

1.3 DO FORNECIMENTO

1.3.1 A realização dostestes, até o limite de 6.000 atendimentos, será estabelecida

1.3.2

conforme cronograma da Secretaria Municipal de Saúde, levando-se em

consideração as avaliações constantes sobre a eficiência do processo, assim

como a capacidade de atendimento clínico posterior do Município,

capacidade orçamentária, oportunidade e conveniência da Administração,

não havendo qualquer obrigatoriedade quanto aos quantitativos de

contratação;

O valor a ser pago pelo Município a empresa contratada pela execução do

serviço será por atendimento/habitante submetido ao processo de testagem,

sendo que a testagem em cada habitante deverá incluir: a) todos os exames

sanguíneos, de urina e físicos elencados no item 1.1.2, com os seus

respectivos laudos; b) a aplicação do levantamento estabelecido no item
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1.1.3; c) a análise estatística dos testes aplicados, com os séus-réSpectivos

cruzamento de dados e conclusões, estabelecida no item 1.2.15; d) a análise

estatística do levantamento realizado, com os seus respectivos cruzamento

de dados e conclusões, estabelecidos no item 1.2.16;

O valor, conforme pesquisa de preços constante abaixo e em anexo, e de R$

152,65 por habitante;

Somente serão devidos e efetivamente pagos os serviços integralmente

executados, nos termos do constante no item 1.3.2, não fazendo jus ao

Prestador do Serviço o recebimento por serviço parcial ou proporcionalmente

executado, considerando-se como não executada a testagem em que

ausente, por habitante, quaisquer um dos exameslistados no presente Termo

de Referência, o Levantamento Estatístico e os Relatórios Analíticos e

Estatísticos, excetuando-se os casos em que, comprovadamente por Termo

Circunstanciando, o munícipe a ser testado tenha se recusado a realização

de quaisquer dos exames ou a resposta ao Levantamento Estatístico;

Ordem de Serviço estabelecerá a quantidade de testes a ser realizado, o

período para a sua realização e os bairros em que deverão ser executados;

As Ordens de Serviço serão emitidas mensal, bimestral ou quadrimestral,

conforme oportunidade e conveniência da Secretaria de Saúde, sendo que,

para adequada execução do serviço a empresa a ser contratada deverá estar

apta a executar, no mínimo, a aplicação de testes em 1.000 habitantes em

até 5 (cinco) bairros por um período de 7 (sete) dias úteis, com a emissão

dosrelatórios finais em até 15 (quinze) dias;

As quantidades a serem contratadas serão subdivididas conforme o número

de empresas credenciadas no momento de sua emissão, servindo como

critério de formação de fila, caso haja necessidade, os seguintes: a) empresa

a mais tempo credenciada no processo; b) a empresa que tenha executado o

maior número de habitantes testados no momento da emissão da Ordem de

Serviço;

Caso haja várias empresas credenciadas ao processo, a Administração

repartirá entre as mesmas, conforme a fila estabelecida, os quantitativos a

serem executados, com uma quantidade mínima de 1.000 habitantes por
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Ordem de Serviço, sendo que as empresas que não integrem a distribuição

em uma Ordem de Serviço, automaticamente comporãoo início da fila para a

próxima;

1.3.9 As Ordens de Serviço indicarão a quantidade de habitantes a serem

testados, por bairro, assim como os prazos para a execução da testagem e

para a emissão dos Relatórios de Análise Estatística, e serão acompanhadas

das respectivas Notas de Empenho;

1.4 AMOSTRAS

1.4.1 Os Credenciados deverão entregar, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis,

após a entrega dos documentos de habilitação, o descritivo técnico e a respectiva

amostra dos testes a serem utilizados para os exames constantes no presente

Termo de Referência, no seguinte local:

Local: Divisão de Atenção Básica - Secretaria Municipal de Saúde

Logradouro Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182

CEP 83833-090, Cidade Fazenda Rio Grande/PR

AIC do Sr.º Juliana dos Santos Martins

Órgão/entidade avaliador: Divisão de Atenção Básica - SMS

Fone: 41-3608-7651

E-mail: coordenacaoaps(Ofazendariogrande.pr.gov.br

1.4.2 Para o exame da amostra, o órgão/entidade avaliador poderá, a seu critério,

solicitar análise técnica;

1.4.3 Compete ao órgão/entidade, no prazo de 3 (três) dias úteis, examinar a(s)

amostra(s) apresentada(s) e emitir o Termo de Aceite para fins de Credenciamento;

1.4.4 O critério de exame das amostras se restringe à verificação da conformidade

dos testes em relação aos exames e resultados elencados no presente Termo de

Referência, confrontado com as exigências técnicas expressas por parâmetros e

padrão de desempenhoe às informações técnicas prestadas pelo credenciado;

1.4.5 No caso de o licitante ter suas amostras reprovadas ou houverem sido
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entregues fora das especificações previstas neste Termo de Referência, o

Credenciamento será negado ao solicitante até que novas amostras apresentem

conformidade com as especificações técnicas estabelecidas e aos resultados

pretendidos nos exames;

1.4.6 O credenciado que não apresentar amostras no prazo previsto no item 1.4.1

também terá seu Credenciamento negado;

1.4.7 Os Credenciados deverão realizar as entregas do objeto da licitação somente

de acordo com a(s) amostra(s) apresentada(s) e aprovada(s);

1.4.8 As amostras serão fornecidas sem custo, no local indicado neste Edital, e

aquelas que forem submetidas a testes, que impliquem na sua destruição ou

inutilização, não serão devolvidas e/ou descontadas das quantidades a serem

entregues;

1.4.9 O prazolimite para retirada de amostras não utilizadas ou não aprovadas será

de 90 (noventa) dias, contados da data da sua apresentação;

1.4.10 As amostras aprovadas permanecerão sob a custódia do órgão avaliador

para fins de aferição da regularidade do objeto quando da entrega;

1.4.11 A apresentação e aceite das amostras e dos materiais não isenta nem

diminui a responsabilidade do fornecedor nem a garantia dos produtos ofertados;

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 NECESSIDADE: Com o advento da COVID 19 o Brasil e o Mundo conheceram o

termo “comorbidades pré-existentes” que, essencialmente, são doenças que a

população possuía previamente a positivação para a COVID e, até então, muitos

sequertinham o conhecimento de sua existência no organismo.

A implantação do presente processo de testagem busca inverter a lógica até

então adotada na maioria dos sistemas de Saúde no Brasil, vindo o Município a

atuar primordialmente na detecção prévia, na atenção primaria, e não mais de

forma reativa a uma série de doenças desenvolvidas ao longo do tempo no

organismo. Mediante a testagem para as doenças previamente estabelecidas, o

sistema de saúde municipal poderá antecipar-se no tratamento, evitando o
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agravamento de comorbidades cardíacas, pulmonares, renais, etc, garantindo,

além da saúde da população, economia substancial aos cofres públicos, na

medida em que a antecipação nos tratamentos poderá evitar tratamentos mais

caros e agressivos, hospitalizações e até mesmo o óbito.

O interessante na presente contratação está no fato de que o processo se

justifica por si, na medida em que parece óbvio que atuar na prevenção, na

atenção primária, na detecção e tratamento o mais cedo possível de

comorbidades,trará imensos benefícios técnicos, para a saúde da população e

financeiramente para os cofres do Município.

O Levantamento Estatístico de Gestão a ser realizada em conjunto com a

testagem tem intuito de estabelecer junto a população do Município quais os

anseios de melhorias nas diversas áreas interligadas da Gestão Pública,

estabelecendo uma nova forma de planejar a Gestão Administrativa, levando em

consideração as reais necessidades de cada um dos bairros e ruas do

Município, conforme a percepção da própria população, permitindo a alocação

de recursos de maneira mais eficiente.

2.2 RAZÃO DO QUANTITATIVO DEMANDADO: O quantitativo demandado

consubstancia-se na população estimada pelo IBGE, sendo que, conforme já

especificado, as Ordens de Serviço estabelecerão, conforme os resultados até

então obtidos, as quantidades a serem contratadas dentro de cada um dos

prazos estabelecidos.

2.3 ESPECIFICACOES TECNICAS: As especificações técnicas se restringem a

garantia de obtenção dos resultados pretendidos com a aplicação dos exames,

aos critérios mínimos de higiene e segurança exigidos pela legislação e ao

formato de abordagem da população para a execução do processo de testagem.

3 PESQUISA DE PREÇOS

Para a precificação dos serviços a serem contratados, optou-se, ao invés dos

comumente utilizados três orçamentos de fornecedores distintos, a adoção da
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Tabela SUS, tabela oficial de procedimentos médicos, exames, internamentos, etc,

a qual, sabidamente, possui os menores valores de mercado possíveis, muitos

deles, inclusive, grandemente defasados em relação aos valores efetivamente

praticados no mercado, conjugada a uma pesquisa de preços de pesquisas

presenciais junto ao Tribunal Superior Eleitoral, para a formação do valor a ser pago

as empresas credenciadas por habitante submetido a testagem.
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 

 

 

 

  
  

CONSULTA| REDE

EXAME coDico DESCRIÇÃO PÚBLICA PRIVADA
VALOR R$ R$

PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA
HEPATITE B 02.02,03.098-9 HEPATITE B (HBEAG) 18,55 34,00

TROPONINA | 02.02.03.120-9 DOSAGEM DE TROPONINA 9,00 0,00

DOSAGEM DE  ANTIGENO  PROSTATICO
PSA TOTAL E LIVRE 02.02.03.010-5 ESPECIFICO (PSA) 16,42 25,00

COLESTEROL TOTAL 02.02.01.029-5 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 1,85 7,00

COLESTEROL HDL 02.02.01.027-9 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 3,51 17,00

COLESTEROL LDL 02.02.01.028-7 DOSAGEM DE COLESTEROLLDL 3,51 20,00

TRIGLICERIDEOS 02,02.01.067-8 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 3,51 12,00

GLICOSE 02.02.01.047-3 DOSAGEM DE GLICOSE 1,85 8,00

ELETROCARDIOGRAMA| 02.11.02.003-6 ELETROCARDIOGRAMA 5,15 80,00

ANÁLISE DE CARACTERES FÍSICOS,
PARCIAL DE URINA 02,02.05.001-7 ELEMENTOS E SEDIMENTOS NA URINA 3,70 15,00
FUNCAO PULMONAR º
SIMPLES 02,11.08.006-3 PROVA DE FUNÇÃO PULMONAR SIMPLES 4,28 150,00

COLETA EM DOMICÍLIO |03.01,01.016-1 CONSULTA DOMICILIAR 3,14 30,00
OXIGENACAO
SANGUINEA OXIGENACAO SANGUINEA(FÍSICO) 2,78 0,00

HIPERTENSAO '

DEPRESSAO Sem cotação - resultado apurado Juntamente com outros exames do 0,00 0 00
UROBILINOGENIO quadro acima e durante a aplicação da pesquisa de gestão ' nar

NITRITO

SUBTOTAL 77,25 398,00

APLICAÇÃO DO
QUESTIONÁRIO Média de preço - justiça eleitoral 75,40 0,00

TOTAL GERAL 152,65 398,00  
 

Fonte: http://sigtap.datasus.gov.britabela-unificada/app/secfinicio.jsp;

 

https:/Avwawparanacooperativo.coop.br/ppe/index.phnisistema-ocepar/comunicaçao/2011-12-07-11-06-

29/ultimas-noticias/133463-unimed-laboratorio-coleta-domiciliar-aumenta-frota-de-veiculos

 

 

 
 

 

  

REGISTRO T.R.E. / VALOR TOTAL VALOR |
T.S.E. DATA ENTREVISTADOS R$ PESSOA METODO '

QUANTITATIVO :
PR-05712/2020 14/11/2020 8os 61.985,00 77,00 PRESENCIAL ú

QUANTITATIVO ;
PR-05023/2020 09/11/2020 385 12.500,00 32,47 PRESENCIAL

QUANTITATIVO
BR-06942/2022 15/02/2022 3000 103.715,00 34,57 PRESENCIAL

QUANTITATIVO
BR-09751/2022 19/02/2022 2002 197.400,00 98,60 PRESENCIAL     
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QUANTITATIVO
BR-08857/2022 06/02/2022 2000 268.742,00 134,37

|

PRESENCIAL
TOTAL 377,01
MÉDIA 75,40   Fonte: Tribunal Superior Eleitoral

4 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DA CONTRATANTE
4.1 São obrigações do Contratado:

4.1.1 Executar os serviços conforme especificações do termo dereferência e de sua

proposta, com o perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer

os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios inerentes à execução do

objeto do Contrato;

4.1.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

4.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº

8.078/1990),ficando o Contratante autorizado a descontar da garantia, caso exigida

no edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o valor correspondente aos

danossofridos;

4.1.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor:

4.1.5 Relacionar os trabalhadores que executarão os serviços na sede do

Contratante, além de provê-los conforme as exigências de segurança do trabalho,

se for o caso;

4.1.6 Responsabilzar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade ao Contratante;

4.1.7 Instruir os trabalhadores que eventualmente executarem os serviços na sede

do Contratante quanto à necessidade de acatar as normas internas da

Administração;

4.1.8 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer

da prestação dos serviços;
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4.1.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis)

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem

permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;

4.1.10 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

4.1.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do Contrato;

4.1.12 Garantir ao Contratante:

a) o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre

as eventuais adequações e atualizações que vierem a serrealizadas, logo após o

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo ao Contratante

distribuir, alterare utilizar os mesmos sem limitações;

b) os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e os demais produtos gerados na execução

do Contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiras subcontratadas, ficando

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa do Contratante.

4.2 São obrigações do Contratante:

4.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;

4.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

4.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido

provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo;

4.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas,fixando prazo para a sua correção;

4.2.5 acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através

de comissão ou de servidores especialmente designados, a quem caberá subsidiar

o gestor para atesto das faturas apresentadas;

4.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente à prestação do
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serviço, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos:

4.2.7 efetuar as eventuais retençõestributárias devidas sobre o valor da nota fiscal

e fatura fornecida pelo Contratado, no que couber;

4.2.8 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pelo Contratado.

5 FORMA DE PAGAMENTO

5.1 Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da

apresentação da nota fiscal atestada, acompanhada das respectivas Certidões

Negativas de Débito Federal, Estadual e Municipal;

5.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos

exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente

constatadas na nota fiscal, na prestação do serviço ou no cumprimento de

obrigações contratuais.

5.3 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às

retenções na fonte de tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os

respectivos normativos.

5.5 Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de

serviços efetivamente prestados.

6. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTEÀ HABILITAÇÃO

6.1. A proposta deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

6.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto

ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de

sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em

exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente quando atividade assim o exigir;

6.1.2. Cópia do RG e do CPF do Indicar o representante legal que assinará o

Contrato;
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6.1.3. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas:

6.1.4. Prova deinscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF)

que lhe permita realizar as atividades de Apoio a Gestão em Saúde (Monitoramento

Estatístico e Levantamento de Gestão) e Exames laboratoriais;

6.1.5. Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social - CND — INSS;

6.1.6. Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

6.1.7. Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a

Contribuições Previdenciárias), Estadual (tributos estaduais) e Municipal (tributos

municipais);

6.1.8.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei

12.440/2011;

6.1.9, Declaração inexistência de trabalho de menores;

6.1.10. Declaração inexistência de trabalho forçado ou degradante,

6.1.11. Declaração de que nenhum dirigente da entidade ocupa cargo dentro do

Sistema Único de Saúde;

6.1.12. Alvará de Funcionamento Atualizado;

6.1.13. Licença Sanitária atualizada;

6.1.14. No mínimo um Atestado de Capacidade Técnica com objeto compatível a

prestação de serviços estabelecido neste Termo de Referência;

6.1.15. Cópia da inscrição no Conselho de Classe respectivo do profissional

responsável pelos Laudos — Médico ou Biomédico, com apresentação do respectivo

instrumento de contrato de trabalho com a empresa proponente;

6.2. Os interessados no credenciamento deverão formular proposta contendo:

6.2.1. Nome, CNPJ, inscrição estadual, endereço, telefone e e-mail da proponente;

Indicação do representante legal que assinará o contrato.

6.2.2. Descrição da estrutura física e de pessoal que será utilizada para a execução

do serviço.

6.2.3. Descrição do projeto de pesquisa norteará a rotina do serviço e que deverá

detalhar a rotina de trabalho que será adotada para atender as condições da

prestação do serviço estabelecido neste Termo de Referência.
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7 ALTERAÇÃO SUBJETIVA

7.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão,

cisão ou incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação

exigidos na licitaçãooriginal;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.

7.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 7.1 deverá ser formalizada por

Termo Aditivo ao Contrato.

8 CONTROLE DA EXECUÇÃO

8.1 O serviço terá início em até 05 (cinco) dias uteis após a emissão das respectivas

Ordens de Serviço;

8.2 Os serviços devem ser recebidos provisoriamente pelo responsável pelo

acompanhamentoe fiscalização do contrato no prazo de 02 (dois) dias, para efeito

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações no Termo de

Referência e na proposta.

8.2.1 Quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta, os serviços poderão ser corrigidos ou refeitos ou

substituídos no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, às custas do Contratado, e no

caso de não serem atendidas as determinações deverão serrejeitados.

8.2.2 Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo

para as correções.

8.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias,

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade

do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.

8.3.1 Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida

dentro do prazofixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.
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8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação para a execução do objeto ora

contratado.

Fazenda Rio Grande, 21 de dezembro de 2023.

EM

FRANCISCO ROBERTO fosnadoaeforopostalpor
BARBOSA:9463241 3ONBARBOSAD4632413968

—Dâdos; 2023.12.21 14:34:53
68 -03'00"

Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6813/2023

 Rua: Francisco Claudino dos Santos,nº. 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83.833-055 - Fazenda Rio Grande - Paranã

E-mall: saudefazendaQBgmail.com
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Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: InternaRequerente:

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 15/12/2028 3:40 PM   
 
Dados Parecer:

Jrganograma: AberturaLicitação Encerrou Processo? Não '

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 21/12/2023 2:54 PM

Ao jurídico para análise do solicitado.
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AssinaturaDados Processo:

 Número doProcesso: 000078401/2023

 

NúmeroÚnico: ECY.CR30BY-KY

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Intema

Assunto: Memorando Situação: Em análise |

Data Abertura: 15/12/2023 3:40 PM  
Dados Parecer:

Encerrou Processo? NãoIrganograma: Jurídico Compras

Data Parecer: 21/12/2023 3:37 PM
 

Descrição Parecer:

Diante da adequação do termo de referância, pode ser dado andamento ao pretendido.
- 13º .

  
   
 

Fábio Júlio Nogara
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   Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande Assinatura

Protocolo nº 76401/2023 Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Memorando nº: 445/FMS/2023

 

À diretora de compras, segue para análise, após encaminhar ao gabinete para
autorização do prefeito.

 

 

Documento assinadodigitalmente

goulor iriamcoLicorotrema
Verifique em https://validar.itigovbr

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações
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Dados Processo:
- — - :

 

 

 

Número do Processo: 000076401/2023 a o

|” Número Únicór, ECY.CREOBYAV O. õ “

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: intema

Assunto! Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 15/12/2023 3:40 PM

 
Dados Parecer:

Encerrou Processo? NãoOrganograma: Abertura Licitação

Data Parecer: 21/12/2023 4:19 PM
 

| Descrição Parecer:

Ao editais para prosseguimento,
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Kethelyn Millena



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

Em, 21 de dezembro de 2023

Ao Gabinete do Prefeito:
Marco Antonio Marcondes Silva

Senhor Prefeito,

Em atenção ao Protocolo nº 76401/2023, de 15.12.2023, que solicita a

realização de “Contratação de empresa especializada para testagem domiciliar

de doenças pré-existentes com levantamento e análise estatística, mediante

testes sanguíneos, de urina físicos, atendendo a demanda dos Programas de

Saúde Preventiva da Secretaria Municipal de Saúde. Conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde”, e considerando, que o mesmo tramitou pelos

setores competentes em vistas e atendeu ao Decreto Municipal nº 4628/2017com a

apresentação de:

1. Memorandoinicial, termo de referência, documentação e certidões;

2. Mapa comparativo de preços;

3. Indicação de recursos de Ordem Orçamentária e Financeira;

4. Parecer do procedimento licitatório, indicando a regularidade, modalidade e

o tipo de licitação do certame;

Considerando o Decreto nº 6893/23, que “dispõe sobre o marco temporal de

transição dos regimes jurídicos de contratações públicas”, solicito autorização pelo

executivo municipal.

Solicito autorização para realização do procedimento licitatório nos termos da

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme segue:

Modalidade: Chamamento Público.

Valor Máximo: R$ 915.900,00 (novecentos e quinze mil e novecentos reais)

Atenciosamente.
Documentoassinado digitalmente

OMbr GEOVANA MARIA CORDEIRO
g a! Data: 21/12/2023 16:03:55-0300

Verifique em https:fjvalidardtigovbr

VrCUuvala IVIdia VUIUSITU

Diretora de Comprase Licitação.

Assinatura
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   ESTADO DO PARANÁ Assinatura

 

GABINETEDO PREFEITO

Fazenda Rio Grande, 21 de dezembro 2.023

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

Protocolo nº 76401/2023, de 15.12.2023

Considerando o ofício inicial, termo de referência do processoe cotações,

informações da divisão de compras, parecerjurídico e informações de ordem orçamentárias

contidos no presente processo e autorização atendendo ao Decreto 6893/2023, que

“dispõe sobre o marco temporal de transição dos regimes jurídicos de contratações

públicas”.

AUTORIZO a realização do procedimento licitatório nos termos da Lei

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, para a realização da “Contratação de empresa

especializada para testagem domiciliar de doenças pré-existentes com

levantamento e análise estatística, mediante testes sanguíneos, de urina e

físicos, atendendo a demanda dos Programas de Saúde Preventiva da

Secretaria Municipal de Saúde. Conforme solicitação da Secretaria Municipal

de Saúde”.

Modalidade: Chamamento Público.

Valor Máximo: R$ 915.900,00 (novecentos e quinze mil e novecentos reais)

Fica o Departamento Jurídico observar a modalidade da licitação, com fiel

observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias,

Assinado de forma digital porÍ
i + MARCO ANTONIOAtenciosamente. MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES SILVAOA31B688917
SILVA:04318688917Dadós: 2023.1221 16:14:13

fo 300

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal
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Número do Processo: 000076401/2023 Tr

Número Único: ECY.CR3.0BY-KY

Í
Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Interna |

Assunto: Memorando Situação: Em análise I

Data Abertura: 15/12/2023 3:40 PM '

Dados Parecer: ,

« ganograma: Editais Compras Encerrou Processo? Não '
. . 4|

Descrição Parecer: Data Parecer: 21/12/2023 4:24 PM |

Em tempo ;
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solicito parecer quanto a minuta edital e contrato É

sem mais '
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Geovana Maria
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CHAMAMENTO PUBLICO Nº, 001/2023

PROTOCOLO Nº. 18786/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. XXX/2023

MINUTA DE EDITAL

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,portador de CNPJ Nº 95.422.986/0001-

02, por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através da Comissão

Permanente de Licitações, nomeada da pela Portaria nº. 110/2023 de 24 de julho de

2.023, e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e demais

legislações aplicáveis, torna público a realização delicitação, no dia XX de Janeiro de

2023, às 9h30min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio

Grande, Rua Jacarandá, 300 — Bairro Nações, nas condições enunciadas na

modalidade CHAMAMENTO PUBLICO Nº 001/2023, de pessoas jurídicas

interessadas para testagem domiciliar de doenças pré-existentes, com levantamento

e análise estatística, mediante testes sanguíneos,de urina e físicos e, levantamento

complementar atendendo a demanda dos Programas de saúde preventiva da

Secretaria Municipal de Saúde e outras do Município, a serem prestados

diretamente na residência dos munícipes de Fazenda Rio Grande

1. DAS REGRAS GERAIS

1.14 Os Credenciamentos deverão obedecer às especificações deste Instrumento

convocatório e anexos que dele fazem parte;

1.2 O prestador fica ciente que os serviços serão prestados em domicílio,

diretamentena casa de cada um dos Munícipes que irá se submetera testagem objeto

do presente Credenciamento;

1.3 O credenciamento não será permanentemente aberto, finalizando na data

designada de abertura dalicitação.

1.4 São partes Integrantes deste Edital os seguintes anexos:

1.4.1 Modelos de requerimento e declarações
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1.4.2 Modelo de proposta

1.4.3 Minuta de contrato de prestação de serviços

1.4.4 Termo de Referência — arquivo separado

1.4 O Edital estará disponível a quaisquer interessados no endereço eletrônico da

Prefeitura: www.fazendariogrande,pr.gov.britransparencialllcitacoes.

2. DOOBJETO

O presente Edital de Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO de

pessoas jurídicas interessadas para testagem domiciliar de doenças pré-existentes,

com levantamento e análise estatística, mediante testes sanguíneos, de urina e físicos

e, levantamento complementar atendendo a demanda dos Programas de saúde

preventiva da Secretarla Municipal de Saúde e outras do Município, a serem

prestados diretamente na residência dos munícipes de Fazenda Rio Grande

2.1,1 Testes a serem realizados: a) Colesterol Total (Sangulneo); b) Colesterol HDL

(Sangulneo); c) Colesterol LDL. (Sangulneo); d) Triglicerideos (Sangulneo); e) Glicose

(Sanguineo e Urina): f) Troponina | (Sanguineo); g) Hepatite (Sanguíneo); h) PSA

(Sanguíneo); |) Hipertensão (Físico); j)) Oxigenação Sanguinea (Físico); Kk)

Eletrocardiograma (Físico); |) Depressão; m) parcial de urina; n) Prova de Função

Pulmonar (Volume, Taxa de Fluxo, Forca Muscular, Capacidade de Difusão);

2.1.2 Levantamento Complementar, com cerca de 60 (sessenta) questões, para

definição de panejamento estratégico na área de Saúde;

2.1.3 Os serviços que vierem a ser contratados serão remunerados, tendo por base

a tabela do SIGTAP, por habitante submetido a testagem e a pesquisa,

compreendendo tal valor a soma dos exames e da pesquisa realizada.

2.2 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
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2.2.1 O Processo será baseado na realização de exames sanguíneos, de urina e

fisicos, conforme definidos no presente Termo de Referência, aplicados nos

moradores, diretamente em suas residências, com a finalidade de identificar

eventuais marcadores de comorbidades, previamente existentes;

2.2.2 Devidamente realizados os exames, o (s) contratado (s) deverão encaminhar a

Secretaria Municipal de Saúde os relatorios técnicos, para fins de conhecimento,

arquivamento e agendamento com a Secretaria de Saúde para prosseguimento da

análise e tratamento das comorbidades;

2.2.3 A Secretaria Municipal de Saúde definira, mensal, trimestral ou

semestralmente, conforme sua conveniência, o cronograma para a testagem,

estabelecendo quantidades, prazos e áreas físicas do Município para a sua

realização, conforme vulnerabilidade na area de saúde e social;

2.2.4 O (s) Contratado (s) deverão promovera divulgacao Inicial junto aos moradores

da cidade, informando sobre os critérios e motivos do Processo de Testagem e,

esclarecendo o formato em que o mesmo deverá ser realizado (Panfleto do tamanho

de % de uma folha A4, em no mínimo duas cores, a ser previamente aprovado ou

outro meio idoneo de divulgacao, a ser previamente aprovado). A confecção dos

panfletos e a equipe de panflstagem e/ou outro meio de divulgacao e de

responsabilidade do Contratado;

2.2.5 Elaboração de Questionário para Levantamento Estatístico, a ser previamente

aprovado pela Secretarla Municipal de Saúde, contendo, no mínimo, a qualificação

de todos os moradores da residênciaassim como 60 (sessenta) perguntas relativas

aos hábitos, majoritariamente nas áreas da Saúde com impacto em outras ofertas de

serviço publico.

2.2.6 As equipes de coleta e monitoramento deverão ser compostas de, no mínimo,

2 (duas) pessoas, sendo umadelas o profissional responsável pela coleta do sangue

e execução dos testes e a outra, a pessoa responsável pelo preenchimento do

questionário com as informações pre definidas, devendo as equipes se dirigirem

diretamente a cada umadasresidências ou estabalecimentos comerciais;

2.2.7 Preferencialmete todos os moradores da residência, os quais estejam

presentes, deverão ser submetidos a testagem e a resposta ao questionário, sendo-

z
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lhes facultado, entretanto, por decisão de foro Intimo, recusarem-se, o que deverá ser

lavrado a termo pela equipe de testagem;

2.2.8 As equipestécnicas deverão se dirigir de casa em casa apresentando-se e

realizando a testagem e o questionário, sendo de responsabilidade da empresa

contratada todo o planejamento logísticoassim como todos os eventuais custos com

deslocamentos,alimentação, etc;

2.2.9 E expressamente proibida a utilização do sistema de Drive Thru ou quaisquer

outros onde a população se dirija até a empresa contratada.

2.2.140 Todos as testagens que resultarem em Positivação para indicadores de

Comorbidades deverão serimediatamente notificadas ao Municipio mediante relatório

de notificação;

2.2.141A empresa contratada deverá entregar, em todos os domicílios visitados,

panfleto informativo com os procedimentos necessários a serem adotados em casos

de verificação da presença de indicativos de comorbidades, detalhando os locais aos

quais a população devera se dirigir, telefones de contato, etc; (Panfleto emformato de

% folha A4 — a confecção do panfleto e de responsabilidadeda empresa contratada);

2.212A empresa contratada deverá apresentar ao Município todos os dados dos

munícipes testados, assim como dos resultados de cada um dos testes;

2.2.13 A empresa contratada também deverá apresentar relatório mensal ao Conselho

Municipal de Saúde detalhando no minimo as localidades de testagem os exames

realizados, e seus valores, este relatório devera ser aprovado pelo CMS para

continuidade do projeto,

2.2.14 A empresa contratada emitira os laudos de testagem, em caso de positivação

para indicativo de comorbidades, devidamente assinado por profissional médico ou

biomédico, encaminhando os mesmos diretamente ao Município;

2.2.15 Semanalmente ou Mensalmente a empresa contratada deverá emitir relatórios

sobre a testagem, com a quantificação de testados por bairro ou zoneamento, assim

como apresentar o cronograma de testagem;

2.2,16 Após o fim da testagem, a empresa contratada deverá apresentar estudo

Analítico de Monitoramento, devidamente assinado por responsável técnico,

contendo, no mínimo, 30 planilhas e 30 Gráficos Analíticos, conforme planejamento
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especifico a serapresentado, em conjunto com o Item 2.2.5, no envio da proposta de

Credenciamento, de:

a) Análise das comorbldades por população;

b) Análise das comorbídadespor testados;

c) Análise das comorbidadespor bairros;

d) Análise das comorbidades por sexo;

e) Análise das comorbidades poridade;

2247 A estrutura do Estudo e Levantamento Estatístico para o Planejamento

Estratégico Municipal, prevista no item 2.2.5, deverá serapresentada pela empresa,

para ser devidamente aprovada pelo Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto

com a proposta de Credenciamento, sob pena de descredenciamento;

2.2.18 Todas as equipes responsáveis pela testagem deverão estar devidamente

identificadas com crachás e camisetas, com todosos materiais protetivos exigidos pela

legislação;

2.219 E de responsabilidade da empresa contratada, além do fornecimento dos

testes, conforme especificações técnicas, o fornecimento de todo o material

necessário para a sua aplicação e descarte;

2.2.20 Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde a continuidade

do processo de detecção das comorbidades/doenças, após o apontamento inicial

pela presente testagem, podendo encaminhar os municipes ao sistema municipal

de saúde para agendamentos de clínicos gerais, especialistas, realização de novos

exames, assim como para o tratamento adequado, conforme cada caso;

2.3 DO FORNECIMENTO

2.3.1 Arealização dostestes, será estabelecida conforme cronograma da Secretaria

Municipal de Saúde,Inlclalmente estabelecido em 6,000 habitantes, levando-se

em consideração as avaliações constantes sobre a eficiência do processo, assim/

como a capacidade de atendimento clínico posterlor do Município, capacidade

 

  

orçamentária, oportunidade e conveniência da Administração, não havendo quaisquei

obrigatoriedades quanto aos quantitativos de contratação:

     

  e
I
m
e
u
i
s
s
y

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÕES   
 

2.3.2 O presente Chamamento Público será valido para a contratação inicial

estabelecida no item 2.3.1 e até o limite de 24.000/ano, conforme Ordens de Serviço

emitidas;

2.3.3 O valor a ser pago pelo Municipio a empresa contratada pela execução do

serviço será por atendimento/habitante submetido ao processo de testagem, sendo

que a testagem em cada habitante inclui: a) todos os exames sanguíneos,de urina e

fisicos elencados no Termo de Referência; b) a aplicação do levantamento

estabelecido no Termo de Referência; c) a análise estatística dos testes aplicados,

com os seus respectivos cruzamento de dados e conclusões, estabelecida no Termo

de Referôncia; d) a análise estatística do levantamento realizado, com os seus

respectivos cruzamento de dados e conclusões, estabelecidos no Termo de

Referência;

2.3.4 Ovalor, conforme pesquisa de preços constante em anexo,e de R$ 152,65 por

habitante;

2.3.5 Somente serão devidos e efetivamente pagos os serviços integralmente

executados, não fazendo jus ao Prestador do Serviço ao recebimento por serviço

parcial ou proporcionalmente executado, considerando-se como não executada a

testagem em que ausente, por habitante, quaisquer um dos exameslistados no

presente Termo de Referência, o Levantamento Estatístico e os Relatórios Anallticos

e Estatísticos, excetuando-se os casos em que, comprovadamente o municipe a ser

testado tenha se recusado a realização de quaisquer dos exames ou a resposta ao

Levantamento Estatístico;

2.3.6 Ordem de Serviço estabelecera a quantidade de testes a ser realizado, o

período para a sua realização e os bairros em que deverão ser executados;

2.3.7 As Ordens de Serviço serão emitidas mensal, bimestral ou quadrimestral,

conforme oportunidade e conveniência da Secretaria Municipal de Saúde, sendo

que, para adequada execução do serviço a empresa a ser contratada deverá estar

apta a executar, no mínimo, a aplicação de testes em 1.000 habitantes em até 5

(cinco) bairros por um periodo de 7 (sete) dias uteis, com a emissão dos relatórios

finais em até 15 (quinze) dias;
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23,8 As quantidades a serem contratadas serão subdivididas conforme o número de

empresas credenciadas no momento de sua emissão, servindo comocritério de

formação de fila, caso haja necessidade, os seguintes: a) empresa a mais tempo

credenciada no processo; b) a empresa que tenha executado o maior número de

habitantes testados no momento da emissão da Ordem de Serviço;

2.3.9 Caso haja várias empresas credenciadas ao processo, a Administração

repartira entre as mesmas, conforme a fila estabelecida, os quantitativos a serem

executados, com uma quantidade mínima de 1.000 habitantes por Ordem de Serviço,

sendo que as empresas que não integrem a distribuição em uma Ordem de Serviço,

automaticamente comporãoo início dafila para a próxima;

2,3.10 As Ordens de Serviço indicarão a quantidade de habitantes a serem testados,

por bairro, assim como os prazos para a execução da testagem e para a emissão dos

Relatórios de Análise Estatística, e serão acompanhadas das respectivas Notas de

Empenho;

23.11

2.4 JUSTIFICATIVA e OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: Descrita no termo de

Referência.

2.5 DemaisInformações: Descrita no termo de Referência.

3. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO

314 O Edital de Chamamento Público, que resulta no credenciamento das

empresasinteressadas, será amplamente divulgado, encerrando na data de abertura

da licitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1 Poderão participar do credenciamento as pessoas jurídicas da área de saúde,

desde que, atendidosos requisitos exigidos neste instrumento de chamamento, bem

como atendam as condiçõese oscritérios mínimos estabelecidos pelo SUS, visando

o atendimento satisfatório. %
8.
3
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4.2 A inscrição no processo implica na manifestação de interesse do prestador de

serviços em participar do processo de credenciamento, na data de entrega da

documentação, e a mesma estando de acordo com os requisitos do edital, e na

aceitação e submissão, independentemente de declaração expressa, a todas as

normas e condições estabelecidas no presente Edital, seus anexos, bem como aos

atos normativos pertinentes.

4.3 Não poderão participar do presente CHAMAMENTO PUBLICO

4.3.1 Os interessados que estejam cumprindo a suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar com o Município ou a

Administração Pública;

4.3.2  Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em

dissolução ou em liquidação;

4.3.3 Quetenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública,

Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato

publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o

praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,

4.34 Que estejam reunidas em consórcio, que sejam controladoras, coligadas ou

subsidiárias entre si;

4.3.5 Que possuam em seus quadros societário ou como contratadosprofissionais

que mantenham vínculo de emprego com o Município;

4.3.6 Os anteriormente descredenciados pelo Município por descumprimento de

cláusulas contratuais ou irregularidades na execução dos serviços prestados.

5. DA IMPUGNAÇÃO:

51 O prazo para impugnação e pedidos de esclarecimentos deste instrumento

convocatório inicia no primeiro dia da publicação do Edital até a data inicial do

recebimento dos documentos de habilitação, por qualquercidadão ouinteressado. As

razões e justificativas da impugnação deverão ser através do e-mail:

licitacoesfazendariograndeGDhotmail.com ou protocoladas no Paco Municipal, sito à
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Rua Jacarandá, 300, Bairro Nações, no horário compreendido entre 08h00 (oito) às

12h00 (doze) e das 13h00 (treze) às 17h00 (dezessete) horas nosdias úteis.

6 DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO:

6.1 A documentação deverá ser protocolada no Paco Municipal, sito à Rua

Jacarandá, 300, Bairro Nações, no horário compreendido entre 08h00 (oito) às 12h00

(doze) e das 13h00 (treze) às 17h00 (dezessete), a partir da data da publicação.

6.2 QOenvelope contendo a proposta e documentação necessária para a habilitação

deverá serprotocolado em envelope identificado e lacrado, tendo como destinatário

a Comissão deLicitação, de segunda a sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 13h00

às 17h00 horas,contendo as seguintesinscrições:

Identificação do envelope:

Edital CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 001/2023

OBJETO: Testagem domiciliar de doenças pré-existentes com levantamento e análise

estatística.

Nome completo do proponente - CNPJ

Endereço Completo (Rua/CEP/Bairro/Cidade/UF)

Telefone - E-mail

6.3 Toda a documentação exigida no presente Edital é requisito obrigatório à

habilitação jurídica, técnica e fiscal, devendo estar dentro do prazo de validade, em

nome do interessado no credenciamento, sendo que a ausência de qualquer

documento implicará na inabllitação do interessado.

6.4 —Adocumentação exigida neste Edital poderá ser apresentada em cópia simples

acompanhada do original para que a Comissão de Licitação possa autenticá-la.

6.5 Somente serão aceitos documentos entregues por meio físico, tendo em vista

a necessidade da abertura do protocolo.

6.6 Os documentos, após análise da Comissão de Licitação, originarão o processo,

de Inexigibilidade, com posterior contrato de prestação de serviços. A
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6.7 Na hipótese de ser constatada a falta de qualquer documento necessário

para o Credenciamento ou existir documentação com prazo de validade vencida,

a solicitação de credenciamento será indeferida e o processo arquivado.

68 Do indeferimento do pedido de credenciamento poderá ser apresentado

recurso no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da referida

comunicação por e-mail. O recurso poderá ser encaminhado por e-mail

licitacoesfazendariograndemhotmail.com ou no Paco Municipal, sito à Rua

Jacarandá, 300, Bairro Nações,no horário compreendido entre 08h00 (oito) às 12h00

(doze) e das 13h00 (treze) às 17h00 (dezessete) horas nosdias úteis.

69 O recurso deverá ser dirigido à Comissão de Licitação para julgamento, após

parecer emitido pela Procuradoria Jurídica

7. DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

7.1 O processo de credenciamento de quetrata este Edital obedecerá às seguintes

etapas:

a) Protocolo de documentação, no local, dias e horários estabelecidos neste edital;

b) Análise do requerimento de Credenciamento e dos documentos de habilitação

pela Comissão de Credenciamento;

c) Habilitação da empresa interessada com o registro do Termode Inexigibilidade;

d) Publicação do extrato de inexigibilidade com o resultado da habilitação da

interessada;

e) Elaboração do Termo de Contrato;

f) Emissão das Ordens de Serviço;

9) Execução Contratual,

7.2 Apóso protocolo do envelope contendo os documentosde habilitação será aberto

um processo administrativo para a tramitação legal das fases do credenciamento. O

processo inicialmente será submetido à Comissão de Licitação que analisará os

documentosde habilitaçãojurídica,fiscal e técnica do interessado node

(vinte) dias, podendo ser prorrogado.
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7.3 O processo Será encaminhado à Secretaria Municipal de Saúde para autorização

da contratação e demais trâmites legais para a elaboração do Termo de Contrato.

7.4 O processo de credenciamento será devolvido à Comissão de Licitação para

cadastro do Termo de Inexigibilidade e Termo de Contrato, com a devida publicação

nos veiculos oficiais do Diário Oficial do Município para dar publicidade dos atos

praticados, conforme determina legislação pertinente ao caso.

7.5 Após as publicações legais, os documentos de habilitação serão encaminhados

para Arquivamento, sendo que somente após envio da nota de empenho

estimativo e ordem de serviço a contratada poderá Inlclar a visitação aos

munícipes,

8 DOS VALORES E QUANTIDADES

8.1 A quantidade de serviços a ser contratada será baseada no cronograma de

testagem a ser elaborado pelo Município, assim como, na quantidade de credenciados

para a Prestação dos Serviços, levando em consideração a evolução e eficiência da

Testagem e a capacidade orçamentária do Município.

8.2 O valor a ser pago por habitante testado é de R$ 152,65 (cento e cinquenta e

dois reals e sessenta e cinco centavos), estando inclusos no respectivo a aplicação

de todos os exameselencados, a aplicação da pesquisa de planejamento estratégico,

todos os insumos e pessoal humano necessários a execução dos serviços, assim

como os relatórios estatísticos e analíticos exigidos para a testagem e para a

pesquisa.

8.2.1 Osvalores referentes aos exames a serem credenciadossão parte integrante da

Tabela SIGTAP, disponível no seguinte endereço eletrônico:

http:/siatap datasus.gov.britabela-unificada/appisec/inicio.jsp, e do comparativo de

preços para a Pesquisa de Planejamento Estratégico, os quais permanecerão fixos e

irreajustáveis durante a vigência do credenciamento.

8.2.20 custo estimado por atendimento/realização de exames é deR$ 152,65(cento

e cinquenta e dols reais 6 sessenta e cinco centavos) valor para 06 meses em R$

915.900,00. (novecentos e quinze mil e novecentos reais)
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9. DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

9.1 Requerimento de credenciamento e de análise de documentação da empresa

interessada, elaborada em papel com identificação da empresa e subscrita por seu

representante legal e ou instrumento particular de procuração (em caso de

procuração, deverá ser apresentado odocumento de identidade do signatário), que

concederá poderes para assinatura do contrato, conforme Modelo 1 do Anexo Il

deste Edital.

9.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA

92.1 Registro comercial, Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício. Decreto de

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente quandoa atividade assim

a) Nocaso de empresário Individual: Cédula de Identidade e Inscrição Comercial

em vigor devidamente registrada na Junta Comercial;

b) No caso de sociedade mercantil: Contrato Social e última alteração,

devidamente registrados na Junta Comercial;

c) No caso de socledade por ações: Ato Constitutivo, Estatuto em vigor e Ata

de Assembleia de eleição da atual diretoria, devidamente registrados no órgão

competente;

d) No caso de sociedade civil: Ato Constitutivo, Estatuto em vigor e prova de

eleição da diretoria em exercicio;

e) No caso de empresário individual, sociedade mercantil e socledade por

ações: Certidão Simplificada da Junta Comercial, no caso de sociedade civil: Certidão

Cartório de Títulos e Documentos (“Breve Relato"), com data de validade de até 120

(cento e vinte) dias após sua emissão

22 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF)
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que lhe permita realizar as atividades de Apoio a Gestão em Saúde (Monitoramento

Estatístico e Levantamento de Gestão) e Exames laboratortais;

9.2.3 Cópia do RG e do CPF do Indicar o representante legal que assinará o

Contrato;

9.24 Alvará de Funcionamento Atualizado;

9.2.5 Licença Sanitária atualizada:

9.3 REGULARIDADE FISCAL

9.3.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Naclonal (certidão conjunta,

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria - Geral da

Fazenda Nacional), abrangendoInclusive as contribuições sociais previstas, conforme

Portaria do Ministério da Fazenda nº 358/2014, dentro do prazo de validade;

9.3.2 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, mediante apresentação

de Certidão expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede

proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei, dentro do prazo de validade;

9,33 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de

Certidão expedida pelo Município do domicílio ou sede proponente, ou outra

equivalente, na forma da Lei, dentro do prazo de validade;

9.3.4 Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS, dentro de seu prazo de validade;

9.3.5 Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme o inciso

IV do art. 27 deLei nº 8.666, de 21 Junho de 1993, dentro do prazo de validade.

9.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.4.1 Certidão negativa de falência, recuperaçãojudicial ou extrajudicial expedida pelo

CartórioDistribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do seu prazo de validade ou

com 120 (cento e vinte) dias da data da sua emissão;

9.5 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA

9.541 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF)
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Estatístico e Pesquisa de Gestão) e Exames laboratoriais, devendo constar tais

atividades expressamente dos respectivos CNAES;

9.5.2 No minimo um Atestado de Capacidade Técnica com objeto compativel a

prestação de serviços estabelecido neste Termo de Referência;

9.5.3 Cópia da inscrição no Conselho de Classe respectivo do profissional

responsável pelos Laudos — Médico ou Biomédico, com apresentação do respectivo

instrumento de contrato de trabalho com a empresa proponente.

9.5.4 Osinteressados no credenciamento deverão formular proposta contendo:

a) Nome, CNPJ, inscrição estadual, endereço,telefone e e-mail da proponente;

Indicação do representante legal que assinará o contrato.

b) Descrição da estrutura física e de pessoal que será utilizada para a execução

dos serviços.

e) Descrição do projeto de pesquisa norteará a rotina do serviço e que deverá

detalhara rotina de trabalho que será adotada para atender as condições da prestação

do serviço estabelecido neste Termo de Referência

9.6 DOCUMENTO DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO

9.6.1 Carteira de Identidade Profissional do responsáveltécnico;

9.6.2 Diploma do curso superior na área indicada do responsável técnico (Médico ou

Biomédico);

9.6.3 Deverá ser comprovado vínculo profissional do responsável técnico com a

empresa, em umadasseguintes formas:

8.8.4 Profissional com vínculo empregatício com a empresa: cópia autenticada do

registro em carteira de trabalho ou da ficha de registro de empregados autenticada

junto à Delegacia Regional do Trabalho;

9.6.5 Profissional credenciado ou prestador de serviço autônomo, com vínculo

contratual com a empresa: cópia autenticada do contrato de prestação de serviços ou

termo de credenciamento em vigor;

9.6.6 Declaração assinada pelo Profissional de que o mesmo se propõe a ser o

responsável técnico da empresa na contratação do presente instrumento

convocatório,
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9.7 DECLARAÇÕES

9,7,1 Declaração do interessado, elaborada em papel com identificação dos dados

da empresa e subscrita por seu representante legal, que declara:

9.7.2 A inexistência de fato impeditivo à habilitação nos termos do Art. 32 8 2.º da Lei

n.º 8.666/93e que não fomos declarados inidôneos pára licitar ou contratar com o

Poder Público em qualquer de suas esferas. Comprometemo-nos, sob as penas da

Lei, a levar ao conhecimento do Município qualquerfato superveniente que venha a

impossibilitar a habilitação;

9.7.3 Que nenhum servidor público ou membro comissionado do Municipio integra

nosso quadro societário, nem funcional, sob qualquer regime de contratação.

9.7.4 Recebeu todas as cópias do Edital de Chamamento Público, bem como

todas as informações necessárias e que possibilitam a entrega da documentação e

proposta, em conformidade com as exigências do Edital de Chamamento Público,

concordando com os termos do presente certame;

9.7.5 Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no quese refere

à observância do disposto no Inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e,

para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de

1993,acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

9.7.6 Declaração inexistência de trabalho força do ou de gradante;

9.7.7 Declaração de Sustentabilidade Ambiental, assinada por representante legal

da empresa, declarando que atende a Lei nº 6.938/1981, que estabelece a Instrução

Normativa nº 001/2023 De 1º de junho de 2023, atendendo ao “Gula Nacional de

Contratações Sustentáveis”, caso exerça atividades constantes no Anexo Il da

Instrução Normativa nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA, com alterações

realizadas pela IN Ibama 06/2013.

9.7.8 Declaração de que nenhum dirigente da entidade ocupa cargo dentro do

Sistema Único de Saúde
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9.7.9 Declaração assinada pelo representante legal contendo os dados bancários

da empresa (contacorrente pessoa jurídica), número de agência, conta e nome do

banco a ser creditado o pagamento pelos serviços contratados (Modelo no Anexo).

10. DA PROPOSTA

1041 Proposta elaborada em papel com identificação dos dados da empresa e

redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressõestécnicas de uso corrente,

com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou

entrelinhase ser datada e assinada pelo representante legal da empresa ou pelo seu

procurador, juntando-se, neste caso, a Procuração.

10.2 A proposta a ser apresentada contempla a execução do serviço por habitante

submetido ao processo de testagem, sendo que a testagem em cada habitante incluí:

a) todos os exames sanguíneos, de urinae físicos elencados no Termo de Referência;

b) a aplicação da pesquisa para planejamento estratégico estabelecida no Termo de

Referência;

c) a análise estatística dostestes aplicados, com os seus respectivos cruzamentos de

dados e conclusões, estabelecida no Termo de Referência;

d) a análise estatística da pesquisa realizada, com os seus respectivos cruzamentos

de dadose conclusões, estabelecidos no Termo de Referência;

11. DO ESCOPO PARA OS RELATORIOS ESTATISTICOS E PARA A PESQUISA

DE PLANEJAMENTO ESTRATEGICO

1141 A estrutura do Estudo e Levantamento Estatístico para o Planejamento

Estratégico, prevista no Termo de Referência, deverá ser apresentada pela empresa,

para ser devidamente aprovada pela Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto

com à proposta de Credenciamento, sob pena de descredenciamento;

11,2 A estrutura do Estudo Analítico de Monitoramento, prevista no Termo de

Referência, deverá ser apresentada pela empresa, para ser devidamente aprovada

pela Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto com a proposta de Credenciamento,

sob pena de descredenciamento;
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12.DISPOSIÇÕES GERAIS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO

12.1 As certidões apresentadas pelas empresas obtidas via Internet terão suas

autenticidades confirmadas junto aos Órgãos competentes pela Comissão de

Credenciamento.

12.2 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas,

a Comissão aceitará como válidas as expedidas até 120 (cento e vinte) dias

imediatamente anteriores à data em que forem protocolizadas;

12.3 Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em cópia

simples, os quais poderão ser autenticadas por servidor do Município mediante a

apresentação da via original;

12.4 Quando o requerimento de credenciamento for realizado por procurador,

deverá ser apresentada procuração, da qual constem amplos poderes para praticar

atos relativos ao Processo de Credenciamento;

12.5 À Comissão de Licitação é facultado solicitar, a qualquer tempo,

esclarecimentos acerca dos documentos apresentados, bem como promover

diligências ou solicitar pareceres técnicos destinados a esclarecer a instrução e

julgamento do requerimento.

12.6 A não apresentação de qualquer documento solicitado implicará na não

aceitação do prestador de serviços, oportunidade na qual toda a documentação será

devolvida ao requerente.

12.7 Todas as declarações e proposta deverão ser impressos preferencialmente em

papel com identificação da empresa a ser credenciada, em 01 (uma) via contendo

assinatura € carimbo do Responsável Legal da pessoa jurídica.

12.8 É de responsabilidade da empresa credenciada manter atualizada toda a

documentação de habilitação exigida neste edital, principalmente no que diz respeito

às certidões de débitos,licença sanitária e Alvará de Funcionamento, ante a expiração

do prazo de validade, bem como informar e encaminhar toda e qualqueralteração

ocorrida na empresa após o credenciamento.

12.9 A empresa credenciada deverá notificar por meio do preenchimento do

Requerimento de Alteração Contratual qualquer alteração que venha a ocorrer no

periodo da vigênciado contrato.
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13. DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO, DAS CONDIÇÕES E DA EXECUÇÃO

DO OBJETO DOCREDENCIAMENTO. .

13.1 Deferido o pedido de credenciamento e autorizada à contratação,será gerada

uma INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, o extrato do termo será devidamente

publicado no Diário Oficial, onde a Credenciada será convocadapara firmaro contrato

de prestação de serviços no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da

convocação. A minuta do contrato consta do Anexo,a qualfaz parte integrante deste

edital,

13.2 O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado

uma única vez, por igual período, quando solicitado pela selecionada durante o seu

transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão de

Credenciamento.

13.3 Osserviços somente poderão ser prestados após a assinatura e publicação do

extrato do contrato, bem como do envio da nota de empenho e ordem de serviço.

13.4 E obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, de acordo com o Artigo 55,

inciso XII] da Lei 8.666/93.

13.5 A falta de manutenção das mesmas condições de habilitação e qualificação

previstas no edital constitui motivo para rescisão contratual, determinada por ato

unilateral do contratante, nos termos do art. 78, inciso | e art. 79, inciso !, da Lei sob

comento.

13.6 O Credenciado deverá apresentarjuntamente com a respectiva nota fiscal para

o devido pagamento: a Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (certidão

conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria — Geral

da Fazenda Nacional), abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas,

conforme Portaria do Ministério da Fazenda nº 358 de 5 de setembro de 2014,

Certidão Negativa Estadual, Certidão Negativa Municipal, Certificado de Regularidade

do FGTS e Certidão negativa de débitos Trabalhista - CNDTexigidos para a realização

do pagamento.
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13.7 A nota fiscal deverá conter os dados bancários da Contratada e a quantidade

de habitantes devidamente submetidos a testagem e levantamentoestatístico.

13.8 O Município reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou

suspender a execuçãodosserviços, suspendendo a emissão das Ordens de Serviço,

mediante pagamento único e exclusivo daquelas já emitidas e executados,

devidamente atestados pelo departamento competente;

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 A remuneração pela prestação dos serviços será em conformidade com o

descrito no presente edital, respeitando-se as vedações e determinações já

especificadas.

14,2 Os pagamentos pela execução dos serviços correrão por conta da despesa

será suportada pelas seguintes dotações orçamentárias 235 - fonte 303 e 261

fonte 1383.

14.3 As Ordens de Serviço emitidas constarão os valores exatos das dotações e

empenhos prévios utilizados para a autorização das despesas, etapa a etapa,

conforme as dotações elencadas acima.

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15.1 Os Credenciados emitirão, em conjunto com a Nota Fiscal, o relatório de

testagem do período, contendo a relação dos habitantes que eventualmente tenham

positivado para quaisquer comorbidades, com os respectivos resultados dostestes;

15.2 Os Credenciados deverão emitir ainda, dentro dos prazos estipulados no

presente Edital, os relatórios analíticos e estatísticos relativos a testagem e ao

levantamento para o planejamento estratégico das áreas afim do Município;

15.3 Os pagamentos somente serão validadose liberados após o recebimento em

definitivo de ambos os itens acima, a exceção de que as Ordens de Serviço

estabeleçam a Prestação de Serviços em prazos diferenciados, devendo constar nas

mesmas as condições de execução, entrega e pagamento; %
2.
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15.4 Ao final da execução das Ordens de Serviço os credenciados encaminharão

relatório contendo: a) nome b) rg; c) cpf; d) endereço; dos habitantes submetidos a

testagem, com a relaçãodetestes e resultados obtidos,para a conferência e validação

pelos fiscais do contrato;

16. PARA O EFETIVO PAGAMENTO AS FATURAS DEVERÃO SER

ACOMPANHADAS:

16.1 Certidões Negativas de Débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal

da sede da empresa credenciada, dentro de seus prazos de validade;

16.2 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CR — FGTS);

16.3 CNTD emitida pelo Ministério do Trabalho;

16.4 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da empresa

contratada (pessoa jurídica), em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal,

com todas as certidões fiscais dentro da sua validade, devidamente atestada pela

comissão de recebimento; -

16.5 No caso de ocorrer qualquer intercorrência na nota fiscal que necessite de

ajuste ou correção, a mesma será devolvida ao emissor para sanar a situação,

iniciando novamente a contagem do prazo de 30 (trinta) dias para pagamento.

17. DAS SANÇÕES

17.1 O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas

no presente edital e no contrato de credenciamento, sujeitará a credenciada às

sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e às seguintes que poderão ser aplicadas

discricionariamente pela Administração, garantida a prévia e ampla defesa, na forma

do $ 2º, do art. 87, da Lei 8.666/93:

17.1.1 Advertência;

17.1.2Multa de 5% (cinco por cento) sobre a média dos valores a serem recebidos

pela credenciada;

17.2 Caso a credenciada não cumpra as condições estabelecidasno presente Edital

ou no contrato, poderá ser:
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h Suspensa delicitar e impedida de contratar temporariamente com o Município,

pelo prazo de até 02 (dois) anos;

Il) Declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, na

forma do Art. 87,inciso IV, da Lei nº 8,666/93;

17.2.1 Na hipótese da contratante iniciar procedimento judicial relativo à conclusão do

contrato, ficará a credenciada sujeita, além das multas previstas, também ao

pagamento das custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o

valor da causa;

17.2.2 As multas previstas neste item não tem caráter compensatório e o seu

pagamento não eximirá a credenciada da responsabilidade de perdas e danos

decorrentesdas infrações cometidas.

18. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

18.1 Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos

termos doart. 109 da Lei Federal nº 8.666/93, o qual será recebido e processado nos

termosali estabelecidos;

18.2 O recurso limitar-seé a questões de habilitação, considerando,

exclusivamente, a documentação apresentada no ato da inscrição, não sendo

considerado documento anexado em fase de recurso;

18.3 O recurso será protocolado junto ao Município, no endereço constante no

rodapé deste Edital, dirigido à Comissão de Credenciamento, ficando estabelecido

prazo de até 05 (cinco) dias úteispara reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para análise

do Gestor, queterá igual prazo para análisee decisão;

18.4 O recurso deverá serinstruído com os documentos necessários para a perfeita

identificação darecorrente, bem como a verificação da capacidade de representação

do signatário, sob pena de não conhecimento;

18.5 Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não

protelatórios;

18.6 Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o

mesmo motivo de contestação;
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18.7 Decidido em todas asinstâncias administrativas sobre os recursosinterpostos,

o resultado finaldo processo de credenciamento será divulgado.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

19.1 Descrito na Minuta do Contrato.

20. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

20.1 Descrito na Minuta do Contrato.

21, DO DESCREDENCIAMENTO

21.1 O credenciamento não estabelece qualquer obrigação ao Município em efetivar

a contratação do serviço, face à sua precariedadee, porisso, a qualquer momento, a

credenciada ou o Município, poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando for

constatada qualquerirregularidade na observância e cumprimento das normasfixadas

no Edital, neste Regulamentoe na legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório

e da ampla defesa.

21.2 Constituem motivos para o descredenciamento o não cumprimento de

quaisquer cláusulas e condições do Contrato, a constatação de subcontratação total

dos serviços contratados por meio deste Chamamento Público, exceto no caso de

subcontratação parcial, desde que autorizada pela contratante, bem como os motivos

previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

21.3 Em caso de eventual rescisão contratual, obrigatoriamente será observado o

prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer a referida declaração da rescisão, sem prejuizo

do contraditório e da ampla defesa.

21.4 A Credenciada poderá requerer seu descredenciamento a qualquer tempo,

independentemente da causa, desde que oficializada a intenção do

descredenciamento,através de solicitação por escrito, com antecedência mínima de

30(trinta) dias.

21.5 A Credenciada será assegurada expressamente o direito ao contraditório e

ampla defesa, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Leide Licitações.
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21.6 O cometimento de 3 (três) faltas na execução dos serviços, anotadas na forma

do 8 1º do artigo 67, da Lei de Licitações nº 8.666/93 constituem motivos parainstruir

o processo de descredenciamento.

21.7 Por razões de interesse público;

21.8 Outros motivosprevistos na Lei de Licitações.

22. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

22.1 Oprazo para execução e da vigência do contrato de prestação de serviços será

de 06 (sels) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser

renovado, pelo mesmo periodo, nos termos do Art. 57, inciso Il, da lei de licitações nº

8.666/98.

22,2 Os valores poderão ser corrigidos, caso a tabela de procedimento da Tabela

SIGTAP tenha sido editada com valores atualizados pelo Ministério da Saúde e

publicada no Diário Oficial da União.

23. CONDIÇÕES GERAIS

23.1 Sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e no Contrato, a

Administração, a qualquer tempo, poderá rescindir o contrato por decisão

fundamentada, quando da ocorrência de fato superveniente ou circunstância

desabonadora da credenciada.

23,2 O Contrato de Prestação de Serviços será Fiscalizado por XXXXXX

23.3 Em caso de reclamações apuradas e identificadas pela administração

municipal, estas serão analisadas pelo fiscal do contrato e tomadas às medidas

cabíveis.

Fazenda Rio Grande, 18 de dezembro de 2023.

Geovana Maria Cordeiro

Presidente Comissão deLicitação z8
8
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CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 001/2023

PROTOCOLO Nº. 1878612023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. XXXI2023

ANEXO |

MODELOS DE REQUERIMENTO E DECLARAÇÕES

Modelo 1

Requerimento de Credenciamento e Análise de Documentação

(RAZÃO SOCIALINOME FANTASIA DA EMPRESA)(CNPJ)

(ENDEREÇO COMPLETO) / (TELEFONE)/ (E-MAIL)

lustrissima Comissão de Credenciamento.

(RAZÃO SOCIAL) » inscrita no CNPJ sob o nº » Sita

à rua , neste ato representada por

(NOME DOSÓCIO), vem à presença de Vossa

Senhoria requerer o credenciamento e a análise da documentação em anexo,

conforme Chamamento em epigrafe.

Local e data

Assinatura do representante legal da empresa e/ou Procurador
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CHAMAMENTO PUBLICO Nº, 001/2023

PROTOCOLO Nº, 18786/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº, XXX/2023

Modelo 2

Declarações de Condição de Participação

(RAZÃO SOCIALYNOME FANTASIA DA EMPRESA)(CNPJ)

(ENDEREÇO COMPLETO)(TELEFONE)

(E-MAIL)

(RAZÃO SOCIAL),

seu representante legal

, inscrita no CNPJ sob o nº » por
 

» declara para o fim de participação no

ChamamentoPúblico em epigrafe,

A inexistência de fato impeditivo à habilitação nos termos do Art. 32 $ 2.º da Lein. º

8.666/93 e que não fomosdeclaradosinidôneospara licitar ou contratar com o Poder

Público em qualquer de suas esferas. Comprometemo-nos, sob as penas daLei, a

levar ao conhecimento do Município qualquer fato superveniente que venha a

impossibilitar a habilitação;

Não há servidor público do município, da administração direta ou indireta, integrado

no quadro societário, de diretores ou conselheiros desta empresa;

Recebeu todas as cópias do Edital de Chamamento Público, bem como todas as

informações necessárias e que possibilitam a entrega da documentação e proposta,

em conformidade com suas exigências, concordando com os termos do presente

certame;
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Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para

fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menorde

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Na qualidade de proponente do procedimentolicitatório em epigrafe, que atende aos

critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as

normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece a legislação vigente

(Decreto Estadual nº 6252/2006).

Que todos os equipamentos estão de acordo com a legislação vigente e com as

manutenções preventivas e corretivas vigentes,

Porser expressão da verdade,firmo a presente.

Local e Data

Assinatura do representante legal da empresa e/ou Procurador.
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CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 001/2023

PROTOCOLO Nº. 1878612023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. XXX/2023

Modelo 3

Dados Bancários - PESSOA JURÍDICA

(RAZÃO SOCIALINOME FANTASIA DA EMPRESA)(CNPJ)

(ENDEREÇO COMPLETO)(TELEFONE)

(E-MAIL)

DECLARAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS

(RAZÃO SOCIAL), , inscrita no CNPJ sob o nº + por

seurepresentante legal, , declara que possui conta no Banco, , na

agência, + conta corrente nº + para o recebimento dos

valores referente à prestação de serviços na área de saúde, decorrentes do

Chamamento Público em epigrafe.

Local e Data

Assinatura do representante legal da empresa e/ou Procurado

27
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CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 001/2023

PROTOCOLO Nº. 18786/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. XXX/2023

Modelo 4

Requerimento de Alteração Contratual

(RAZÃO SOCIALINOME FANTASIA DA EMPRESA)CNPJ)

(ENDEREÇO COMPLETO)TELEFONE)

(E-MAIL)

REQUERIMENTO DE ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

(RAZÃO SOCIAL), porseu representante legal » requer a alteraçãodo Contrato .

de Prestação de Serviços nº/ (ano), objetivando as seguintes alterações conforme

abaixo nos termos do Chamamento Público em epigrafe.

 

( ) Contrato Social (alteração de razão social, nome fantasia, responsável

legalfadministrador da empresa/Responsável Técnico)

() Endereço

() Suspensão de serviços

() Outros

COMPLEMENTAR:
 

Local e Data

(Assinatura do representante legal)

28
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CHAMAMENTOPUBLICO Nº, 001/2023

PROTOCOLO Nº. 18786/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº, XXX/2023

ANEXO 1!
PROPOSTA DE PREÇOS - TESTAGEM POR HABITANTE

(RAZÃO SOCIAL/INOME FANTASIA DA EMPRESA)(CNPJ)

(ENDEREÇO COMPLETOJ(TELEFONE)

(E-MAIL)

Ilustríssima Comissão de Credenciamento.

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº , sita à

rua + neste ato representada por (NOME DOREPRESENTANTE LEGAL),

vem à presença de Vossa Senhoria apresentar proposta decredenciamento, conforme

 

Chamamento Público em epígrafe.
 

OBJETO VALOR/ POR HABITANTE
 

Testagem domiciliar de doenças preexistentes com

levantamento e análise estatística.    
 

1. Valor total estimado para a contratação da Testagem em 6.000 habitantes:

R$o

2. Declaro para os devidos fins que tenho conhecimento e cumprirei todas as

cláusulas e obrigações contidas no presente Edital de Chamamento Público e no

Contrato de Prestação de Serviçosa ser assinado.

29
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Locale data

Representante Legal da empresa e/ou procurador.

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2023

PROTOCOLO Nº. 18786/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. XXX/2023

CONTRATO Nº, 000/2023

ID Nº. 000/2023

ANEXO II
MINUTA

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,portador de CNPJ Nº 95.422.986/0001-

02, por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, situado no Município de

Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu Prefeito, Senhor Sr. Marco

Antônio Marcondes Silva, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Civil.

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298,397-8 SESP/PRe inscrito no CPF/MF

sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município,

Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretária Municipal de

Assistência Social, Sra. Giuliana Dal Tosso Marcondes, inscrito no CPF nº

073.493.229-41, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa e

- pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º

  

Inscrição Estadual nº...+ Inscrição Municipal nº. ................. ,

estabelecida na R..............Nº.| eemenecrreenece + CEP ........ + FONE ...icisenes por seu

representante legal, Sr. ...mes« inscrito no CPF sob nº, ....smees , doravante

denominada CONTRATADA,e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o

presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo

em epigrafe, e que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, além das cláusulas e condições

abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a

saber:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente CONTRATO tem por objeto a prestação do(s) serviço(s) de testagem

domiciliar de doenças preexistentes com levantamento e análise estatística, conforme

descrito no Edital de CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 001/2023, que tem porobjeto o

CREDENCIAMENTOde pessoas jurídicas interessadas para prestação de serviços

complementares a assistência preventiva, devidamente previstos na Tabela SIGTAP

e a Pesquisa de Planejamento Estratégico, a serem prestados diretamente nos

domicílios dos habitantes do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIMEDE EXECUÇÃO

A CONTRATADA,através do presente CONTRATO,obriga-se a prestar os serviços

indicados na Cláusula Primeira, obedecendo as diretrizes previamente designadas

pelo CONTRATANTE.

8 1ºAs quantidades descritas na proposta da CONTRATADA são estimativas, estando

obrigado o CONTRATANTE a efetuar o pagamento conforme as quantidades

efetivamente contratadas, de acordo com as demais regras do presente CONTRATO.

8 2º Os contidos na proposta de preço são fixos e permanecerão irreajustáveis

durante a vigência do presente CONTRATO.

5 3º Estará a CONTRATADA autorizada a prestaros serviços após a devida emissão

da Ordem de Serviço com os quantitativos e detalhamento das áreas especificas para

a realização da Testagem.

& 4º Os Serviços deverão ser executadosdiretamente no domicilio dos moradores do

Município, conforme a área delimitada nas Ordens de Serviço, somente sendo aceito

o regime de drive thru ou qualquer outro em que os Municipes se dirjam a

determinado local para realizar a testagem, quando o morador não tenha sido

encontrado em sua residência na visita realizada pela Empresa, devendo sertal fato

devidamente consignado pela empresa Contratada em relatório a ser encaminhado

ao CONTRATANTE.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES

8 1º A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao

CONTRATANTE oua terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos

serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e

acompanhamento do CONTRATANTE.

8 2º São de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto

do presente CONTRATOe a sua inadimplência não transfere aa CONTRATANTEa

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente

CONTRATO.

$ 3º A CONTRATADAé obrigada a reparar, corrigir, refazer, às suas expensas, no

total ou em parte,os serviços em quese verificarem vícios, incorreções ou defeitos.

g 4º É de responsabilidade da CONTRATADA fornecer EPIs (equipamento de

proteção individual) para o empregado/auxiliar se for o caso.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E VALOR

$ 1º O presente CONTRATO entra em vigor a partir da data de sua assinatura e o

término de sua vigência se dará na data de 00 de novembro de 2024,totalizando até

06 (seis) meses para a prestação de serviços, podendo ser renovado, pelo mesmo

período, nos termos do Art. 57, inciso II, da lei delicitações nº 8.666/93.

8 2º Os prazos e obrigações previstos neste CONTRATO vigorarão

independentemente de aviso extrajudicial, bem como de interpelação ou notificação

judicial,

$ 2º O prazo para a execução de cada etapa da testagem, se dará conforme

estabelecido nas Ordens de Serviço, as quais conterão as quantidades a serem

realizadas e o prazo para a sua realização.

$ 3º O valortotal do contrato será de até R$, (reais) para a realização da

testagem em 6.000 habitantes do Município, conforme proposta da contratada,

abaixo transcrita:
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Objeto R$ habitante Qt. de Habitantes R$ Contrato

 

6.000      
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

$ 1º A Credenciada deverá enviar, juntamente com a Nota Fiscal de Faturamento, o

relatório contendo o Nome, CPFe Endereço dos Munícipes que tenham apresentado

quaisquer comorbidades previas detectadas nos testes realizados;

$ 2º O não atendimento do parágrafo primeiro ensejará na devolução dasfaturas de

produção, de forma que sua apresentação extemporânea autorizará a prorrogação do

pagamento para o mês subsequente;

8 3º A nota fiscal deverá conter os dados bancários da Contratada e a quantidade de

Munícipes testados no período;

8 4ºvalor a ser pago pelo CONTRATANTE a empresa CONTRATADA pela

execução do serviço será por habitante submetido ao processo de testagem, sendo

que a testagem em cada habitante inclui: a) todos os exames sanguíneos,de urina e

físicos elencadosno item 2.1.1 do Edital de Chamamento Público; b) a aplicação do

levantamento estabelecido no item 2.1.2; c) a análise estatística dos testes aplicados,

com os seusrespectivos cruzamento de dados e conclusões; d) a análise estatística

do levantamento realizado, com os seus respectivos cruzamento de dados e

conclusões;

$ 5º O valor, conforme pesquisa de preços constante abaixo e em anexo, e de R$

152,65 por habitante;

$ 6º Somente serão devidos e efetivamente pagos os serviços integralmente

executados,nos termosdo constante no $ 4º, não fazendo jus ao Prestador do Serviço

ao recebimento por serviço parcial ou proporcionalmente executado, considerando-se

como não executada a testagem em que ausente, por habitante, quaisquer um dos

exameslistadosno presente Termo de Referência, o Levantamento Estatístico e os

Relatórios Analíticos e Estatísticos, excetuando-se os casos em que o munícipe a ser
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testado tenha se recusado a realização de quaisquer dos exames ou a resposta ao

Levantamento Estatístico;

Para o efetivo pagamento as faturas deverão ser acompanhadas:

$ 7º Certidões Negativas de Débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal

do dyribou sede da empresa credenciada, dentro de seus prazos de validade,

& 8º Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF — FGTS);

$ 9º CNTD emitida pelo Ministério do Trabalho;

5 10º O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da empresa

contratada (pessoa jurídica), em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal,

com todas as certidões dentro da sua validade; devidamente atestada pelo fiscal do

Contrato.

$ 11º No caso de ocorrer qualquer intercorrência na nota fiscal que necessite de ajuste

ou correção, a mesma será devolvida ao emissor para sanar a situação, iniciando

novamente a contagem do prazo de 30 (trinta) dias para pagamento,

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas no

presente CONTRATO, bem como as constantes do Edital em epigrafe, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e às seguintes que poderão

ser aplicadas discricionariamente pelo CONTRATANTE,garantida prévia e ampla

defesa em Processo Administrativo, na forma do $ 2º, do art. 87, da Lei 8.666/93:

a) Advertência,

b) Multa de 5% sobre a média dos valores mensais recebidos pela

CONTRATADA desde o início da vigência do presente CONTRATO no caso da

CONTRATADA dar causa a rescisão do mesmo;

b) Caso a CONTRATADA não cumpra as condições estabelecidas no

presente CONTRATO ou no Edital de Credenciamento, poderá ser:

t — Suspensa delicitar e impedida de contratar temporariamente com o

Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
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H — Declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração

Pública, na formado art. 87, inciso IV da Lei 8.666/93.

8 1º As sanções acima estabelecidas poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, após facultado o exercício de defesa prévia em processo

administrativo, na forma do $ 2º, do art. 87,da Le i 8.666/93.

$& 2º Na hipótese do CONTRATANTEiniciar procedimento judicial relativo à conclusão

do CONTRATO,ficará a CONTRATADAsujeita, além das multas previstas, também

ao pagamento das custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre

o valor da causa.

& 3º As multas previstas nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu

pagamento nãoeximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos

decorrentes dasinfrações cometidas.

8 4º O CONTRATANTEreserva-se o direito de, a qualquer tempo, paralisar ou

suspender a execução do CONTRATO,sefor constatada pela fiscalização falhas na

execução do fornecimento e que requeiram repetição dos mesmos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRORROGAÇÃO E DA RENOVAÇÃO

O prazo para execução e da vigência do contrato de prestação de serviços será de 06

(seis) mases, contadosa partir da assinatura do contrato, podendoserrenovado,pelo

mesmoperiodo,

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E

SUPRESSÕES

$ 1º Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas no art.

112 da LeiEstadual n.º 15.608/2007 e art.65 da Lei nº 8.666/93.

$ 2º O Contratado está obrigado a aceitar acréscimos ou supressões do valor do

contrato.

83º É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houverfusão, cisão

ouincorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde que:
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b sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos nalicitação original;

H) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

mm) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência

expressa daAdministração à continuidade do contrato.

8 4º As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao

contrato.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente CONTRATOse dará:

a) AMIGAVELMENTE, por acordo entre as partes contratantes, desde que

verificada a conveniência para o CONTRATANTE.

b) UNILATERALMENTE a qualquer tempo por decisão fundamentada, pelo

CONTRATANTE,diante do não cumprimento, por parte da CONTRATADA, das

obrigações assumidas por esta no presente CONTRATO,efou pela verificação das

hipóteses previstas nos incisos do Art. 78, da Lei nº 8.666/93 ou diante da ocorrência

de fato superveniente ou circunstância desabonadora da CONTRATADA, sem

prejuízo das sanções estabelecidas no presente CONTRATO.

o) JUDICIALMENTE,nos termosdalegislação processual em vigor.

Parágrafo Único - Não caberá qualquerdireito indenizatório à Rescisão Amigável.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES

DA CONTRATADA

81º Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser

realizados com a observância de todas as normas técnicas e normativas legais

aplicáveis; .

82º A CREDENCIADA é obrigada a prestar atendimento aos Munícipes com

urbanidade, com zelo, com presteza, com a indicação correta da anamnese ao

paciente, sem discriminação de qualquer ordem.
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83º Fornecere utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra especializada,

atendida todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, sociais,

tributárias, previdenciárias, normas técnicas e demais, por mais especiais que sejam

e mesmo que aqui não mencionadas;

$4º Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos

e demais despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como: insumos

prescritos e que digam respeito ao serviço; impostos; taxas; contribuições fiscais;

previdenciárias; trabalhistas; fundiárias, enfim, por todas as que houver, por mais

especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente edital;

85º Notificar o Municipio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso tenha

interesse em se descredenciar, sob pena de incidência de sanções administrativas

previstas nesteinstrumento, independente das sançõescivis na forma da Lei;

86º Fornecer, quando solicitado, elementos necessários à avaliação dos serviços,

bem como dadosestatísticos e demonstrativos;

87º A credenciada será remunerada exclusivamente através dos valores

estabelecidos no presente, sendo vedada a cobrança de quaisquer sobretaxas, a

retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento(s) adicional(ais),

aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de garantia de

quaisquer espécies, cobrança de depósito e/ou caução de qualquer natureza ou

solicitação ao usuário de quaisquer insumosutilizados na realização dos serviços;

88º Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas no presente edital.

49º Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e de sua

proposta, com o perfeito cumprimento dascláusulas contratuais, além de fornecer os

materiais e equipamentos,ferramentas e utensílios inerentes à execução do objeto do

Contrato;

810º Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem

vícios, defeitos ou Incorreçõesresultantes da execução ou dos materiais empregados;
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811º Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº

8.078/1990), ficando o Contratante autorizado a descontar da garantia, caso exigida

no edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o valor correspondente aos

danos sofridos;

812º Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

$13º Relacionar os trabalhadores que executarão os serviços na sede do Contratante,

além de provê-los conforme as exigências de segurança do trabalho, se for o caso;

$14º Responsabilizar-se por todasas obrigaçõestrabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não

transfere responsabilidade ao Contratante;

815º Instruir os trabalhadores que eventualmente executarem os serviços na sede do

Contratante quanto à necessidade de acatar as normasinternas da Administração;

$16º Relatar ao Contratante toda e qualquerirregularidade verificada no decorrer da

prestação dos serviços;

$17º Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menorde 16 (dezesseis) anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir

a utilização do trabalho do menorde 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,perigoso

ou insalubre;

518º Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

819º Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do Contrato;

820º Garantir ao Contratante: a) o direito de propriedade intelectual dos produtos

desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequaçõese atualizações que vierem a

ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente,

permitindo ao Contratante distribuir, alterare utilizar os mesmos sem limitações; b) os

direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
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documentação produzida e congêneres, e os demais produtos gerados na execução

do Contrato, inclusive aqueles produzidos por tercelras subcontratadas, ficando

proiblda a sua utilização sem que exista autorização expressa do Contratante. c) Os

laudos dos exames realizados pela contratada deverão ser disponibilizados em

formato .xls para a CONTRATANTE,para fins de arquivamento e inserção nos

sistemas de Bancos de Dados da Saúde Municipal, assim como impressos e

entregues ao pacienta, caso seja requisitado.

DA CONTRATANTE

81º Fornecer todos os documentose informações necessárias para a total e completa

execução do objeto do presente Contrato;

82º efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA,na forma estabelecida neste

Contrato;

83º garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a

execução do objeto do presente Contrato;

84º Acompanhare fiscalizar a execução do Contrato por meio de representantes

especialmente designado pelo Diretor de Gestão Interna, nos termosdo art. 67 da Lei

n.º 8.666/1993;

85º Notificar, por escrito, à CONTRATADA,a ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços fixando prazo da correção.

86º Não permitir execução de tarefas em desacordo com as normaspreestabelecidas.

87º receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;

88º exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

89º verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do. serviço recebido

provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo;

$10º comunicar ao Contratado, por escrito, as imperielções, falhas ou irregularidades

verificadas, fixando prazo para a sua correção;
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$11º acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado,através

de comissão ou de servidores especialmente designados, a quem caberá subsidiar o

gestor para atesto das faturas apresentadas;

812º efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente à prestação do

- serviço, no prazo e forma estabelecidosno edital e seus anexos;

$13º efetuar as eventuais retençõestributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e

fatura fornecida pelo Contratado, no que couber;

$14º prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

Contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

$ 1º A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos

de inspeção,verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE.

$ 2º A existência e atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringe a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à

execução dos serviços e as suas consequências e implicações.

$ 3º A CONTRATADAe obriga a manter, durante toda a execução do CONTRATO,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.

8 4º A CONTRATADA E A CONTRATANTE serão cumpridoras de todos os

dispositivos,obrigações,e preceitos constantesna Lei de Proteção de Dados — LGPD

(13.709/2018).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO NÃO EXERCÍCIO DE DIREITOS

O não exercício de direitos assegurados neste CONTRATOouna Lei, não constituirá

causa de novação ou renúncia dos mesmos, os quais poderão ser exercidos a

qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ABRANGÊNCIA

O presente CONTRATOobriga aspartes, herdeiros e sucessores por todos os termos

e cláusulas deste CONTRATO.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Fazenda Rio Grande, para dirimir quaisquer

questões relativas a interpretações, aplicação e execução do presente CONTRATO,

renunciando as partes de outro qualquer por maisprivilegiado que possa ser.

E, por estarem justos e concordados,firmam o presente CONTRATO em 02 (duas)

vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.

Fazenda Rio Grande,

Marco Antônio Marcondes Sliva
Prefeito Municipal CONTRATADA

RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR
CPEIMFnº. 043.186.889-17

Francisco Roberto Barbosa
Secretário Mun de Saúde
CPF nº

Débora Lemos
Procuradoria Jurídica

OAB nº 42.955

FISCAL DO CONTRATO:

TESTEMUNHAS:
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CHAMAMENTO PUBLICO Nº, 001/2023

PROTOCOLO Nº. 18786/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº, XXX/2023

- ANEXO IV
TERMO DE REFERÊNCIA



des)saE IO GRA!IRA PREFEITURAMUNICIPALDEFAZENDARIOGRANDE í
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA,MUNICIPALDE

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

Chamamento Público de Empresas Especializadas para TESTAGEM
DOMICILIARDEDOENCASPRE-EXISTENTESCOMLEVANTAMENTOE ANÁLISE
ESTATISTICA, mediante testes sanguíneos, de urina físicos, atendendo a demanda dos
Programas de Saúde Preventiva da Secretaria de Saúde e outras do Município, conforme
especificações abaixo.
Testes a serem realizados: a) ColesterolTotal(Sanguíneo); b) Colesterol HDL
(Sanguíneo);c)ColesterolLDL(Sanguíneo);d)Trigficerídeos  (Sanguíneo)je) Glicose
(Sanguíneo e Urina); f) Troponina | (Sanguíneo); 9) Hepatite (Sanguineo); h) PSA
(Sanguíneo); b Hipertensão (Fisico); b Oxigenação Sanguínea
(Físico);k)Eletrocardiograma (Físico);)Depressão; mbparcialde urina, n) Prova de
Função Pulmonar ( Volume, Taxa de Fluxo, Forca Muscular, Capacidade de Difusão);
Levantamento Complementar, com cerca de 60 (sessenta) questões, para definição
de planejamento estratégico na área da saúde;

ESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS
Para a execução do processo de testagem,o (s) contratado (s) deverão obedecer ao
que segue,constituindo-se, todosositens, em obrigações a serem cumpridas para a
execução dos contratos:
O Processo será baseado na realização de exames sanguíneos, de urina e físicos,
conforme definidos no presente Termo de Referência, aplicados nos moradores,
diretamente em suas residências, com a finalidade de identificar eventuais
marcadores de comorbidades, previamente existentes;
Devidamente realizados os exames, o (s) contratado (s) deverão encaminhar a
Secretaria Municipal de Saúde os laudos técnicos, para fins de conhecimento,
arquivamento e agendamento com a equipe médica para prosseguimento da análise

e tratamento das comorbidades;
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A Secretaria Municipal de Saúde definirá, mensal, bimestral ou quadrimestral,
conforme sua conveniência, o cronograma para a testagem,estabelecendo
quantidades, prazose áreas físicas do Município para a sua realização, conforme
vulnerabilidade na área da saúde e social;
O (s) Contratado (s) deverão promovera panfletagem inicial junto aos moradores da
cidade, informando sobre oscritérios e motivos do Processode Testagem e,
esclarecendo o formato em que o mesmo deverá ser realizado (Panfleto do tamanho
de % de umafolha A4, em no mínimo duas cores, a ser previamente

aprovado).Aconfecção dos panfletos e a equipe de panfletagem e de
responsabilidade do Contratado,
Elaboração de Questionário para Levantamento Estatístico, a serpreviamente aprovado
pela Secretaria de Saúde, contendo, no mínimo, a qualificação de todos os moradores
da residência, assim como 60 (sessenta) perguntasrelativas aos hábitos
majoritariamente na área da Saúde, com impacto em outras ofertas de serviço público;
As equipes de coleta e monitoramento deverão ser compostas de, nomínimo,2 (duas)
pessoas, sendo uma delas o profissional na área de saúde
responsávelpelacoletadosanguecexecuçãodostesteseaoutra,apessoa responsável
pelo preenchimento do questionário com as informaçõespré- definidas, devendo as
equipes se dirigirem diretamente a cada umadas residências ou estabelecimentos

comerciais;
Preferencialmente TODOS os moradoresda residência, os quais estejam presentes,
deverão ser submetidos a testagem e a resposta ao questionário, sendo-lhes
facultado, entretanto, por decisão de foro Íntimo, recusarem-se, o que deverá ser
lavrado a termo pela equipe de testagem;
As equipes técnicas deverão se dirigir de casa em casa apresentando-se e realizando
a testagem o questionário, sendo de responsabilidade da empresa contratada todo
o planejamento logístico, assim como todos os eventuais custos com deslocamentos,

alimentação, etc;
É expressamente proibida a utilização do sistema de DriveThru ou quaisquer outros
onde a populaçãose dirija até a empresa contratada.
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Todos as testagens que resultarem em Positivação para indicadores de
Comorbidades deverão ser imediatamente notificadas ao Município mediante
relatório de notificação;
A empresa contratada deverá entregar, em todos os domicílios visitados, panfleto
informativo com os procedimentos necessários a serem adotadosem casos de
verificação da presença de indicativos de comorbidades, detalhando os locais aos
quais a população deverá se dirigir, telefones de contato, etc; (Panfleto em formato
de % folhaas — a confecção do panfleto e de responsabilidade da empresa

contratada);
A empresa contratada deverá apresentar ao Município todos os dados dos munícipes
testados, assim como dosresultados de cada um dostestes;
A empresa contratada também deverá apresentar relatório mensal ao Conselho
Municipal de Saúde detalhando no mínimo as localidades de testagem, os exames
realizados, e seus valores. Este relatório deverá ser aprovado pelo CMS para
continuidade do Projeto. INCLUÍDO
Aempresa contratada emitirá os laudosde testagem, em caso de positivação para
indicativo de comorbidades, devidamente assinado por profissional médico ou
biomédico, encaminhando os mesmosdiretamente ao Município;
Semanalmente a empresa contratada deverá emitir relatórios sobre a testagem, com
a quantificação de testados por bairro ou zoneamento, assim como apresentar o
cronograma de testagem;
Após o fim da testagem, a empresa contratada deverá apresentar estudo
AnaliticodeMonitoramentodevidamenteassinadoporResponsáveiTécnico, contendo,
no mínimo,30 planilhas e 30 Gráficos Analíticos, conforme planejamento específico
aserapresentadoem conjuntocomoitem 1.2.5no envio da proposta de
Credenciamento,de:

a) Análisedascomorbidadesporpopulação;
b) Análisedascomorbidadesportestados;
c) Análisedascomorbidadesporbairros;
d) Análisedascomorbidadesporsexo;
e) Análisedascomorbidadespor idade;
f) Análisedascomorbidadesporhábitos;
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Aestrutura do Estudo e Levantamento Estatístico para a Gestão, prevista no item

1.2.5, deverá ser apresentada pela empresa, para ser devidamente aprovada pela

Secretaria de Saúde, em conjunto com a proposta de Credenciamento, sob pena de

descredenciamento;

Todas as equipes responsáveis pela testagem deverão estar devidamente

identificadas com crachá e camiseta, com todos os materiais protetivos exigidos pela

legislação,
É de responsabilidade da empresa contratada, além do fornecimento dos testes,

conforme especificações técnicas, o fornecimento de todo o material necessário para

a sua aplicação e descarte;

Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde a continuidadedo

processo de detecção das comorbidadesidoenças, após o apontamento inicialpela

presente testagem,podendo encaminharosmunícipesao sistema municipal de saúde
para agendamentos de clínicos gerais, especialistas, realização de novos exames,
assim comopara o tratamento adequado, conforme cada caso;

DO FORNECIMENTO

Arealizaçãodostestes, atéo limitede 6.000atendimentos, seráestabelecida conforme

cronograma da Secretaria Municipal de Saúde, levando-se em consideração as

avaliações constantes sobrea eficiência do processo, assim como a capacidade de

atendimento clínico posterior do Município,capacidade orçamentária, oportunidade e
conveniência da Administração, não havendo qualquer obrigatoriedade quanto aos

quantitativos de contratação;
O valor a ser pago pelo Município a empresa contratada pela execução do serviço
será por atendimento/abitante submetido ao processo de testagem, sendo que a
testagem em cada habitante deverá incluir: a) todos os exames sanguíneos, de urina
e físicos elencados no item 11.2, com os seus
respectivoslaudos;b)aaplicaçãodolevantamentoestabelecidonoitem
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1.1.3; 0) a análise estatística dos testes aplicados, com os seusrespectivos

cruzamento de dados e conclusões, estabelecida no item 1.2.15; d) a análise
estatística do levantamentorealizado, com os seusrespectivos cruzamento de

dados e conclusões, estabelecidos no item 1.2.16;

O valor, conforme pesquisa de preços constante abaixo e em anexo, e de R$ 152,65

por habitante;

Somente serão devidos e efetivamente pagosos serviços integralmente executados,

nos termos do constante no item 1.3.2, não fazendo jus ao Prestador do Serviço o
recebimento por serviço parcial ou proporcionalmente executado, considerando-se
como não executada a testagem em que

ausente,porhabitante,quaisquerumdosexameslistadosnopresenteTermo de

Referência, o Levantamento Estatístico e os Relatórios Analíticos e Estatísticos,

excetuando-se os casos em que, comprovadamente por Termo Circunstanciando, o

munícipe a ser testado tenha se recusadoa realização de quaisquer dos examesou

a resposta ao Levantamento Estatístico;

Ordem de Serviço estabelecerá a quantidade detestesa serrealizado,o período para

a sua realização e os bairros em que deverão ser executados;

As Ordensde Serviço serão emitidas mensal, bimestral ou quadrimestral, conforme

oportunidade e conventância da Secretaria de Saúde, sendo que,

paraadequadaexecuçãodoserviçoaempresaasercontratada deveráestar apta a
executar, no mínimo, a aplicação de testes em 1.000 habitantes ematé 5 (cinco)

bairros por um período de 7 (sete) dias úteis, com a emissãodosrelatórios finais em

até 15 (quinze) dias;
As quantidades a serem contratadas serão subdivididas conforme o número de

empresas credenciadas no momento de sua emissão, servindo como critério de

formação de fila, caso haja necessidade, os seguintes: a) empresa a mais tempo

credenciada no processo; b) aempresa que tenha executadoo maior número de

habitantes testados no momento da emissão da Ordem de Serviço;

Caso haja várias empresas credenciadas ao processo, a Administração repartirá

entre as mesmas, conforme a fila estabelecida, os quantitativos a

seremexecutados,comumaquantidademinimade1.000habitantespor
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Ordem de Serviço, sendo que as empresas que não integrem a distribuição

em uma Ordemde Serviço, automaticamentecomporão o início da fila paraa

próxima;

As Ordens de Serviço indicarão a quantidade de habitantes a seremtestados, por

bairro, assim como os prazos para a execução da testagem e para a emissão dos

Relatórios deAnálise Estatística, e serão acompanhadas das respectivas Notas de

Empenho;

AMOSTRAS
Os Credenciados deverão entregar, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, após a

entrega dos documentos de habilitação, o descritivo técnico e a respectiva amostra

dos testes a serem utilizados para os exames constantes no presente Termo de

Referência, no seguinte local:

Local:DivisãodeAtençãoBásica-SecretariaMunicipaldeSaúde Logradouro
Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182
CEP83833-090,CidadeFazendaRioGrande/PR A/C
do Sr.º Juliana dos Santos Martins
Órgão!entidadeavaliador:DivisãodeAtençãoBásica-SMS Fone:

41-3608-7651
E-mailicoordenacaoapsfazendariogrande.pr.gov.br

Para o exame da amostra, o órgão/entidadeavaliador poderá, a seu critério, solicitar

análise técnica;
Compete ao órgão/entidade, no prazo de 3 (três) dias úteis, examinar a(s) amostra(s)

apresentada(s) e emitir o Termo deAceite para fins de Credenciamento;

O critério de exame das amostras se restringe à verificação da conformidade dos

testes em relação aos exames e resultados elencados no presente Termo de

Referência, confrontado com as exigências técnicas expressas por parâmetros e

padrão de desempenhoe àsinformaçõestécnicas prestadas pelo credenciado;

Nocasodeolicitantetersuasamostrasreprovadasouhouveremsido
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entregues fora das especificações previstas neste Termo de Referência, o
Credenciamento será negado ao solicitante até que novas amostras apresentem
conformidade com as especificações técnicas estabelecidas e aos resultados

pretendidos nos exames;

O credenciado que não apresentar amostras no prazo previsto no item 1.4.1 também
terá seu Credenciamento negado;
Os Credenciados deverão realizar as entregas do objeto da licitação somente de
acordo com a(s) amostra(s) apresentada(s) e aprovada(s);
As amostras serão fornecidas sem custo, no local indicado neste Edital, e aquelas
que forem submetidasa testes, que impliquem nasua destruição ou inutilização, não
serão devolvidas e/ou descontadas das quantidades a serem entregues;

Oprazo limitepara retirada deamostras nãoutilizadasounão aprovadas será de 90
(noventa) dias, contados da data da sua apresentação;
As amostras aprovadas permanecerão sob a custódia do órgão avaliador para fins
de aferição da regularidade do objeto quando da entrega;
A apresentação e aceite das amostras e dos materiais não isenta nem diminui a
responsabilidade do fornecedor nem a garantia dos produtos ofertados;

2 JUSTIFICATIVAE OBJETIVODACONTRATAÇÃO
NECESSIDADE:ComocadventodaCOVID1 90BrasileoMundoconheceramo termo
“comorbidades pré-existentes” que, essencialmente, são doenças que a
populaçãopossuía previamente a positivaçãoparaa COVIDe, até então, muitos sequer
tinham o conhecimento de sua existência no organismo.

A implantação do presente processo de testagem busca inverter a lógica até então
adotada na maioria dos sistemas de Saúde no Brasil, vindo o Município a atuar
primordialmente na detecção prévia, na atenção primaria, e não mais de forma
reativa a uma série de doenças desenvolvidas ao longo do tempo no organismo.
Mediante a testagem para as doenças previamente estabelecidas, o
sistemadesaúdemunicipalpoderáantecipar-senotratamento,evitandoo
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agravamento de comorbidades cardíacas, pulmonares, renais, etc, garantindo,
além da saúde da população, economia substancial aos cofres públicos, na
medida em que a antecipação nos tratamentos poderá evitar tratamentos mais
caros e agressivos, hospitalizações e até mesmo o óbito.
O interessante na presente contratação está no fato de que o processosejustifica

por si, na medida em que parece óbvio que atuar na prevenção, na atenção
primária, na detecção e tratamento o mais cedo possível de comorbidades,trará
imensos benefícios técnicos, para a saúde da população e financeiramente para

os cofres do Município.
O Levantamento Estatístico de Gestão a ser realizada em conjunto com a
testagem tem o intuito de estabelecer junto a população do Município quais os
anseios de melhorias nas diversas áreas interligadas da Gestão Pública,
estabelecendo uma nova forma de planejar a GestãoAdministrativa, levando em
consideração as reais necessidades de cada um dosbairros e ruas doMunicípio,
conforme a percepção da própria população, permitindo a alocaçãode recursos de

maneira mais eficiente.

RAZÃO DO QUANTITATIVO DEMANDADO: O quantitativo demandado
consubstancia-se na população estimada pelo IBGE, sendo que, conforme já

especificado, as Ordensde Serviço estabelecerão, conforme os resultados até então

obtidos, as quantidades a serem contratadas dentro de cada um dos prazos
estabelecidos.

ESPECIFICACOES TECNICAS: As especificações técnicas se restringem a
garantia de obtenção dos resultados pretendidos com a aplicação dos exames, aos
critérios mínimos de higiene e segurança exigidos pela legislação e ao formato de
abordagem da população para a execução do processo de testagem.

3 PESQUISADEPREÇOS
Para a precificação dos serviços a serem contratados, optou-se, ao invésdos

comumenteutilizadostrêsorçamentosdefornecedoresdistintosaadoçãoda
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Tabela SUS, tabela oficial de procedimentos médicos, exames,internamentos, etc, a

qual, sabidamente, possui os menores valores de mercado possíveis, muitos deles,

inclusive, grandemente defasados em relação aos valores efetivamente praticados no

mercado, conjugada a uma pesquisa de preços de pesquisas

presenciaisjuntoaoTribunalSuperior Eleitoral, para a formaçãodovalora ser pago as

empresas credenciadas por habitante submetido a testagem.
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 

 

 

 

      

CONSUL| REDE

EXAME CODIGO DESCRIÇÃO TA PRIVA
PÚBLIC |DA
A
VALORR| VALOR

$ R$
HEPATITE B 02.02.03.09

|

PESQUISADEANTIGENOEDOVIRUSD| 18,55 34,00

8-9 A HEPATITE B (HBEAG)

TROPONINAI 02.02.03.12

|

DOSAGEMDETROPONINA 9,00 0,00

0-9
PSATOTAL E 02.02.03.01

|

DOSAGEMDE  ANTIGENO 16,42 25,00

LIVRE 0-5 PROSTATICO
ESPECIFICO (PSA)

COLESTEROLTOT |02.02.01.02 |DOSAGEMDECOLESTEROL TOTAL |1,85 7,00

AL 25
COLESTEROLHDL|02.02.01.02

|

DOSAGEMDECOLESTEROLHDL 3,51 17,00

7-9

COLESTEROLLDL|02.02.01.02

|

DOSAGEMDECOLESTEROLLDL 3,51 20,00

87

TRIGLICERIDEOS |02,02.01.06 |DOSAGEMDETRIGLICERIDEOS 3,51 12,00

7-8

GLICOSE 02.02.01.04

|

DOSAGEMDEGLICOSE 1,85 8,00

73

ELETROCARDIOG| 02.11.02.00

|

ELETROCARDIOGRAMA 5,15 80,00

RAMA 3-6
ANÁLISE DE CARACTERES

PARCIALDEURINA| 02.02.05.00 FÍSICOS, ELEMENTOS E |3,70 15,00

1-7 SEDIMENTOS NA URINA

FUNCAO 02.11.08.00

|

PROVADEFUNÇÃOPULMONARSIMPL| 4,28 150,00

PULMON 63 Es

AR SIMPLES

COLETAEM 03.01.01.01

|

CONSULTADOMICILIAR 3,14 30,00

DOMICÍLIO 61
OXIGENACAO OXIGENACAOSANGUINEAfFÍSICO) [2,78 0,00

SANGUINEA

HIPERTENSAO
DEPRESSAO Sem cotação - resultado apurado juntamente com

UROBILINOGENIO| outros exames do quadro acima e durante a 0,00 0,00

NITRITO aplicação da pesquisa de gestão

SUBTOTAL 77,25 398,00

APLICAÇÃO
D

|

Médiadepreço-justiçaeleitoral 75,40 0,00 1
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O QUESTIONÁRIO |

TOTAL GERAL 152,65 |398,00

Fonte:http:/sigtap.datasus.gov.britabela-unificada/app/secfinicio.isp;
https:/Amwwparanacooperativo.coop.br/ppelindex.php/sistema-
oceparicomunicaçao/2011-12-07-11-06-29/ultimas-noticias/133463-unimed-
laboratorio-coleta-domiciliar-aumenta-frota-de-veiculos

REGISTROT.R. VALORTOT| VALO

EJT.SE. DATA ENTREVISTA AL R METODO

DOS R$ PESS
OA

PR-05712/2020 |141/20 |805 61.985,00 77,00] QUANTITATIVO

20 PRESENCIAL

PR-05023/2020 /09/11/20 |385 12.500,00 32,47| QUANTITATIVO

20 PRESENCIAL.
QUANTITATIVO

BR-06942/2022 |15/02/20 |3000 103.715,00 34,57

|

PRESENCIAL

22

BR-09751/2022 |19/02/20 |2002 197.400,00 98,60) QUANTITATIVO

22 PRESENCIAL      
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BR-08857/2022 [os/o212022 | 2000 [258.742,00 134,37) QUANTITATIVO
PRESENCIAL

TOTAL 377,01

MEDIA 75,40    
 

Fonte:TribunalSuperiorEleitoral

4 OBRIGAÇÕESDOCONTRATADOEDACONTRATANTE
SãoobrigaçõesdoContratado:

Executarosserviçosconformeespecificaçõesdotermodereferênciaedesua proposta,

com o perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de forneceros materiais

e equipamentos,ferramentase utensíliosinerentes à execução do objeto do Contrato;

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas,no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou dosmateriais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com osartigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº

8.078/1990), ficando o Contratante autorizado a descontar da garantia, caso exigida

no edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o valor correspondente aos

danossofridos;

Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normase determinações em vigor;

Relacionar os trabalhadores que executarão os serviços na sede do Contratante,

além de provê-los conformeas exigências de segurança do trabalho,se for o caso,

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não

transfere responsabilidade ao Contratante;

Instruir os trabalhadores que eventualmente executarem os serviços na sede do

Contratante quanto à necessidade de acatar as normasinternas da Administração;

Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrerda

prestação dos serviços;
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Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir

a utilização do trabalho do menorde 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre;
Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;

Guardarsigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do Contrato;
Garantirao Contratante:

a) o direito de propriedadeintelectual dos produtos desenvolvidos,inclusive sobre as

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo ao Contratante

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

b) os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentaçãoproduzidaecongênereseosdemaisprodutosgeradosnaexecução do

Contrato, inclusive aqueles produzidos porterceiras subcontratadas,ficando proibida
a sua utilização sem queexista autorização expressa do Contratante.

SãoobrigaçõesdoContratante:
receberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecidasnoeditaleseus anexos,

exigir o cumprimento de todasas obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

verificar minuciosamente, noprazo fixado, a conformidadedoserviço recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, parafins

de aceitação e recebimento definitivo;

comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas, fixando prazo para a sua correção;

acompanharefiscalizaro cumprimentodasobrigaçõesdoContratadoatravés de

comissão ou de servidores especialmente designados, a quem caberá subsidiaro

gestorpara atesto das faturas apresentadas;
efetuaropagamentoaoContratadonovalorcorrespondenteaprestaçãodo
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serviçonoprazoeformaestabelecidosnoeditaleseusanexos;

efetuar as eventuais retençõestributárias devidas sobre o valor da nota fiscale fatura

fornecida pelo Contratado, no que couber;
prestarasinformaçõeseosesclarecimentosquevenhamasersolicitados

Contratado.

pelo

5 FORMADE PAGAMENTO
Os pagamentosserão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da

nota fiscal atestada, acompanhada das respectivas Certidões Negativas de Débito

Federal, Estadual e Municipal;
Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos,

bem como enquanto não forem sanadasirregularidades eventualmente constatadas

na notafiscal, na prestação do serviço ou no cumprimento de obrigações contratuais.

O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às

retenções na fonte de tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os

respectivos normativos.
5.5 Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de

serviços efetivamente prestados.

6.DADOCUMENTAÇÃOREFERENTEAHABILITAÇÃO
6.1.Apropostadeveráseracompanhadadosseguintesdocumentos:
Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores.Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades

civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício. Decreto

de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País,e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir,
Cópia do RG e do CPFdo Indicar o representante legal que assinará o Contrato,

Rua:FranoiscoCiaudinodosSantos,nº,430-Tolefono:+55(41)3508-7450
Pioneiros - CEP 83.833-056- Fazenda Rio Grands- Paraná
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fi
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE

ComprovantedeinscriçãonoCadastroNacionaldePessoasJurídicas;

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF)
quelhepermitarealizarasatividadesdeApoioaGestãoemSaúde(Monitoramento
Estatístico e Levantamento de Gestão) e Exameslaboratoriais;
CertidãoderegularidaderelativaaSeguridadeSocial-CND-INSS;
CertificadoderegularidadedoFGTS,emitidopelaCaixaEconômicaFederal;

Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos

relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Certidão relativa a

Contribuições Previdenciárias), Estadual (tributos estaduais) e Municipal (tributos

municipais);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei 12.440/2011;

Declaraçãoinexistênciadetrabalhodemenores;
Declaraçãoinexistênciadetrabalhoforçadooudegradante; j

Declaraçãodequenenhumdirigentedaentidadeocupacargodentrodo Sistema Unico de

Saúde;
AlvarádeFuncionamentoAtualizado;

LicençaSanitáriaatualizada;
No mínimo um Atestado de Capacidade Técnica com objeto compatível a prestação
de serviços estabelecido neste Termo de Referência;

Cópia da inscrição no Conselho de Classe respectivo do profissional responsável

pelos Laudos — Médico ou Biomédico, com apresentação do respectivo instrumento

de contrato de trabalho com a empresa proponente;
Osinteressadosnocredenciamentodeverãoformularpropostacontendo:

Nome,CNPJ,inscriçãoestadualendereçotelefoneee-maildaproponente;

do representante legal que assinará o contrato.
Descrição da estrutura física e de pessoal que será utilizada para a execução do

serviço.
Descrição do projeto de pesquisa norteará a rotina do serviço e que deverá detalhar
a rotina de trabalho que será adotada para atender as condições da prestação do
serviço estabelecido neste Termo de Referência.

Indicação
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7 ALTERAÇÃOSUBJETIVA
Eadmissivelacontinuidadedocontratoadministrativoquandohouverfusão, cisão ou

incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:
a) sejam observadospela nova pessoajurídicatodos osrequisitos de
habilitaçãoexigidos nalicitação original;
b) sejammantidasasdemaiscláusulasecondiçõesdoContrato;e
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa

daAdministração à continuidade do contrato.
Aalteraçãosubjetivaaqueserefereoitem?. Ideveráserformalizadapor Termo Aditivo ao

Contrato.

8 CONTROLEDAEXECUÇÃO
Oserviçoteráinicioem atéO5(cinco)diasuteisapósaemissãodasrespectivas Ordens de

Serviço;

Os serviços devem ser recebidos provisoriamente pelo responsável pelo

acompanhamentoe fiscalização do contrato no prazo de 02 (dois) dias, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações no Termo de

Referência e na proposta.
Quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e

na proposta, os serviços poderão ser corrigidos ou refeitos ou substituídos no prazo

fixado pelo fiscal do Contrato, às custas do Contratado, e no caso de não serem

atendidas as determinações deverãoserrejeitados.

Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim defixar prazo para as

correções.
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço

executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.
Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

    RuaFranciscoGiaudinodosSaniosn430-Telolons:+55(41)3608-7450
Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande- Paraná

E-mail:saudefazendaGgmaiLcom
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O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do

Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. SUBCONTRATAÇÃO
Nãoseráadmitidaasubcontrataçãoparaaexecuçãodoobjetooracontratado.

Fazenda Rio Grande,21 de dezembro de2023.

Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6813/2023
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Processo nº 76401/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Avaliação de minuta de edital de credenciamento e contrato

Requer a Secretaria Municipal de Administração análise do instrumento

convocatório por Credenciamento, que tem como objeto a contratação contratação de

empresas especializadas para testagem domiciliar de doenças pré-existentes, com

levantamento e análise estatística , mediante testes sanguíneos, de urina e físicos, para

atender a demanda dos Programas de Saúde Preventiva da Secretaria Municipal de Saúde,

com base no disposto na Lei Municipal 934/2012 e no art. 25 da Lei Federal 8.666/93.

Da análise tão somente da minuta do instrumento convocatório e contrato,

conclui-se que foram observados os requisitos legais para sua elaboração (Lei Municipal

934/2012), razão pela qual esta Procuradoria Geral analisando os aspectos estritamente

jurídicos, sem apreciação do mérito administrativo, não opõe qualquer óbice ao

prosseguimento do certame, desde que observados os requisitos la Lei Municipal 934/2012,

em especial de seu art. 20,

Salienta-se, contudo, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem como a

verificação da dotação orçamentária, especificidade ou cumulação do objeto referente ao

procedimento licitatório, pelo que, o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos

contornosjurídicos formais do caso em comento.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 22 de dezembro de 2023.

FABIO JULIO justossono '
NOGARA  oomrais
Fábio Júlio Nogara |

Procurador do Município '
Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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Dados Processo:

 

 

  
 

 

Número do Processo: 000076401/2023

Número Único: ECY.CR3.0BY-KY

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 15/12/2023 3:40 PM ;

Dados Parecer:

I 7
” “ganograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/12/2023 10:01 AM

Em tempo

17
Realizar os tramites

    
 

Geovana Maria
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CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 009/20)

PROTOCOLO Nº. 7

  

   PREÂMBULO rsraita

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,portador de CNPJ Nº 95.422.986/0001-

02, por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através da Comissão

Permanente deLicitações, nomeada da pela Portaria nº. 110/2023 de 24 de julhode

2.023, e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e demais

legislações aplicáveis, torna público a realização de licitação, no dia 30 de janeiro de

2024, às 9h30min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio

Grande, Rua Jacarandá, 300 — Bairro Nações, nas condições enunciadas na

modalidade CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 009/2023, de pessoas jurídicas
interessadas para testagem domiciliar de doenças pré-existentes, com levantamento

e análise estatística, mediante testes sanguíneos, de urina físicos e, levantamento

complementar atendendo a demanda dos Programas de saúde preventiva da

Secretaria Municipal de Saúde e outras do Município, a serem prestados

diretamente na residência dos munícipes de Fazenda Rio Grande

1. DAS REGRAS GERAIS

14 Os Credenciamentos deverão obedecer às especificações deste instrumento

convocatório e anexos que dele fazem parte;

14.2 O prestador fica ciente que os serviços serão prestados em domicílio,

diretamente na casa de cada um dos Munícipesqueirá se submetera testagem objeto

do presente Credenciamento; a

1.3 O credenciamento será permanentemente aberto, finalizando na data

designada de abertura dalicitação.

1.4 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

1.4.1 Modelos de requerimento e declarações =

1.4.2 Modelo de proposta

1.4.3 Minuta de contrato de prestação de serviços

1.4.4 Termo de Referência — arquivo separado
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“440 Edital estará disponível a quaisquer interessados no endereço eletrônico”da-

Prefeitura: www.fazendariogrande.pr.gov.britransparenciallicitacoes.

2. DOOBJETO

'O presente Edital de Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO de
pessoas jurídicas interessadas para testagem domiciliar de doenças pré-existentes,

com levantamentoe análise estatística, mediante testes sanguíneos, de urina

e

físicos

e, levantamento complementar atendendo a demanda dos Programas de saúde

preventiva da Secretaria Municipal de Saúde e outras do Município, a serem

prestados diretamente na residência dos munícipes de Fazenda Rio Grande

2.1.1 Testes a serem realizados: a) Colesterol Total (Sanguíneo); b) Colesterol HDL

(Sanguíneo); c) Colesterol LDL (Sanguíneo); d) Triglicerídeos (Sanguíneo); e) Glicose

(Sanguíneo e Urina); f) Troponina | (Sanguíneo); g) Hepatite (Sanguíneo); h) PSA

(Sanguíneo); i) Hipertensão (Físico); j) Oxigenação Sanguínea (Físico); k)

Eletrocardiograma (Físico); |) Depressão; m) parcial de urina; n) Prova de Função

Pulmonar(Volume, Taxa de Fluxo, Forca Muscular, Capacidade de Difusão);

2.1.2 Levantamento Complementar, com cerca de 60 (sessenta) questões, para

definição de panejamento estratégico na área de Saúde;

2.1.3 Os serviços que vierem a ser contratados serão remunerados,tendo por base

a tabela do SIGTAP, por habitante submetido a testagem e a pesquisa,

compreendendo tal valor a soma dos examese da pesquisa realizada.

“22 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

2.2.1 O Processo será baseado na realização de exames sanguíneos, de urina e

físicos, conforme definidos no presente Termo de Referência, aplicados nos

moradores, diretamente em suas residências, com a finalidade de identificar

eventuais marcadores de comorbidades, previamente existentes;
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2.2.2 Devidamente realizados os exames,o (s) contratado (s) deverão encaminhar ar”

Secretaria Municipal de Saúde os relatorios técnicos, para fins de conhecimento,

arquivamento e agendamento com a Secretaria de Saúde para prosseguimentoda

análise e tratamento das comorbidades;

22.3 A Secretaria Municipal de Saúde definira, mensal, trimestral ou

semestralmente, conforme sua conveniência, o cronograma para a testagem,

estabelecendo quantidades, prazos e áreas físicas do Município para a sua

realização, conforme vulnerabilidade na area de saúde e social;

2.2.4 O(s) Contratado (s) deverão promover a divulgacaoinicial junto aos moradores

da cidade, informando sobre os critérios e motivos do Processo de Testagem e,

esclarecendo o formato em que o mesmo deverá serrealizado (Panfleto do tamanho

de % de uma folha A4, em no mínimo duas cores, a ser previamente aprovado ou

outro meio idoneo de divulgacao, a ser previamente aprovado). A confecção dos

panfletos e a equipe de paníletagem e/ou outro meio de divulgacao e de

responsabilidade do Contratado; o

2.2.5 Elaboração de Questionário para Levantamento Estatístico, a ser previamente

aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde, contendo, no mínimo,a qualificação

de todos os moradores da residência,assim como 60 (sessenta) perguntas relativas

aos hábitos, majoritariamente nas áreas da Saúde com impacto em outras ofertas, de

serviço publico.

2.2.6 As equipes de coleta e monitoramento deverão ser compostas de, no mínimo,

2 (duas) pessoas, sendo uma delaso profissional responsável pela coleta do sangue

e execução dos testes e a outra,a pessoa responsável pelo preenchimento do

questionário com as informações pre definidas, devendo as equipes se dirigirem

diretamente a cada uma das residências ou estabelecimentos comerciais;

2.2.7 Preferencialmete todos os moradores da residência, os quais estejam

presentes, deverão ser submetidos a testagem e a resposta ao questionário, sendo-

lhes facultado, entretanto, por decisão de foro íntimo, recusarem-se, o que deverá sór

lavrado a termo pela equipe de testagem;

2.2.8 As equipes técnicas deverão se dirigir de casa em casa apresentando-se e

realizando a testagem e o questionário, sendo de responsabilidade da empresa
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contratada todo o planejamento logísticoassim como todos os eventuais custos com
deslocamentos, alimentação,etc;

229 E expressamente proibida a utilização do sistema de Drive Thru ou quaisquer
outros onde a população sedirija até a empresa contratada.

2.2.10 Todos as testagens que resultarem em Positivação para indicadores de
Comorbidades deverão serimediatamente notificadas ao Município mediante relatório

-de notificação;

2.211 A empresa contratada deverá entregar, em todos os domicílios visitados,
panfleto informativo com os procedimentos necessários a serem adotados em casos

:«. de verificação da presençade indicativos de comorbidades, detalhandoos locais aos
“quais a população devera se dirigir, telefones de contato, etc; (Panfleto em formato de

folha Ad — a confecção do panfleto e de responsabilidadeda empresa contratada);
2.212 A empresa contratada deverá apresentar ao Município todos os dados dos

, munícipes testados, assim como dos resultados de cada um dostestes;

'2,2.13 A empresa contratada também deverá apresentarrelatório mensal ao Conselho

Municipal de Saúde detalhando no mínimo as localidades de testagem os exames

realizados, e seus valores, este relatório devera ser aprovado pelo CMS para

continuidade do projeto.

* 2244A empresa contratada emitira os laudos de testagem, em caso de positivação

para indicativo de comorbidades, devidamente assinado por profissional médico ou

biomédico, encaminhando os mesmos diretamente ao Município;

2.2.15 Semanalmente ou Mensalmente a empresa contratada deverá emitir relatórios

sobre a testagem, com a quantificação de testados por bairro ou zoneamento, assim

“como apresentar o cronograma de testagem;

2.2.16 Após o fim da testagem, a empresa contratada deverá apresentar estudo

Analítico de Monitoramento, devidamente assinado por responsável técnico,

*- contendo, no mínimo, 30 planilhas e 30 Gráficos Analíticos, conforme planejamento

“específico a serapresentado, em conjunto com item 2.2.5, no envio da proposta de

Credenciamento, de:

a) Análise das comorbidades por população;

:- b) Análise das comorbidades portestados;



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE |    ESTADO DO PARANÁ
  

Á
PEnc COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES

 

    
c) Análise das comorbidades porbairros;

d) Análise das comorbidades por sexo;

 

e) Análise das comorbidades por idade;

2.247 A estrutura do Estudo e Levantamento Estatístico para o Planejamento,

Estratégico Municipal, prevista no item 2.2.5, deverá serapresentada pela empresa,

para ser devidamente aprovada pelo Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto

com a proposta de Credenciamento, sob pena de descredenciamento;

2.2.18 Todas as equipes responsáveis pela testagem deverão estar devidamente

identificadas com cracháse camisetas, com todosos materiais protetivos exigidos pela

legislação;

2.219 E de responsabilidade da empresa contratada, além do fornecimento dos

testes, conforme especificações técnicas, o fornecimento de todo o material

necessário para a sua aplicação e descarte,

2.2.20 Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde a continuidade!

do processo de detecção das comorbidades/doenças, após o apontamento inicial

pela presente testagem, podendo encaminhar os munícipes ao sistema municipal

de saúde para agendamentosde clínicos gerais, especialistas, realização de novos

exames, assim como para o tratamento adequado, conforme cada caso;

2.3 DO FORNECIMENTO

2.3.1 Arealização dos testes, será estabelecida conforme cronograma da Secretaria

Municipal de Saúde, inicialmente estabelecido em 6.000 habitantes, levando-se

em consideração as avaliações constantes sobre a eficiência do processo, assim

como a capacidade de atendimento clínico posterior do Município, capacidade

orçamentária, oportunidade e conveniência da Administração, não havendo quaisquer

obrigatoriedades quanto aos quantitativos de contratação; as

2.3.2 O presente Chamamento Público será valido para a contratação inicial

estabelecida no item 2.3.1 e até o limite de 24.000/ano, conforme Ordens de Serviço

emitidas;
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2.3.3 O valor a ser pago pelo Município a empresa contratada pela execuçágitaatus
marpeerserviço será por atendimento/habitante submetido ao processo de testagem, sendo

que a testagem em cada habitante inclui; a) todos os exames sanguíneos, de urina e
físicos elencados no Termo de Referência; b) a aplicação do levantamento

estabelecido no Termo de Referência; c) a análise estatística dos testes aplicados,
com os seus respectivos cruzamento de dados e conclusões, estabelecida no Termo
de Referência; d) a análise estatística do levantamento realizado, com os seus
respectivos cruzamento de dados e conclusões, estabelecidos no Termo de

Referência;

2.3.4 O valor, conforme pesquisa de preços constante em anexo, e de R$ 152,65 por

habitante;

2.3.5 Somente serão devidos e efetivamente pagos os serviços integralmente

executados, não fazendo jus ao Prestador do Serviço ao recebimento por serviço

parcial ou proporcionalmente executado, considerando-se como não executada a

testagem em que ausente, por habitante, quaisquer um dos exameslistados no

presente Termo de Referência, o Levantamento Estatístico e os Relatórios Analíticos

e Estatísticos, excetuando-se os casos em que, comprovadamente o munícipe a ser

testado tenha se recusado a realização de quaisquer dos exames ou a resposta ao

Levantamento Estatístico;

2.36 Ordem de Serviço estabelecera a quantidade de testes a ser realizado, o

período para a sua realização e os bairros em que deverão ser executados;

2.3.7 As Ordens de Serviço serão emitidas mensal, bimestral ou quadrimestral,

conforme oportunidade e conveniência da Secretaria Municipal de Saúde, sendo

“que, para adequada execução do serviço a empresa a ser contratada deverá estar

apta a executar, no mínimo, a aplicação de testes em 1.000 habitantes em até 5

(cinco) bairros por um período de 7 (sete) dias uteis, com a emissão dosrelatórios

finais em até 15 (quinze) dias;

2.3.8 As quantidades a serem contratadas serão subdivididas conforme o número de

empresas credenciadas no momento de sua emissão, servindo comocritério de

formação de fila, caso haja necessidade, os seguintes: a) empresa a mais tempo
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pe “oa

credenciada no processo; b) a empresa que tenha executado o maior nú igro de [06 õ
QL—=

. nom : Folha nº
habitantes testados no momento da emissão da Ordem de Serviço; PB.

Assinatura

2.3.9 Caso haja várias empresas credenciadas ao processo, a Administração ...

repartira entre as mesmas, conforme a fila estabelecida, os quantitativos a serem

executados, com uma quantidade mínima de 1.000 habitantes por Ordem de Serviço,

sendo que as empresas que não integrem a distribuição em uma Ordem de Serviçó,

automaticamente comporão o início da fila para a próxima;

2.3.10 As Ordensde Serviço indicarão a quantidade de habitantes a serem testados,

por bairro, assim como os prazos para a execução da testagem e para a emissão dos

Relatórios de Análise Estatística, e serão acompanhadas das respectivas Notas' de

Empenho;

2.311

24 JUSTIFICATIVA e OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: Descrita no termo-de

Referência.

2.5 Demais Informações: Descrita no termo de Referência.

3. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO e :

314 O Edital de Chamamento Público, que resulta no credenciamento das

empresas interessadas, será amplamente divulgado, encerrando na data de abertura

da licitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1 Poderão participar do credenciamento as pessoas jurídicas da área de saúde,

desde que, atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de chamamento, bem

como atendam as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo SUS, visando

o atendimento satisfatório. é

4.2 A inscrição no processo implica na manifestação de interesse do prestador de

serviços em participar do processo de credenciamento, na data de entrega da

documentação, e a mesma estando de acordo com os requisitos do edital, e na

aceitação e submissão, independentemente de declaração expressa, a todas as
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normas e condições estabelecidas no presente Edital, seus anexos, bem como aos
atos normativos pertinentes.

  
43 Não poderão participar do presente CHAMAMENTO PUBLICO 1

4.3.1 Os interessados que estejam cumprindo a suspensão temporária.de”
participação em licitação e impedimento de contratar com Oo Município ou a
Administração Pública;

4.3.2 Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em

dissolução ou em liquidação;

43.3 Que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública,

Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o

praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;

4.34

|

Que estejam reunidas em consórcio, que sejam controladoras, coligadas ou

subsidiárias entre si;

4.3.5 Que possuam em seus quadros societário ou como contratados profissionais

que mantenham vínculo de emprego com o Município;

4.3.6 Os anteriormente descredenciados pelo Município por descumprimento de

cláusulas contratuais ou irregularidades na execução dosserviços prestados.

5. DA IMPUGNAÇÃO:

5.1 O prazo para impugnação e pedidos de esclarecimentos deste instrumento

convocatório inicia no primeiro dia da publicação do Edital até a data inicial do

* recebimento dos documentos de habilitação, por qualquer cidadão ou interessado. As

razões e justificativas da impugnação deverão ser através do e-mail:

licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com ou protocoladas no Paco Municipal, sito à

Rua Jacarandá, 300, Bairro Nações, no horário compreendido entre 08h00 (oito) às

“- 12h00 (doze) e das 13h00 (treze) às 17h00 (dezessete) horas nosdias úteis.

6 DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO:
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6.1 A documentação deverá ser protocolada no Paco Municipal, sito à Rua

Jacarandá, 300, Bairro Nações, no horário compreendido entre 08h00(oito) às 12h00

(doze) e das 13h00 (treze) às 17h00 (dezessete), a partir da data da publicação.

6.2 Oenvelope contendo a proposta e documentação necessária para a habilitação

deverá ser protocolado em envelope identificado e lacrado, tendo como destinatário

a Comissãode Licitação, de segunda a sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 43h00
LORIO
   

   

às 17h00 horas, contendo as seguintes inscrições:

Identificação doenvelope:

Edital CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 009/2023

OBJETO: Testagem domiciliar de doenças pré-existentes com levantamento e análise

Assinatura 4,

estatística.

Nome completo do proponente - CNPJ

Endereço Completo (Rua/CEP/Bairro/Cidade/UF)

Telefone - E-mail

6.3 Toda a documentação exigida no presente Edital é requisito obrigatório à

habilitação jurídica, técnica e fiscal, devendo estar dentro do prazo de validade, em

nome do interessado no credenciamento, sendo que a ausência de qualquer

documento implicará na inabilitação do interessado.

64 —Adocumentação exigida neste Edital poderá ser apresentada em cópia simples

acompanhada do original para que a Comissão de Licitação possa autenticá-la. “5

6.5 Somente serão aceitos documentos entregues por meio físico, tendo em vista

a necessidade da abertura do protocolo.

6.6 Os documentos, após análise da Comissão de Licitação, originarão o processo

de Inexigibilidade, com posterior contrato de prestação de serviços. . H

6.7 Na hipótese de ser constatada a falta de qualquer documento necessário

para o Credenciamento ou existir documentação com prazode validade vencida,

a solicitação de credenciamento será indeferida e o processo arquivado.

6.8 Do indeferimento do pedido de credenciamento poderá ser apresentado

recurso noprazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da referida
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comunicação por e-mail. O recurso poderá ser encaminhado por e-mail
licitacoesfazendariogrande(DhotmaiLcom ou no Paco Municipal, sito à Rua
Jacarandá, 300, Bairro Nações, no horário compreendido entre 08h00(oito) às 12h00

o (doze) e das 13h00 (treze) às 17h00 (dezessete) horas nosdias úteis.

“7. DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

6.9 O recurso deverá serdirigido à Comissão de Licitação para julgamento,

 

   
parecer emitido pela Procuradoria Jurídica

'
Assinatura

71 O processo de credenciamento dequetrata este Edital obedecerá às seglintes”

etapas:

a) Protocolo de documentação,no local, dias e horários estabelecidos neste edital;

“- b) Análise do requerimento de Credenciamento e dos documentos de habilitação

'pela Comissão de Credenciamento;

c) Habilitação da empresa interessada com

o

registro do Termo de Inexigibilidade;

d) Publicação do extrato de inexigibilidade com o resultado da habilitação da

interessada;

e) Elaboração do Termo de Contrato;

f) Emissão das Ordens de Serviço;

9) Execução Contratual.

7.2 Após o protocolo do envelope contendo os documentosde habilitação será aberto

um processoadministrativo para a tramitação legal das fases do credenciamento. O

processo inicialmente será submetido à Comissão de Licitação que analisará os

. documentos de habilitação jurídica, fiscal e técnica do interessado no prazo de até 20

(vinte) dias, podendo ser prorrogado.

7.3 O processo será encaminhado à Secretaria Municipal de Saúde para autorização

da contratação e demais trâmites legais para a elaboração do Termo de Contrato.

7.4 O processo de credenciamento será devolvido à Comissão de Licitação para

“cadastro do Termo de Inexigibilidade e Termo de Contrato, com a devida publicação

nos veículos oficiais do Diário Oficial do Município para dar publicidade dos atos

praticados, conforme determina a legislação pertinente ao caso.
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7.5 Após as publicações legais, os documentos de habilitação serão encaminhados

para Arquivamento, sendo que somente após envio da nota de empenho

 
estimativo e ordem de serviço a contratada poderá iniciar a visitação aos

 

Ha
DA RIO

munícipes. :

MO
Folna     8 DOS VALORES E QUANTIDADES Estatuto

8.1 A quantidade de serviços a ser contratada será baseada no cronogramá-de--

testagem a serelaborado pelo Município, assim como,na quantidade de credenciados

para a Prestação dos Serviços, levando em consideração a evolução e eficiência. da

Testagem e a capacidade orçamentária do Município.

8.2 O valor a ser pago por habitante testado é de R$ 152,65 (cento e cinquenta e

dois reais e sessenta e cinco centavos), estando inclusos no respectivo a aplicação

de todos os exames elencados, a aplicação da pesquisa de planejamento estratégico,

todos os insumos e pessoal humano necessários a execução dos serviços, assim

como os relatórios estatísticos e analíticos exigidos para a testagem e para a

pesquisa. :

8.2.1 Os valoresreferentes aos exames a serem credenciados são parte integrante da

Tabela SIGTAP, disponível no seguinte endereço eletrônico:

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp, e do comparativo de

preços para a Pesquisa de Planejamento Estratégico, os quais serão reajustados de

acordo com a tabela acima citada.

8.2.20 custo estimado por atendimento/realização de exames é de R$ 152,65

(cento e cinquenta e dois reais e sessenta e cinco centavos) valor para 06 meses em

R$ 915.900,00. (novecentos e quinze mil e novecentos reais).

8.2.30 Chamamento Público a rotatividade entre os credenciados;

9. DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

9.1 Requerimento de credenciamento e de análise de documentação da empresa

interessada, elaborada em papel com identificação da empresa e subscrita por seu

representante legal e ou instrumento particular de procuração (em caso de

procuração, deverá ser apresentado odocumento de identidade do signatário), que
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concederá poderes para assinatura do contrato, conforme Modelo 1 do AnexoIl
deste Edital.

   !- “98,2 HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.2.1 Registro comercial, Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em  Assinatura

VIgOr,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de

 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

'- administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
“acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício. Decreto de

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

1. competente quando a atividade assim

a) Nocaso de empresário individual: Cédula de Identidade e Inscrição Comercial

em vigor devidamente registrada na Junta Comercial;

b) No caso de sociedade mercantil: Contrato Social e última alteração,

devidamente registrados na Junta Comercial;

cc) No caso de sociedade por ações: Ato Constitutivo, Estatuto em vigor e Ata

de Assembleia de eleição da atual diretoria, devidamente registrados no órgão

competente;

d) No caso de sociedade civil: Ato Constitutivo, Estatuto em vigor e prova de

o eleição da diretoria em exercício;

e) No caso de empresário individual, sociedade mercantil e sociedade por

ações: Certidão Simplificada da Junta Comercial, no caso de sociedade civil: Certidão

Cartório de Títulos e Documentos (“Breve Relato”), com data de validade de até 120

«cento e vinte) dias após sua emissão

9.2.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF)

quelhe permita realizar as atividades de Apoio a Gestão em Saúde (Monitoramento

Estatístico e Levantamento de Gestão) e Exameslaboratoriais;

*" 92,3 Cópia do RG e do CPF do Indicar o representante legal que assinará o

'Contrato;

9.24 Alvará de Funcionamento Atualizado;
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9.2.5 Licença Sanitária atualizada;   9.3 REGULARIDADE FISCAL a

9.3.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (certidão conjunta,

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria - Geral “da

Fazenda Nacional), abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas, conforme

Portaria do Ministério da Fazenda nº 358/2014, dentro do prazo de validade;

9.3.2 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, mediante apresentação

de Certidão expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede

proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei, dentro do prazo de validade;

9.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de

Certidão expedida pelo Município do domicilio ou sede proponente, ou outra

equivalente, na forma da Lei, dentro do prazo de validade; Vo

9.3.4 Certificado de Regularidade com o Fundode Garantia por Tempo de Serviço

— FGTS, dentro de seu prazo de validade;

9.3.5 Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme o inciso

[V do art. 27 deLei nº 8.666, de 21 Junho de 1993, dentro do prazo devalidade. . e

9.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.4.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo

Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do seu prazo de validadeou

com 120 (cento vinte) dias da data da sua emissão;

9.5 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA

9.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJIMF)

que lhe permita realizar as atividades de Apoio a Gestão em Saúde (Monitoramento

Estatístico e Pesquisa de Gestão) e Exames laboratoriais, devendo constar tais

atividades expressamente dos respectivos CNAEs;

9.5.2 No mínimo um Atestado de Capacidade Técnica com objeto compatível a
'o]

prestação de serviços estabelecido neste Termo de Referência;
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'9.5.3 Cópia da inscrição no Conselho de Classe respectivo do profissional
responsável pelos Laudos — Médico ou Biomédico, com apresentação do respaNdÕos

instrumento de contrato de trabalho com a empresa proponente. < $=
- 9.54

—

Osinteressados no credenciamento deverão formular proposta con endo?var

a) Nome, CNPJ,inscrição estadual, endereço, telefone e e-mail da propo ente:e

Indicação do representantelegal que assinará o contrato.

b) Descrição da estruturafísica e de pessoal que será utilizada para a execução

dos serviços.

c) Descrição do projeto de pesquisa norteará a rotina do serviço e que deverá

detalhara rotina de trabalho queserá adotada para atender as condiçõesda prestação

do serviço estabelecido neste Termo de Referência

“9.6 DOCUMENTO DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO

9.8.1 Carteira de Identidade Profissional do responsáveltécnico;

9.6.2 Diploma do curso superior na área indicada do responsáveltécnico (Médico ou

Biomédico);

* 9.8.3 Deverá ser comprovado vínculo profissional do responsável técnico com a

'empresa, em uma das seguintes formas:

9.6.4 Profissional com vínculo empregatício com a empresa: cópia autenticada do

registro em carteira de trabalho ou da ficha de registro de empregados autenticada

junto à Delegacia Regional do Trabalho;

9.6.5 Profissional credenciado ou prestador de serviço autônomo, com vínculo

contratual com a empresa: cópia autenticada do contrato de prestação de serviços ou

termo de credenciamento em vigor;

9.6.6 Declaração assinada pelo Profissional de que o mesmo se propõe a ser o

responsável técnico da empresa na contratação do presente instrumento

convocatório.

9.7 DECLARAÇÕES

9.7.1 Declaração do interessado, elaborada em papel com identificação dos dados

da empresa e subscrita por seu representante legal, que declara:
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9.7.2 A inexistência de fato impeditivo à habilitação nos termos do Art. 32 8 2.º da Lei”

n.º 8.666/93e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público em qualquer de suas esferas. Comprometemo-nos, sob as penas da

Lei, a levar ao conhecimento do Município qualquer fato superveniente que venha a

impossibilitar a habilitação;

9.7.3 Que nenhum servidor público ou membro comissionado do Município integra

nosso quadro societário, nem funcional, sob qualquer regime de contratação. ,

9.7.4 Recebeu todas as cópias do Edital de Chamamento Público, bem como

todas as informações necessárias e que possibilitam a entrega da documentação e

proposta, em conformidade com as exigências do Edital de Chamamento Público,

concordando com os termosdo presente certame;

9.7.5 Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere

à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e,

para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de

1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor

de dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos. o

9.7.6 Declaração inexistência de trabalho força do ou de gradante;

9.77 Declaração de Sustentabilidade Ambiental, assinada por representante legal

da empresa, declarando que atende a Lei nº 6.938/1981, que estabelece Instrução

Normativa nº 001/2023 De 1º de junho de 2023, atendendo ao "Guia Nacional" de

Contratações Sustentáveis”, caso exerça atividades constantes no Anexo Il da

Instrução Normativa nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA, com alterações

realizadas pela IN Ibama 06/2013.

9.7.8 Declaração de que nenhum dirigente da entidade ocupa cargo dentro- do

Sistema Único de Saúde

9.7.9 Declaração assinada pelo representante legal contendo os dados bancários

da empresa (contacorrente pessoa jurídica), número de agência, conta e nome do

banco a sercreditado o pagamento pelos serviços contratados (Modelo no Anexo).

10. DA PROPOSTA
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10.1 Proposta elaborada em papel com identificação dos dados da empresa-.e..
redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente,
com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou
entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da empresa ou pelo seu
procurador, juntando-se,neste caso, a Procuração.

10.2 A proposta a ser apresentada contempla a execução doserviço por habitante
submetido ao processo de testagem, sendo que a testagem em cada habitante inclui:
a) todos os exames sanguíneos, deurina e físicos elencados no Termo de Referência;
b) a aplicação da pesquisa para planejamento estratégico estabelecida no Termo de
Referência;

c) a análise estatística dos testes aplicados, com osseus respectivos cruzamentos de
dados e conclusões, estabelecida no Termo de Referência;

“d) a análise estatística da pesquisa realizada, com os seus respectivos cruzamentos
de dados e conclusões, estabelecidos no Termo de Referência;

11. DO ESCOPO PARA OS RELATORIOS ESTATISTICOS E PARA A PESQUISA
- DE PLANEJAMENTO ESTRATEGICO

111 A esirutura do Estudo e Levantamento Estatístico para o Planejamento

Estratégico, prevista no Termo de Referência, deverá ser apresentada pela empresa,

para ser devidamente aprovada pela Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto

com a proposta de Credenciamento, sob pena de descredenciamento;

41.2 A estrutura do Estudo Analítico de Monitoramento, prevista no Termo de

Referência, deverá ser apresentada pela empresa, para ser devidamente aprovada

pela Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto com a proposta de Credenciamento,

sob pena de descredenciamento;

12.DISPOSIÇÕES GERAIS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO

12.1 As certidões apresentadas pelas empresas obtidas via Internet terão suas

autenticidades confirmadas junto aos Órgãos competentes pela Comissão de

“Credenciamento.

Rio e
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12.2 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas,

a Comissão aceitará como válidas as expedidas até 120 (cento e vinte) dias

imediatamente anteriores à data em que forem protocolizadas;

12.3 Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em cópia

simples, os quais poderão ser autenticadas por servidor do Município mediante a

apresentação da via original;

12.4 Quando o requerimento 'de credenciamento for realizado por procurador,

deverá ser apresentada procuração, da qual constem amplos poderes para praticar

atos relativos ao Processo de Credenciamento;

12.5 À Comissão de Licitação é facultado solicitar, a qualquer tempo,

esclarecimentos acerca dos documentos apresentados, bem como promover

diligências ou solicitar pareceres técnicos destinados a esclarecer a instrução ie

julgamento do requerimento.

12.6 A não apresentação de qualquer documento solicitado implicará na não

aceitação do prestador de serviços, oportunidade na qual toda a documentação será

devolvida ao requerente. 4

12.7 Todas as declarações e proposta deverão ser impressos preferencialmente em

papel com identificação da empresa a ser credenciada, em 01 (uma) via contendo

assinatura e carimbo do Responsável Legal da pessoa jurídica. o

12.8 É de responsabilidade da empresa credenciada manter atualizada toda a

documentação de habilitação exigida neste edital, principalmente no que diz respeito

às certidões de débitos,licença sanitária e Alvará de Funcionamento, ante a expiração

do prazo de validade, bem como informar e encaminhar toda e qualquer alteração

ocorrida na empresa após o credenciamento. o

12.9 A empresa credenciada deverá notificar por meio do preenchimento “do

Requerimento de Alteração Contratual qualquer alteração que venha a ocorrer no

período da vigência do contrato.

43. DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO, DAS CONDIÇÕES E DA EXECUÇÃO

DO OBJETO DOCREDENCIAMENTO.
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“13.1 Deferido o pedido de credenciamento e autorizada à contratação, será gerada
'uma INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, o extrato do termo será devidamente

publicado no Diário Oficial, onde a Credenciada será convocada para firmar o contrato
de prestação de serviços no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da

convocação. A minuta do contrato consta do Anexo,a qualfaz parte integrante deste

. edital.

13.2 O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado

uma única vez, por igual período, quando solicitado pela selecionada durante o seu

transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão de

“Credenciamento.

13.3 Os serviços somente poderão serprestados após a assinatura e publicação do

extrato do contrato, bem como do envio da nota de empenho e ordem deserviço.

13.4 E obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, de acordo com o Artigo 55,

inciso Xlll da Lei 8.666/93.

13.5 A falta de manutenção das mesmas condições de habilitação e qualificação

previstas no edital constitui motivo para rescisão contratual, determinada por ato

unilateral do contratante, nos termos do art. 78, inciso | e art. 79, inciso |, da Lei sob

comento.

13.6 O Credenciado deverá apresentarjuntamente com respectiva nota fiscal para

“o devido pagamento: a Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (certidão

conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria — Geral

da Fazenda Nacional), abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas,

conforme Portaria do Ministério da Fazenda nº 358 de 5 de setembro de 2014,

Certidão Negativa Estadual, Certidão Negativa Municipal, Certificado de Regularidade

do FGTS e Certidão negativa de débitos Trabalhista - CNDT exigidos para a realização

do pagamento.

13.7 A nota fiscal deverá conter os dados bancários da Contratada e a quantidade

-de habitantes devidamente submetidos a testagem e levantamento estatístico.



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES o 4     
13.8 O Município reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou

suspender a execuçãodos serviços, suspendendo a emissão das Ordens de Serviço,

devidamente atestados pelo departamento competente;      
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 A remuneração pela prestação dos serviços será em conformidade como

Assinatura

descrito no presente edital, respeitando-se as vedações e determinações já

especificadas.

14.2 Os pagamentos pela execução dos serviços correrão por conta da despesa

será suportada pelas seguintes dotações orçamentárias 235 - fonte 303 e 261

fonte 1385. o

14.3 As Ordens de Serviço emitidas constarão os valores exatos das dotações e

empenhos prévios utilizados para a autorização das despesas, etapa a etapa,

conforme as dotações elencadas acima. o

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15.1 Os Credenciados emitirão, em conjunto com a Nota Fiscal, o relatório de

testagem do período, contendo a relação dos habitantes que eventualmente tenham

positivado para quaisquer comorbidades, com os respectivos resultados dostestes;

15.2 Os Credenciados deverão emitir ainda, dentro dos prazos estipulados no

presente Edital, os relatórios analíticos e estatísticos relativos a testagem e ao

levantamento para o planejamento estratégico das áreas afim do Município;

15.3 Os pagamentos somente serão validados e liberados após o recebimento em

definitivo de ambos os itens acima, a exceção de que as Ordens de Serviço

estabeleçam a Prestação de Serviços em prazosdiferenciados, devendo constar nas

mesmas as condições de execução, entrega e pagamento;

15.4 Ao final da execução das Ordens de Serviço os credenciados encaminharão

relatório contendo: a) nome b) rg; c) cpf; d) endereço; dos habitantes submetidos a
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testagem, com a relaçãodetestes e resultados obtidos,para a conferência e valjé
pelosfiscais do contrato;

   
Folha nº

NO Assinatura
16. PARA O EFETIVO PAGAMENTO AS FATURAS DEVERÃO “SER.-
ACOMPANHADAS:

o 16.1 Certidões Negativas de Débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal

da sede da empresa credenciada, dentro de seus prazos de validade;

16.2 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CR-FGOTS);

16.3 CNTD emitida pelo Ministério do Trabalho;

16.4 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da empresa

e”

contratada (pessoa jurídica), em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal,

com todas as certidões fiscais dentro da sua validade, devidamente atestada pela

comissão de recebimento;

16.5 No caso de ocorrer qualquer intercorrência na nota fiscal que necessite de

“ajuste ou correção, a mesma será devolvida ao emissor para sanar a situação,

iniciando novamente a contagem do prazo de 30 (trinta) dias para pagamento,

47. DAS SANÇÕES

17.1 O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas

no presente edital e no contrato de credenciamento, sujeitará a credenciada às

sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e às seguintes que poderão ser aplicadas

. discricionariamente pela Administração, garantida a prévia e ampla defesa, na forma

“do $ 2º, do art. 87, da Lei 8.666/93:

17.1.1 Advertência;

17.1.2 Multa de 5% (cinco por cento) sobre a média dos valores a serem recebidos

pela credenciada;

17.2 Caso a credenciada não cumpra as condições estabelecidas no presente Edital

ou no contrato, poderá ser:

) Suspensa de licitar e impedida de contratar temporariamente com o Município,

pelo prazo de até 02 (dois) anos;
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Il Declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, na

forma doArt. 87, inciso IV,da Lei nº 8.666/93;

17.2.1 Na hipótese da contratante iniciar procedimento judicial relativo à conclusãodo

contrato, ficará a credenciada sujeita, além das multas previstas, também ao

pagamento das custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o

valor da causa;

17.2.2 As multas previstas neste item não tem caráter compensatório e o seu

pagamento não eximirá a credenciada da responsabilidade de perdas e dA

   
   

decorrentes das infrações cometidas.

 

' Pon nº

18. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: . Asginátira

18.1 Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos”

termos do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93, o qual será recebido e processado nos

termosali estabelecidos; A

18.2 O recurso limitar-seá a questões de habilitação, considerando,

exclusivamente, a documentação apresentada no ato da inscrição, não sendo

considerado documento anexado em fase de recurso;

183 O recurso será protocolado junto ao Município, no endereço constante no

rodapé deste Edital, dirigido à Comissão de Credenciamento, ficando estabelecido :

prazo de até 05 (cinco) dias úteispara reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para análise

do Gestor, que terá igual prazo para análisee decisão;

18.4 Orecurso deverá serinstruído com os documentos necessários paraa perfeita

identificação darecorrente, bem como verificação da capacidade de representação

do signatário, sob pena de não conhecimento; os

18.5 Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não

protelatórios;

18.6 Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o

mesmo motivo de contestação; o

18.7 Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos,

o resultado finaldo processo de credenciamento será divulgado.
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- 19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

* 19,1 Descrito na Minuta do Contrato.

20. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

20.1 Descrito na Minuta do Contrato.

 

Z. DO DESCREDENCIAMENTO

21.1 O credenciamento não estabelece qualquer obrigação ao Município em efetivar

a contratação do serviço, face à sua precariedade e,porisso, a qualquer momento, a

credenciada ou o Município, poderá denunciar o credenciamento,inclusive quandofor

constatada qualquerirregularidade na observância e cumprimento das normasfixadas

no Edital, neste Regulamento e na legislação pertinente, sem prejuízo cio contraditório

e da ampla defesa.

| 21.2 Constituem motivos para o descredenciamento o não cumprimento de

“quaisquer cláusulas e condições do Contrato, a constatação de subcontratação total

dos serviços contratados por meio deste Chamamento Público, exceto no caso de

subcontratação parcial, desde que autorizada pela contratante, bem como os motivos

previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

“21.3 Em caso de eventual rescisão contratual, obrigatoriamente será observado o

prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer a referida declaração da rescisão, sem prejuizo

do contraditório e da ampla defesa.

21.4 A Credenciada poderá requerer seu descredenciamento a qualquer tempo,

independentemente da causa, desde que oficializada a intenção do

descredenciamento,através de solicitação por escrito, com antecedência mínima de

30 (trinta) dias.

21.5 A Credenciada será assegurada expressamente o direito ao contraditório e

“ampla defesa, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Lei de Licitações.

21.6 O cometimento de 3 (três) faltas na execução dos serviços, anotadas na forma

do 8 1º do artigo 67, da Lei de Licitações nº 8.666/93 constituem motivos para instruir

o processo de descredenciamento.

:- 21.7 Porrazões de interesse público;
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21.8 Outros motivos previstos na Lei de Licitações.

    22. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO Fsdatura

224 O prazo para execução e da vigência do contrato de prestação de serviços-será

de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser

renovado, pelo mesmo período, nos termos do Art. 57,inciso Il, da lei de licitações nº

8.666/93. o

22.2 Os valores poderão ser corrigidos, caso a tabela de procedimento da Tabela

SIGTAP tenha sido editada com valores atualizados pelo Ministério da Saúde e

publicada no Diário Oficial da União.

23. CONDIÇÕES GERAIS

23.1 Sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e no Contrato, a

Administração, a qualquer tempo, poderá rescindir o contrato por decisão

fundamentada, quando da ocorrência de fato superveniente ou circunstância

desabonadora da credenciada.

23.2 O Contrato de Prestação de Serviços será Fiscalizado por XXXXXX

23.3 Em caso de reclamações apuradas e identificadas pela administração

municipal, estas serão analisadas pelo fiscal do contrato e tomadas às medidas

cabíveis.

Fazenda Rio Grande, 22 de dezembro de 2023.

Geovana Maria Cordeiro

Presidente Comissão de Licitação
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CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 009/2023
e PROTOCOLO Nº. 7649  

ANEXO I

MODELOS DE REQUERIMENTO E DECLARAÇÕES

Modelo 1

Requerimento de Credenciamento e Análise de Documentação

(RAZÃO SOCIAL/NOME FANTASIA DA EMPRESA)(CNPJ)

(ENDEREÇO COMPLETO) / (TELEFONE) / (E-MAIL)

Justrissima Comissão de Credenciamento.

(RAZÃO SOCIAL) ; inscrita no CNPJ sob o nº , sita
à rua , neste ato representada por

o (NOME DOSÓCIO), vem à presença de Vossa
“Senhoria requerer o credenciamento e a análise 'da documentação em anexo,

 

conforme Chamamento em epigrafe.

'Local e data

tos Assinatura do representante legal da empresa e/ou Procurador
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CHAMIAMENTO PÚBLICO Nº. 009/2023

PROTOCOLO Nº. 76401/2023

Modelo 2

Declarações de Condição de Participação

 

(RAZÃO SOCIAL/NOME FANTASIA DA EMPRESA)(CNPJ)

(ENDEREÇO COMPLETO)(TELEFONE)

(E-MAIL) |

(RAZÃO SOCIAL) , inscrita no CNPJ sob o nº » por

seu representante legal , declara para o fim de participação no

ChamamentoPúblico em epigrafe, o

A inexistência de fato impeditivo à habilitação nos termos do Art. 32 8 2.º da Lei n..º

8.666/93 e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público em qualquer de suas esferas. Comprometemo-nos, sob as penas daLei, 'a

levar ao conhecimento do Município qualquer fato superveniente que venha a

impossibilitar a habilitação;

Não há servidor público do município, da administração direta ou indireta, integrado

no quadro societário, de diretores ou conselheiros desta empresa;

Recebeu todas as cópias do Edital de Chamamento Público, bem como todas as

informações necessárias e que possibilitam a entrega da documentação e proposta,

em conformidade com suas exigências, concordando com os termos do presente

certame;

“2
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Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

:- observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal,e, para
fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

. dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

 -, dezesseis anos.

Na qualidade de proponente do procedimentolicitatório em epigrafe, que atende aos

critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as

- Normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece a legislação vigente

(Decreto Estadual nº 6252/2006).

Que todos os equipamentos estão de acordo com a legislação vigente e com as

manutenções preventivas e corretivas vigentes.

Por ser expressão da verdade,firmo a presente.

Local e Data

Assinatura do representante legal da empresa e/ou Procurador.

26
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CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 009/2023

PROTOCOLO Nº. 76401/2023

Modelo 3

Dados Bancários — PESSOA JURÍDICA

 

(RAZÃO SOCIAL/NOME FANTASIA DA EMPRESA)(CNPJ)

(ENDEREÇO COMPLETO)(TELEFONE)

(E-MAIL)

DECLARAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS

(RAZÃO SOCIAL) , inscrita no CNPJ sob o nº , por

seurepresentante legal , declara que possui conta no Banco ,na

agência , conta corrente nº , para o recebimento dos

valores referente à prestação de serviços na área de saúde, decorrentes do
Ds

Chamamento Público em epigrafe.

Local e Data

Assinatura do representante legal da empresa e/ou Procurado Pon
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CHAMAMENTO PUBLICO Nº, 009/2023

PROTOCOLO Nº. 76401/2023

Modelo 4

Requerimento de Alteração Contratual

   Assinatura   (RAZÃO SOCIAL/NOME FANTASIA DA EMPRESA)(CNPJ)

(ENDEREÇO COMPLETO)(TELEFONE)

E-MAIL

REQUERIMENTO DE ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

(RAZÃO SOCIAL), por seu representante legal ; requer a alteraçãodo Contrato

“de Prestação de Serviços nº/ (ano), objetivando as seguintes alterações conforme

“abaixo nos termos do Chamamento Público em epigrafe.

( ) Contrato Social (alteração de razão social, nome fantasia, responsável

Jegal/administrador da empresa/Responsável Técnico)

( ) Endereço

( ) Suspensão de serviços

( ) Outros

. COMPLEMENTAR:
 

Local e Data

(Assinatura do representante legal)

28
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CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 009/2023

PROTOCOLO Nº. 76401/2023

ANEXO

PROPOSTA DE PREÇOS — TESTAGEM POR HABITANTE

 

(RAZÃO SOCIAL/NOME FANTASIA DA EMPRESA)(CNPJ)

(ENDEREÇO COMPLETO)(TELEFONE)

(E-MAIL)

Ilustríssima Comissão de Credenciamento.

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº , Sita à

rua , neste ato representada por (NOME DOREPRESENTANTE LEGAL),

vem à presença de Vossa Senhoria apresentar proposta decredenciamento, conforme

Chamamento Público em epígrafe.
 

OBJETO | VALOR/ POR HABITANTE
 

Testagem domiciliar de doenças preexistentes com E

evantamento e análise estatística.    
 

1. Valor total estimado para a contratação da Testagem em 6.000 habitantes:

R$ Di
2. Declaro para os devidos fins que tenho conhecimento e cumprirei todas as

cláusulas e obrigações contidas no presente Edital de Chamamento Público e no

Contrato de Prestação de Serviços a ser assinado.

Local e data

Representante Legal da empresa e/ou procurador.

- 29
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CHAMAMENTOPUBLICO Nº. 009/2023

PROTOCOLO Nº. 76401/2023

CONTRATO Nº. 000/2023

ID Nº. 000/2023

 

  
  

 

   

 

GROARIO 3

(a %ANEXOIl = 1929 6
MINUTA à an     

   Assinatura

02, por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, situado no Município de

Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu Prefeito, Senhor Sr. Marco

Antônio Marcondes Silva, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Civil

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PRe inscrito no CPF/MF

sob o nº, 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município,

Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretária Municipal de

Assistência Social, Sra. Giuliana Dal Tosso Marcondes, inscrito no CPF nº

- 073.493.229-41, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa e

pommansasaesanasaranas » pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º

  

, Inscrição Estadual nº. ............... , Inscrição Municipal nº. ................... ;

estabelecida na R...............MP. «... POr Seu

representante legal, Sr. .....as , inscrito no CPF sob nº. ........... , doravante

“denominada CONTRATADA,e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o

presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo

em epigrafe, e que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, além das cláusulas e condições

abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam,a

“saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

| O presente CONTRATO tem por objeto a prestação do(s) serviço(s) de testagem

“domiciliar de doenças preexistentes com levantamento e análise estatística, conforme

30
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descrito no Edital de CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 009/2023, que tem por objeto,o

CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas interessadas para prestação de serviços

complementares a assistência preventiva, devidamente previstos na Tabela SIGTAP

   

e a Pesquisa de Planejamento Estratégico, a serem prestados diretamentos

idsa
sn

domicílios dos habitantes do Município.

    
AssinaturaCLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO e

A CONTRATADA,através do presente CONTRATO,obriga-se a prestar os serviços

indicados na Cláusula Primeira, obedecendo as diretrizes previamente designadas

pelo CONTRATANTE. o
8 1ºAs quantidades descritas na proposta da CONTRATADA são estimativas, estando

obrigado o CONTRATANTE a efetuar o pagamento conforme as quantidades

efetivamente contratadas, de acordo com as demais regras do presente CONTRATO.

8 2º Os contidos na proposta de preço são fixos e permanecerão irreajustáveis

durante a vigência do presente CONTRATO.

8 3º Estará a CONTRATADAautorizada a prestar os serviços após a devida emissão

da Ordem de Serviço com os quantitativos e detalhamento das áreas especificaspara

a realização da Testagem. oa

& 4º Os Serviços deverão ser executados diretamente no domicílio dos moradores do

Município, conforme a área delimitada nas Ordens de Serviço, somente sendo aceito

o regime de drive thru ou qualquer outro em que os Munícipes se dirijam a

determinado local para realizar a testagem, quando o morador não tenha: sido

encontrado em sua residência na visita realizada pela Empresa, devendo ser tal fato

devidamente consignado pela empresa Contratada em relatório a ser encaminhado

ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES

& 1º A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao

CONTRATANTE oua terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos

do
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serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e
acompanhamento do CONTRATANTE.

8 2º São de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto
“do presente CONTRATO

e

asua inadimplência não transfere aa CONTRATANTEa
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente
CONTRATO.

. 8 3º A CONTRATADAé obrigada a reparar, corrigir, refazer, às suas expensas, no
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total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, incorreções ou defeitos.

8 4º É de responsabilidade da CONTRATADA fornecer EPIs (equipamento de

proteção individual) para o empregado/auxiliar se for o caso.

“CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZOE VALOR
8 1º O presente CONTRATO entra em vigor a partir da data de sua assinatura e o

término de sua vigência se dará na data de 00 de novembro de 2024,totalizando até

06 (seis) meses para a prestação de serviços, podendo ser renovado, pelo mesmo

o período, nos termosdo Art. 57, incisoII, da lei delicitações nº 8.666/98.

g 2º Os prazos e obrigações previstos neste CONTRATO vigorarão

independentemente de aviso extrajudicial, bem como de interpelação ou notificação

judicial.

- 82º O prazo para a execução de cada etapa da testagem, se dará conforme

estabelecido nas Ordens de Serviço, as quais conterão as quantidades a serem

realizadas e o prazo para a sua realização.

8 3º O valor total do contrato será de até R$ (reais) para a realização da

*- testagem em 6.000 habitantes do Município, conforme proposta da contratada,

“abaixo transcrita:

Objeto R$ habitante Qt. de Habitantes R$ Contrato
 

 

6.000      
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CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO il

8 1º A Credenciada deverá enviar, juntamente com a Nota Fiscal de Faturamento, o

relatório contendo o Nome, CPF e Endereço dos Munícipes que tenham apresentado

quaisquer comorbidades previas detectadas nos testes realizados; 1

8 2º O não atendimento do parágrafo primeiro ensejará na devolução das faturas.de

produção,de forma que sua apresentação extemporânea autorizará a prorrogação do

pagamento para o mês subsequente;

8 3º A notafiscal deverá conter os dados bancários da Contratada e a quantidade de

Munícipes testados no período; q

8 4º0 valor a ser pago pelo CONTRATANTE a empresa CONTRATADA pela

execução do serviço será por habitante submetido ao processo de testagem, sendo

quea testagem.em cada habitante inclui: a) todos os exames sanguíneos,de urina e

físicos elencadosno item 2.1.1 do Edital de Chamamento Público; b) a aplicaçãodo

levantamento estabelecido no item 2.1.2; c) a análise estatística dos testes aplicados,

com os seus respectivos cruzamento de dadose conclusões; d) a análise estatística

do levantamento realizado, com os seus respectivos cruzamento de dados e

conclusões; :

8 5º O valor, conforme pesquisa de preços constante abaixo e em anexo, e deR$

152,65 por habitante;

$ 6º Somente serão devidos e efetivamente pagos os serviços integralmente

executados, nos termos do constante no 8 4º, não fazendojus ao Prestador do Serviço

ao recebimento porserviço parcial ou proporcionalmente executado, considerando-se

como não executada a testagem em que ausente, por habitante, quaisquer um dos

exameslistados no presente Termo de Referência, o Levantamento Estatístico e os

Relatórios Analíticos e Estatísticos; excetuando-se os casos em que o munícipea ser

testado tenha se recusado a realização de quaisquer dos exames ou a resposta'ao

Levantamento Estatístico;

Para o efetivo pagamento as faturas deverão ser acompanhadas: a
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'$ 7º Certidões Negativas de Débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal
do dirtbou sede da empresa credenciada,dentro de seus prazos de validade;

8 8º Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF — FGTS);

8 9º CNTD emitida pelo Ministério do Trabalho;

8 10º O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da entiprasa=

  

 

contratada (pessoa jurídica), em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal,

com todas as certidões dentro da sua validade; devidamente atestada pelofiscal do

Contrato.

“811º No caso de ocorrer qualquerintercorrência na nota fiscal que necessite de ajuste

ou correção, a mesma será devolvida ao emissor para sanar a situação, iniciando

novamente a contagem do prazo de 30 (trinta) dias para pagamento.

CLÁUSULA SEXTA — DAS PENALIDADES

O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas no

presente CONTRATO, bem como as constantes do Edital em epigrafe, sujeitará a

CONTRATADAàs sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e às seguintes que poderão

ser aplicadas discricionariamente pelo CONTRATANTE, garantida prévia e ampla

“defesa em Processo Administrativo, na forma do $ 2º, do art. 87, da Lei 8.666/93:

a) Advertência.

b) Multa de 5% sobre a média dos valores mensais recebidos pela

. CONTRATADA desde o início da vigência do presente CONTRATO no caso da

CONTRATADA dar causa a rescisão do mesmo;

b) Caso a CONTRATADA não cumpra as condições estabelecidas no

presente CONTRATO ou no Edital de Credenciamento, poderá ser:

o — Suspensa delicitar e impedida de contratar temporariamente com o

'Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

HI — Declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração

Pública, na formado art. 87, inciso IV da Lei 8.666/93.
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y Fei

8 1º As sanções acima estabelecidas poderão ser aplicadas isolada ou”

cumulativamente, após facultado o exercício de defesa prévia em processo

administrativo, na forma do 8 2º, do art. 87,da Le i 8.666/98.

8 2º Na hipótese do CONTRATANTEiniciar procedimento judicial relativo à conclusão

do CONTRATO,ficará a CONTRATADAsujeita, além das multas previstas, também

ao pagamento das custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre

o valor da causa.

8 3º As multas previstas nesta Cláusula não temcaráter compensatório e o seu

pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e dahos

decorrentes das infrações cometidas.

8 4º O CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, paralisar ou

suspender a execução do CONTRATO,se for constatada pela fiscalização falhas na

execução do fornecimento e que requeiram repetição dos mesmos. od

CLÁUSULA SÉTIMA — DA PRORROGAÇÃOE DA RENOVAÇÃO

O prazo para execução da vigência do contrato de prestação de serviços será de 06

(seis) meses, contadosa partir da assinatura do contrato, podendo ser renovado;pelo

mesmo período.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E

SUPRESSÕES

8 1º Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas no art,

112 da LeiEstadual n.º 15.608/2007 e art.65 da Lei nº 8.666/93.

8 2º O Contratado está obrigado a aceitar acréscimos ou supressões do valor do

e

contrato. e

83º É'admissível a continuidade do contrato administrativo quando houverfusão, clsão

ouincorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde que:

1 sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos nalicitação original;

It) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e
35
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HH) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência
expressa daAdministração à continuidade do contrato.

8 4º Asalterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao
contrato.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente CONTRATOsedará:

a) AMIGAVELMENTE, por acordo entre as partes contratantes; de

verificada a conveniência para o CONTRATANTE.

 

b) UNILATERALMENTE a qualquer tempo por decisão fundamentada, pelo

CONTRATANTE,diante do não cumprimento, por parte da CONTRATADA, das

obrigações assumidas por esta no presente CONTRATO,e/ou pela verificação das

- hipótesesprevistas nos incisos do Art. 78, da Lei nº 8.666/93 ou diante da ocorrência

de fato superveniente ou circunstância desabonadora da CONTRATADA, sem

“Parágrafo Único - Não caberá qualquer direito indenizatório à Rescisão Amigável.

prejuízo das sanções estabelecidas no presente CONTRATO.

c) JUDICIALMENTE,nostermos da legislação processual em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES
DA CONTRATADA
'$81º Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser

realizados com a observância de todas as normas técnicas e normativas legais

aplicáveis;

82º A CREDENCIADA é obrigada a prestar atendimento aos Munícipes com

paciente, sem discriminação de qualquer ordem.

urbanidade, com zelo, com presteza, com a indicação correta da anamnese ao

83º Fornecere utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra especializada,

atendida todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, sociais,
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tributárias, previdenciárias, normas técnicas e demais, por mais especiais que sejam

e mesmo queaqui não mencionadas;

84º Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos

e demais despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como: insumos

prescritos e que digam respeito ao serviço; impostos; taxas, contribuições fiscais;

previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais

especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente edital;

85º Notificar o Município, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso tenha

interesse em se descredenciar, sob pena de incidência de sanções administrativas

previstas nesteinstrumento, independente das sanções civis na forma da Lei;

86º Fornecer, quando solicitado, elementos necessários à avaliação dos serviços,

bem como dadosestatísticos e demonstrativos; o

87º A credenciada será remunerada exclusivamente através dos valores

estabelecidos no presente, sendo vedada a cobrança de quaisquer sobretaxas, a

retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento(s) adicional(ais),

aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de garantia de

quaisquer espécies, cobrança de depósito e/ou caução de qualquer natureza ou

solicitação ao usuário de quaisquer insumos utilizados na realização dos serviços;

88º Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas no presente edital.

89º Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e de sua

proposta, com o perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os

materiais e equipamentos,ferramentase utensílios inerentes à execução do objeto do

Contrato;

810º Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazofixado pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

811º Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Leinº

8.078/1990), ficando o Contratante autorizado a descontar da garantia, caso exigida
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danos sofridos;

812º Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

813º Relacionaros trabalhadores que executarão os serviços na sede do Contratante,

além de provê-los conforme as exigências de segurança do trabalho, se for o caso;

$14º Responsabilizar-se por todas as obrigaçõestrabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não

transfere responsabilidade ao Contratante;

819º Instruir os trabalhadores que eventualmente executarem os serviços na sede do

Contratante quanto à necessidade de acatar as normasinternas da Administração;

816º Relatar ao Contratante toda e qualquerirregularidade verificada no decorrer da

prestação dos serviços;

817º Não permitir a utilização de qualquertrabalho do menor de 16 (dezesseis) anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir

a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre;

o $18º Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

819º Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

“*- “cumprimento do Contrato;

820º Garantir ao Contratante: a) o direito de propriedade intelectual dos produtos

desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a

ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente,

:- permitindo ao Contratante distribuir, alterare utilizar os mesmos sem limitações; b) os

direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e os demais produtos gerados na execução

do Contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiras subcontratadas, ficando

. proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa do Contratante. c) Os
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laudos dos exames realizados pela contratada deverão ser disponibilizados em

formato .xis para a CONTRATANTE, para fins de arquivamento e inserção nos

sistemas de Bancos de Dados da Saúde Municipal, assim como impress

entregues ao paciente, caso seja requisitado.
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DA CONTRATANTE

41º Fornecer todos os documentose informações necessárias para a total e completa” ,

 

execução do objeto do presente Contrato; a

82º efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA,na forma estabelecida neste

Contrato;

83º garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a

execução do objeto do presente Contrato; o )

84º Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por meio de representantes

especialmente designado pelo Diretor de Gestão Interna, nos termosdoart. 67 da Lei

n.º 8.666/1993;

85º Notificar, por escrito, à CONTRATADA,a ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços fixando prazo da correção. o

86º Não permitir execução de tarefas em desacordo com as normaspreestabelecidas.

87º receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos,

88º exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; d

89º verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido

provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo;

810º comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas,fixando prazo para a sua correção;

811º acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através

de comissão ou de servidores especialmente designados, a quem caberá subsidiaro

gestor para atesto das faturas apresentadas; ea
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812º efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente à prestação do
"serviço, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos;

813º efetuar as eventuais retençõestributárias devidas sobre o valor da notafiscal e
fatura fornecida pelo Contratado, no que couber:

 

    

 

814º prestar as informações e os esclarecimentos que venham

a

sersolicit géspéltoa

 

— Contratado. < $
2 —Fohan m

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS a
8 1º A CONTRATADAdeclara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos

«de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE.

8 2º A existência e atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringe a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA,no que concerne à

execução dos serviços e as suas consequências e implicações.

“83º A CONTRATADAe obriga a manter, durante toda a execução do CONTRATO,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.

8 4º A CONTRATADA E A CONTRATANTE serão cumpridoras de todos os

dispositivos, obrigações, e preceitos constantes na Lei de Proteção de Dados — LGPD

“- (13.709/2018).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DO NÃO EXERCÍCIO DEDIREITOS
O não exercício de direitos assegurados neste CONTRATO ou na Lei, não constituirá

«causa de novação ou renúncia dos mesmos, os quais poderão ser exercidos a

«qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ABRANGÊNCIA

. O presente CONTRATOobriga aspartes, herdeiros e sucessores portodosos termos

'e cláusulas deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO
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Fica eleito o Foro da Comarca de Fazenda Rio Grande, para dirimir quaisquer

questões relativas a interpretações, aplicação e execução do presente CONTRATO,

renunciando as partes de outro qualquer por mais privilegiado que possa ser.

" E, por estarem justos e concordados,firmam o presente CONTRATO em 02 (duas)

vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.

Fazenda RioGrande,

 

Marco Antônio MarcondesSilva
Prefeito Municipal CONTRATADA Dm

RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR
CPF/MFnº. 043.186.889-17

Francisco Roberto Barbosa Débora Lemos
Secretário Mun de Saúde Procuradoria Jurídica

CPF nº OAB nº 42.955

FISCAL DO CONTRATO:

TESTEMUNHAS:
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CHAMAMENTO PUBLICO Nº.009/2023

PROTOCOLO Nº. 76401/2023

ANEXO IV
TERMO DE REFERÊNCIA

 

Está Disponível para “download” no Portal da Transparência junto ao edital.
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº09/2023

PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 76401/2023

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,Estado do Paraná, por meio da Comissão
Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 110/2023 torna público que se encontra
aberto Processo Administrativo para credenciamento de pessoas jurídicas interessadas
para testagem domiciliar de doenças pré-existentes, com levantamento e análise
estatística, mediante testes sanguíneos, de urina e físicos e, levantamento
complementar atendendo a demanda dos Programasde saúde preventiva da Secretaria
Municipal de Saúde e outras do Município, a serem prestados diretamente na
residência dos munícipes de Fazenda Rio Grande.

1. Os interessados em participar deste Chamamento Público, deverão apresentar a
documentação exigida no ato convocatório, em envelope lacrado é identificado com o nome
da proponente e número do chamamento, protocolando, gratuitamente, junto ao Protocolo,
Geral da Prefeitura Municipal, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Nações, Fazenda Rio
Grande/PR,no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, entre os
dias 08 de janeiro de 2024 a 29 de janeiro de 2024.

2. A sessão pública ficou designada para o dia 30 de janeiro de 2024 às 09h30min, na sala-
de Reuniões da Divisão de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Administração,
no endereço acimacitado.

3. O Edital completo poderá ser obtido junto ao portal da Prefeitura Municipal de Fazenda
Rio Grande (https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/ aviso de licitações / Chamamento
Público) ou ainda, por solicitação formal, no endereço eletrônico:
licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com.

Fazenda Rio Grande/PR,22 de dezembro de 2023.

Decumento assinado digitalmente

gubr GEOVANA MARIACORDEIRO
g Data: 22/12/2023 11:03:43-0300

Verifique em https:/jvalidar.l6.gov.br

Geovana Maria Cordeiro
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Portaria nº 110/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500.
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AGP SAÚDELTDA.
CNP) 42.686.331/0001-77

agpsaudeGgmail.com
'

 

lustrissima Comissão de Credenciamento.

AGP SAÚDELTDA,inscrita no CNPJ sob o nº42.686.331/0001-77,sita à rua Av.
República Argentina, nº 2275 — Corfiurito 215 — 2º Aridar, neste ato representada por
SAMUEL ANTÔNIO DASILVA NUNES, vem à presença de Vossa Senhoria requerer
o credenciamentoe a análise da documentação em anexo, conforme Chamamento em
epigrafe.

Curitiba, 11 dejaneiro de 2024.

Samuel Antônio da Silva Nunes

023.657.950-99

Sócio-Diretor

 
Av. Republica Argentina, nº 2275 — Conjunto 215 — 2º Andar

Condomínio Acque Verdi — Ed Comercial — Portão Curitiba-PR
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(steuer ANTONIO DA SILVA NUNES

* eme5 [DOC IDENTIDADENÓRG EMISSORA
; 4108650989 ssP RS

Cr: "BATA NASCIMENTO

023.657.950-99 02/09/1994
- e

z e JORGE LUIZ DA SILVA NUNES

és A JUSSARA HASSAN DA SILVA HUN

sesE

o
> Nº REGISTRO VALIDADE: TE NABIITAÇÃO
é q 0656605455 10/01/2032 05/09/2014
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— ! Documento assinádo com cerificâdo digital em conformidade
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“SEGUNDA ALTERAÇÃO;DECONTRATO,DÁ.
“SOCIEDADEEMPRESÁRIA LIMITADA:UNIPESSOA Pt

... AGP SAÚDEMDA:SONPI4?42.686;334/0001:77,14Es
ultra as

“a . neo e    
Ped PEDE o aCdRIO ABoistea Co

Pelo, pidientá!instrumento”particular -dê “Contrato Social!SAMUEL ANTONIO DA

SILVA NUNES , BRASILEIRO , SOLTEIRO, Empresário, nascido em 02/04/1994, nº

do CPF 023.657.950-99, residente e domiciliado na cidads'de Araucária “PR,na Rua

Daniel Sobania, nº 52, Bairro Fazenda Velha, Cidade Araucária, CEP 83.703-370,

Administrádor- da” Sociédade Empresária Limitada"AGP“SAUDE- LTDA, CNPI:

42.686.331/0001-77, Inscrição Municipal 68295957; sediadáná'Ruá Dariiel Sobania; nº

52, Bairro Fazenda Velha,-Cidade' Afsicária,CEP: 03-370.- Resolve,áltefar o

contrato social, mediante as condições e cláusulasseguinte - nd

  

  
nalo 16 É is

ita en TS efndliiio e tslêete nr saga do PEN fode é ,

I- DAALTERAÇÃO DO ENDEREÇO dnudcminio Gin

Cláusila Priméira::Peló presente: instruúmentô partiduláritranistére-do estabelecimento
para a Cidade de Curitiba, na Avenida República Argentina nº 2275 Sala:215, Andar 2,
CEP: 80610-260
Mec ls do po sm a CRCapar re reoto

     19º Ir AM rag E

CONTRATO SOCIALDA AGP SAÚDE LTDA - CNPJ 42.686331/0001-77"

neiitgo. Ch auigdo emlor cisto irmas Êo der anger araraç oro ieiora CM ico corr rermetE

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:SAMUEL ANTONIO. DA
SILVA NUNES , BRASILEIRO , SOLTEIRO, Empresário, nascido em 02/04/1994, nº
do CPF 023.657,o"Tesidente8;danielama cidade«de Araucária» :   

 

ABI E Dye Rossão
CLAUSiLAS1- DO.NOME EMPRESARIAL(ar'995,

; Meprtro TELS
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A sociedadeadotará cocomo nome empresarial:AGPSAÚDELTD; q É

CLÁUSULA,H- DASEDE.(art.997,0, CC)... : GtsACa Ea ste

Err taiON Fry ue +

A sociedade terá sua sede no seguinte ERCidade e Curitiba” na "vénia
República Argentina;n$:2275, Sala215, Andar2, CEP:.80610-260.,, .,;. Fido

CRos

A sociedade,“terá! poramorei?dauia atividades “econômicas:
ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE LABORATORIOS CLINICOS
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ATACADISTA:DE INSTRUMENTOS E: MATERIAIS-PARAÍSO"MEDICO,
““CIRURGICO, HOSPITALAR:E DE-LABORATORIOS, Si TAs
“3> Parágrafo único. Emestabelecimentoeleito como Sede (trioSerato) xeroida(s)

a(s) atividade(s) de ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE
LABORATORIOS CLINICOS SERVICOS DE CONSULTORIA EM ESTATISTICA
ASSESSORIAE CONSULTORIA.EMSAUDE;E MEDICINA.DO,TRABALHO. .

mo né “ramaa
tod

SAL SOLO eme Ta CANTA   
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4 º ! Co Ma)and aa A DE Cr crnendtes tir
CNAÉNº4645;110. mércio atacad indoinstrumentos emateriais para o.médico,
cirúrgico, hospitalaredelaboratórios,-Uta dogetq e nt
CNAENº 8660-7/00 --Atividades de;apoioàEgestão de.saúde vo! st
CNAENº 8640-2/02- Laboratóriosclínicos;o regala antonio edita
CNAE Nº 7320-3/00 - Pesquisas démercadoe de opinião pública
CNAE Nº 7490-1/09 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não
especificadas anteriormente DOADURESA CAS DMPAL.

=

CLÁUSULA.IV.-DO:INÍCIOIDAS,ATIVIDADES. E-PRAZO:DE DURAÇÃO.(art
53,IH, F, Decreto nº 1:800/96), ..! qtogel ageto Ds

 

A sociedade iniciará suas atividades em 12/07/2021 e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado.

BRSOE CREIE ADD SS feaDOE a AD

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, Ie IVe ART. 1.082€1.0ss, co)
O capital será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5000 quotas, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em
moedacorrenteno Pais. Lav) AGAIRSai IDEDe

Parágrafo úúnico. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelossócios da seguinte
Soirdo CESTA dsio? o atas road OSSTEn O Chace DO Cio

ne Orar oliva engqrelQBlt do OHVAGR do

NomedoSócio." '" [Qtd'Quotas:|Valor Em R$ |U)" MU titia,
SAMUELANTONIO DASILVA'NUNES (Hub!) sdõo[ Sb: s.ogó,go/adão [= 1. turóno cume
TOTAL” JP enioneuemio; PET] =>Tiso ES-000)00/ 100 tanto emo car

ce INTE SPUAI DN DiDm

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO,(ART,297, VI; 1.013, A.015; 1.064, CC)
A administração da(sociedade “será“exercida”pelo” sócio SAMUEÍ ANTONIO DA
SILVA NUNES que representará, legalmente a sociedade e poderá praticar todo e
qualquerato de gestãopertinenteàô objetoSocial: MRBeso Ut) Vinittdo onbnat cio 4
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AGP SAÚDELTDA.
CNPJ 42.686.331/0001-77
agpsaudegmail.com

DECLARAÇÃO

CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 009/2023

PROTOCOLO Nº. 76401/2023

AGP SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob o nº 42.686.331/0001-77, com sede na Av. República Argentina, nº 2275 —

Conjunto 215 — 2º Andar, Condomínio Acque Verdi — Ed Comercial — Portão

Curitiba — PR, neste ato representada por seu sócio-diretor, o Sr. Samuel

Antônio da Silva Nunes, CPF. Nº: 023.657.950-99. R.G. Nº 4108650989,

declara, sob as penas da Lei, a inexistência de fato impeditivo à habilitação nos

termos do Art. 32 8 2.º da Lein. º 8.666/93 e que não fomos declarados inidôneos

para licitar ou contratar com o Poder Público em qualquer de suas esferas.

Gomprometemo-nos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Município

qualquer fato superveniente que venha a impossibilitar a habilitação.

Curitiba, 11 de janeiro de 2024.

Samuel Antônio da Silva Nunes

023.657.950-99

Sócio-Diretor

Av, Republica Argentina, nº 2275 — Conjunto 215 — 2º Andar

Condomínio Acque Verdi — Ed Comercial — Portão Curitiba-PR  
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O-Administrádordeclara) sobas!'Penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da empresa, porlei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob osefeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou- contra a economia popular,4contra“O sistema financeiro nacional, contra
horas 'de'defesa da“concorrência, contra: asTélações de consumo, fé pública, ou a
própriedade.:/Auisõe

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE

O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio
administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULAX - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalarese distribuir os lucros
evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTODE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas ]
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na
continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial
na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos
sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 4

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçõese preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todosrespondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - DO FORO /



o contrato, 'ronuáciando-sé aqualquer outro por muito especial que seja
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ESTADO DOPapas

GABINETE DO pede
N Aeginatura     

ATESTATO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Contenda/PR, 13 de dezembro de 2023.

Atestamos, a pedido dainteressadae para fins de prova, aptidão de desempenho
e atestado de execução, que a empresa AGP SAÚDE LTDA,inscrita no CNPJ sob o nº
42.686.331/0001-77, estabelecida na Avenida República Argentina, nº2275, bairro

Portão na cidade de Curitiba
Estado do Paraná., prestou serviços à Prefeitura Municipal de Contenda, CNPJ
nº76.105.519/0001-04, em prestação do(s) serviço(s) de saúde de TESTAGEM
DOMICILIAR, LEVANTAMENTOEANÁLISE DE DADOS,conforme descrito no
Edital de Chamamento Público nº 001/2023.

Registramos,ainda, queas prestações dosserviços acimareferidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações,
nada constando que a desabone
técnica e comercialmente, até a presente data.

Atenciosamente.

” Assinado de forma
ANTONIO U digital por ANTONIO
ADAMIR /LADAMIR

DIGNER:66095204968

DIGNER:6609521Dados:2023.12.13
04968 Çé 15:45:04 -03'00'

ANTONIO ADAMIR DIGNER
Prefeito do Município de Contenda
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governoes

Secretaria de Governo Digital :

Departamento Nacional de Registro Empresanialey Integra fO
«DA

ASSINATURA ELETR8)
romena

 

Certificamos que o ato da empresa AGP SAÚDE LTDAconsta assinado digitalmente por: '

 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
 

CPF/CNPJ Nome i
 

02365795099  
SAMUEL ANTONIO DA SILVA NUNES

 

 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/10/2023 19:44 SOB Nº 20237501015,

PROTOCOLO: 237501015 DE 23/10/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12315395626. CNPJ DA SEDE: 42686331000177.

NIRE: 41210009628. COM EFEITOS DO. REGISTRO EM: 20/10/2023.

AGP SAÚDE LIDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de eua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CADASTRO NACIONAL D. ESSOAJU ÍDICANE

 

 

Peça COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOEDESITUAÇÃO |andaiopassa911000177 CADASTRAL 43/07/2021

   
 

NOME EMPRESARIAL
AGP SAUDE LTDA
 

 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) : PORTE
emana : EPP  
 

 

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
88.60-7-00 = Atividades do apolo à gestão de saúde
 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
48.46-1-01 « Comércio atacadista de instrumentos e materiaís para uso médico,cirúrgico, hospitafar e de laboratórios
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.80-1-99 - Outras atividades profissionais, clentificas o técnicas não especificadas anterlormente
85.40-2-02 - Laboratórios clínicos
 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA
206-2 - Soclodade Empresária Limitada
 

 

  
 

 

     
 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
Av REPUBLICAARGENTINA 2276 CONJ 216 ANDAR 2 COND ACQUE VERDI

ED COM

CEP BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO UF
80.610-265 PORTAO CURITIBA PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
SAMHNUNESGSMAIL.COM (41) 9721-5941   
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)
era

 

 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADASITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 13/07/2021
 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 

 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
camarera      
 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2,119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/12/2023 às 16:06:05 (data e hora de Brasilia). Página: 111

aboutblank 14
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AGP SAÚDELTDA.
CNPJ 42.686.331/0001-77

agpsaude(gmail.com

   
DECLARAÇÃO DE ] NG RIOS

e osara

AGP SAÚDELTDA,inscrita no CNPJ sob o nº 42.686.331/0001-77, por seu

representante legal SAMUEL ANTÔNIO DA SILVA NUNES,declara que possui conta
no Bancodo Brasil, na agência 1869-4, conta corrente nº 54188-5, para o recebimento

dos valores referente à prestação de serviços na área de saúde, decorrentes do
Chamamento Público em epigrafe. .

Curitiba, 11 dejaneiro de 2024.

Samuel Antônio da Silva Nunes

023.657.950-99

Sócio-Diretor

Av. Republica Argentina, nº 2275 — Conjunto 215 — 2º Andar

Condomínio Acque Verdi — Ed Comercial — Portão Curitiba-PR
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 42.686.331/0001-77
Razão

Social:
Endereço: RUA DESEMBARGADORMOTTA / CENTRO / CURITIBA / PR / 80420-190

AGP SAUDE LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:26/12/2023 a 24/01/2024 g

Certificação Número; 2023122609423317160750

Informação obtida em 08/01/2024 15:12:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br 

CAIXA “ no

 
 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 14



30/01/2024, 09:40 Consulta Regularidade do Empregador
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:  42.686.331/0001-77
Razão

Social:
Endereço: RUA DESEMBARGADOR MOTTA / CENTRO / CURITIBA / PR / 80420-190

AGP SAUDELTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/01/2024 a 12/02/2024

Certificação Número: 2024011402280304680143

Informação obtida em 30/01/2024 09:40:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   

hitps:/fconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrffpages/consultaEmpregador.jsf 141



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AGP SAUDE LTDA
CNPJ: 42.686.331/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditostributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas ,
nasalíneas'a! a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Awww.pofn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:54:11 do dja 07/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/06/2024, 4
Código de controle da certidão: 4CC9.7007.12BA.CE85
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

,

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032423546-11

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 42.686.331/0001-77
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
O natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida atéa- Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página t det

Emitido via Intemst Pública (07/12/2023 15:56:11)



Página 1 de 1

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AGP SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 42.686.331/0001-77

Certidão nº: 70004829/2023

Expedição: 07/12/2023, às 16:03:24

Validade: 04/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. '

Certifica-se que AGP SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 42.686.331/0001-77, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORGAME TO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRA ) Ç E
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CERTIDÃO NEGATIVA vi pao

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIP; fnetura
Mera ru ot

Certidão nº: 10.936.190

CNPJ: 42.686.331/0001-77

Nome: AGP SAUDE LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e peto Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

ho!4 certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021. LR
Emitida às 15:57 do dia 07/12/2023.
Código de autenticidade da certidão: AEB83A05C51B4A702BBAD626EF37FODEA6
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.

Válida até 06/03/2024 — Fornecimento Gratuito

 

Você também pode validar a autenticidade In
da certidão utilizando um leitor de QRCode.



REPÚBLICA FEDERATIVA DOBRASIL a
COMARCA DE CURITIBA g ESTADO DO PARANA
4º OFICIO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA EMPREGADOS JURAMENTADOS

AV. CÂNDIDO DE ABREU,535 1º ANDAR - FONE:(41) 3027-5253
EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL - CENTRO-CÍVICO
CEP:80530-906

wwwIdistribuidoreuritiba.com.br

  
SANDRA LUCIA PELIKI

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI
EL ANGE!

PEDIDO DE CERTIDÕES .
JOSE BORGES DA CRUZFILHO

EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL TITULAR
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - TÉRREO - CEP 80530-906

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME * CI a
VARAS CEARAVARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATORIA DA VARA DE EXECUÇÕES FAS.
EXECUÇÕESFISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO - REGISTROS PÚBLICOS - TRIBUNAL DO JURI “=

TABELIONATOS- JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

 

 

 
CERTIDÃO NEGATIVA

FEITOS AJUIZADOS

“ CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS

| GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação
;

contra: ;

BN NEN

NAS

E SANSSSIS ANNANSASSÃOSSSENSINA SSSENNAANS '

NEY Nº ANSSSSNNNNS SEE RENNONDRAARAANAAS i

 
     NENENSINA NS ASSENNNILNTSIASISIS ABRI]

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de

29/12/62) a 11/12/2023. É

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 13 de dezembro de 2023. 4,

FERNANDA GALLASSINI

Escrevente Juramentada

Digitally signed
by JOSE BORGES
DA CRUZ
FILHO:31628532

oDate:
2023.12.13

Emitida por: FERNANDA orcomsmsucor 14:25:36 BRST

Leinº19,803 de 21/Dez/18 o
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra à (AS 38.16)

** Se Impressa, verificar sua autenticidade no http:/Avww.t distribuldorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo ADBBEDC3 **    “
E

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CENTRO DE SAÚDE AMBIENTAL nao

   REG. DOC: 23511/2023 >

A Secretaria Municipal da Saúde de Curitiba, através do DISTRITO SANITARIO PORTAO,certifica que a empresa:

Razão Soclal

Nome Fantasia

Endereço

Complemento

Município
1 me
Fumw de Rel.

CNPJ

: AGP SAUDE LTDA

: AGP SAUDE LTDA

: AVENIDA REPUBLICA ARGENTINA - UMS CSA REDESIM Número: 2275
: CONJUNTO 215 ANDAR 2 COND ACQ Bairro : PORTAO
: CURITIBA Cep : 80510265
:(41) 997215941 Fax

:42.686.331/0001-77 &

Está dispensada delicenciamento sanitário, por declarar que não exercea atividade no local ou por se tratar de
uma Forma de Atuação que isenta dé Lisa, conforme artigo 4º lheiso IV da Resolução Nº 0002/2018, as seguintés

G.4645-1/01.00

Q.8640-2/02.00

M.73820-3/00.00

M.7490-1/99.00

Q.8660-7/00.00

T
N

 

CNAE(s):

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,
HOSPITALARE DE LABORATÓRIOS

LABORATÓRIOS CLÍNICOS

PESQUISAS DE MERCADOE DE OPINIÃO PÚBLICA
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

ATIVIDADESDE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE

f
Curitiba, 30 de Outubro de 2023 P

Esta declaração de isenção tem validade enquanto satisfizer a legislação vigente.
 

SMS DE CURITIBA - Fone: 41 -3350-9429 Páginatde 1 Data/Hora: 30/10/2023 15:01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA  

ALVARÁ Nº 1.711.230
A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASconcedeo presente Alvará de Licença para

Localização, conforme processo Nº 20-159637/2023,a:

AGP SAUDE LTDA

AV. REPÚBLICA ARGENTINA - Nº: 002275 ESCRITORIO 215 2º ANDAR

IND. FISCAL: 63.019.049.023-3 INSCRIÇÃO MUNICIPAL:17 01 1.126.774-9 CNPJ/CPF: 42.686.331/0001-77

Taxação: COM SERV

Forma de Atuação: SEDE oo

As atividadessolicitadas deverão ser exercidas"co!conforme;a,forade atuação informada

=+ (2.86.6.0-7/00-00 Atividades dê:Capolodigeasstão Esaúde Th
Atividades declaradas pelo solieitánteComo-ná iecomo:não'€exercidas:a m
mn» (5.46.4.5-1/01-00 Comércio atacadista:deindirumentos Matoniais:Pé"paraiso,jMédico, eirúrgico, hospitalar e de

í . jaboratórios os
-Q86.4.0-2/02-00::SLaboratóriosêlinicos É SEO

m M.74.9.0-1/99-obNQuiras:atividades profissionais, científicas e técnicas não especificádãs:'anteriormente

m+ M.73.2.0-3/00-d0YPPesquisas!de:Mercado e deopinião'pública q ci !
de TsUNE e

FIGA CIENTE DE QUEOESTABELCIMENTO COMERCIAL:ALEVERRBROPORCIONAR AGESSiaIDADECONFORME
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.VÁ | RAFINo |! | (& e

ii
FICA CIENTE QUETODASÀAsEDIFICAÇÕES DO LOTE DEVERÃO ATENDER O ARTIGO 30:DALERMUNICIPAL Nº 1109512004.

Va In Ea
PARA FUNCIONAR NO MúNIGI! ODE““CURITIBA 0 ESTABELECIMENTO DEVERÁ TAMBÉM POSSUIRJ1+
LICENCIAMENTOAUTORICAÇAOIOENSTIFICADO VIGENTE EXPEDIDOEXIGIDO PELO(S)PNABAIXO RELACIONADOS)

   
   

 

  
AOiS) QUAL(IS)NATOfi |

ARN o

, AN
a,

AgA Pp
AACURITIBAfeHR ETS GY

CESTO ça

Navy tco

  
Í
|

VALIDADE: ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CURITIBA, 27 DE OUTUBRO DE 2023

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS
IMPORTANTE: ASSINADO ELETRONICAMENTE

6 A assinatura noalvará delicença expedido por meio eletrônico fica dispensada nos
termos do Derreto nº 1641/2021.A verificação de sua autenticidade deverá ser
confirmada no endereço www.curitiba.pr.gov.br, Serviços para Empresa, Alvará | | | |

 

Comercial - dados.

O É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento, paralisação,alteração
de endereço, de ramoou qualquer outra alteração, evitando as penalidades previstas na
legistação.

A partir da versão 2.1.0.60,de 03/08/2017, passoua constar no alvará forma de atuação $9r'1 . 6247.A70B. 48D7-6.9DD6.1275.2C39.FEEl-2
e código CNAE. tde1   
Dorinmento imnresen em 27/10/0092 Fate Alvará de Ticenca nara Toralizacão corresnande à viltima emiceão vicente



E
e

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Gestão

Central de Compras

  Ps

DECLARAÇÃODE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE-—
MENORES

DECLARAÇÃO

A CREDENCIADA abaixo identificada DECLARA, para fins do disposto no inciso

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, e no inciso V do

art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer

trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de

14 (quatorze) anos.

IDENTIFICAÇÃO:
Empresa: AGP SAUDE LTDA

CNPJ: 42.686.331/0001-77

Signatário(s): SAMUEL ANTONIO DA SILVA NUNES

CPF: 023.657.950-99

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz?

Selecionar: SIM ( ) NÃO (X) G,

Curitiba - PR, 20 de dezembro de 2023.

Documéeito assinado digitalmente

oubr SAMUELANTÓNIO DA SILVA NUNES
q Data: 20/12/2023 10:57:27-0300

Verifique em https:/fualidar.itigoubr

 

SAMUEL ANTONIO DA SILVA NUNES
CPF nº 023.657.950-99

Processo SEI nº 03209.200466/2015-50

Credenciamento nº 1/2015-CENTRAL
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AGP SAÚDELTDA.

CNP) 42.686.331/0001-77

agpsaudeQgmail.com

 

AGP SAUDE LTDA,inscrita no CNPJ nº 42,686.331/0001-77 por intermédio de seu
representante legal, o (a) Sr. SAMUEL ANTONIO DA SILVA NUNES,portador da
Carteira de Identidade nº 4108650989 e do CPF nº 023.657.950-99. DECLARA,para

os devidos fins, sob as penas de Lei: -

4º INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital.

2º NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES

Que nãoutiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de dezoito (18) anos para
a realização de trabalhos notumos,perigosos ou insalubres, bem comonãoutiliza,
para qualquertrabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de dezesseis (16)
anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze (14) anos, conforme

determinação Constitucional e Lei Federal nº 9.854/99.

3º REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL26/2015

Que não incide em nenhuma das situações impeditivas à contratação,indicadas no
Decreto Estadual nº 26/2015, que veda o nepotismo nos órgãos e entidades estaduais
nas contratações e convênios ou instrumentos equivalentes, celebrados pela

Administração pública do Estado do Paraná.

Ainda, que nenhum funcionário da empresa possui qualquertipo de impedimento em

relação ao descrito no art. 4º, inc. | e II, do referido Decreto.

Curitiba, 11 de janeiro de 2024.

Samuel Antônig da Silva Nunes

023.657.950-99

Sócio-Diretor

Av. Republica Argentina, nº 2275 — Conjunto 215 — 2º Andar

Condomínio Acque Verdi — Ed Comercial — Portão Curitiba-PR
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AGP SAÚDE LTDA,
CNP) 42.686.331/0001-77

agpsaudeQ)gmail.com

DECLARAÇÃO

 

CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 009/2023

PROTOCOLO Nº. 76401/2023

AGP SAUDE LTDA,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob o nº 42.686.331/0001-77, com sede na Av. República Argentina, nº 2275 —

Conjunto 215 — 2º Andar, Condomínio Acque Verdi — Ed Comercial — Portão

Curitiba — PR, neste ato representada por seu sócio-diretor, o Sr. Samuel

Antônio da Silva Nunes, CPF. Nº: 023.657.950-99. R.G. Nº 4108650989,

declara, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério

do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do

Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo

27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27

de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, bem

como a inexistência de trabalho forçado ou degradante a qualquer um de seus

funcionários ou prestadores.

Curitiba, 11 de janeiro de 2024.

Samuel Antônio da Silva Nunes

023.657.950-99

Sócio-Diretor

Av. Republica Argentina, nº 2275 — Conjunto 215 — 2º Andar

Condomínio Acque Verdi — Ed Comercial — Portão Curitiba-PR



AGP SAÚDE LTDA.
CNP) 42.686.331/0001-77

agpsaudeOgmail.com

DECLARAÇÃO

 

CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 009/2023

PROTOCOLO Nº. 76401/2023

AGP SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob o nº 42.686.331/0001-77, com sede na Av. República Argentina, nº 2275 —

Conjunto 215 — 2º Andar, Condomínio Acque Verdi — Ed Comercial — Portão

Curitiba - PR, neste ato representada por seu sócio-diretor, o Sr. Samuel

Antônio da Silva Nunes, CPF. Nº: 023.657.950-99. R.G. Nº 4108650989,

declara, sob as penas da Lei, que recebeu todas as cópias do Edital de

Chamamento Público, bem como todas as informações necessárias e que

possibilitam a entrega da documentação e proposta, em conformidade com as

exigências do Edital de Chamamento Público, concordando com os termos do

presente certame.

Curitiba, 11 de janeiro de 2024.

Samuel Antônio Ga Silva Nunes

023.657.950-99

Sócio-Diretor

Av. Republica Argentina, nº 2275 — Conjunto 215 — 2º Andar

Condomínio Acque Verdi — Ed Comercial — Portão Curitiba-PR



AGP SAÚDELTDA.
CNP) 42.686.331/0001-77

agpsaude(gmail.com

 

DECLARAÇÃO

CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 009/2023

PROTOCOLO Nº. 76401/2023

AGP SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ

sob o nº 42.686.331/0001=77, com sede na Av. República Argentina, nº 2275 =

Conjunto 215 — 2º Andar, Condomínio Acque Verdi — Ed Comercial — Portão

Curitiba — PR, neste ato representada por seu sócio-diretor, o Sr. Samuel

Antônio da Silva Nunes, CPF. Nº: 023.657.950-99. R.G. Nº 4108650989,

declara, sob as penas da Lei, que nenhum servidor público ou membro

comissionado do Município integra nosso quadro societário, nem funcional, sob

qualquer regime de contratação.

Curitiba, 11 dejaneiro de 2024.

023.657.950-99

Sócio-Diretor

Av. Republica Argentina, nº 2275 — Conjunto 215 — 2º Andar

Condomínio Acque Verdi — Ed Comercial — Portão Curitiba-PR
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AGP SAÚDELTDA.

CNP) 42.686.331/0001-77

agpsaudegmail.com

L

DECLARAÇÃO E AMS
Assinetéra  
o qnto

CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 009/2023

PROTOCOLO Nº. 76401/2023

AGP SAUDE LTDA,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob o nº 42.686.331/0001-77, com sede na Av. República Argentina, nº 2275 —

Conjunto 215 — 2º Andar, Condomínio Acque Verdi — Ed Comercial — Portão

Curitiba — PR, neste ato representada por seu sócio-diretor, o Sr. Samuel

Antônio da Silva Nunes, CPF. Nº: 023.657.950-99. R.G. Nº 4108650989,

declara, sob as penas da Lei, que nenhum dirigente da entidade ocupa cargo

dentro do Sistema Único de Saúde

Curitiba, 11 de janeiro de 2024.

Samuel Antônio da Silva Nunes

023.657.950-99

Sócio-Diretor

Av. Republica Argentina, nº 2275 — Conjunto 215 — 2º Andar

Condomínio Acque Verdi — Ed Comercial — Portão Curitiba-PR



t

AGP SAÚDELTDA.
CNP! 42.686.331/0001-77

agpsaudeQgmail.com

DECLARAÇÃO

CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 009/2023

 

PROTOCOLO Nº: 76401/2023

AGP SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob o nº 42.686.331/0001-77, com sede na Av. República Argentina, nº 2275 —

Conjunto 215 — 2º Andar, Condomínio Acque Verdi — Ed Comercial — Portão

Curitiba — PR, neste ato representada por seu sócio-diretor, o Sr. Samuel

Antônio da Silva Nunes, CPF. Nº: 023.657.950-99. R.G. Nº 4108650989,

declara, sob as penas da Lei, que atende a Lei nº 6.938/1981, que estabelece a

Instrução Normativa nº 001/2023 De 1º de junho de 2023, atendendo ao “Guia

Nacional de Contratações Sustentáveis”, caso exerça atividades constantes no

Anexo Il da Instrução Normativa nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA,

com alterações realizadas pela IN Ibama 06/2013.

Curitiba, 11 de janeiro de 2024.

Samuel Antônio'tla Silva Nunes

023.657.950-99

Sócio-Diretor

Av. Republica Argentina, nº 2275 — Conjunto 215 — 2º Andar

Condomínio Acque Verdi — Ed Comercial — Portão Curitiba-PR 
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o JURISDIÇÃO. PR (SEDE)
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CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

PROFISSIONAL

Nº 0149/2024

Exercício 2024

O CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 6º REGIÃO concedeo presente CERTIFIGADO a:

Nome do(a) profissional: SUELLEN CRISTINA BECHER

Nº de inscrição no CRBM-6: 4515

Categoria: BJOMÉDICO

Tipo deinscrição: DEFINITIVO.

 

Habilitação(ões): Validade (se em brancoa habilitação tem caráterdefinitivo)

 

Biomedicina Estética

Patologia Clínica (Análises Clínicas)
 

Para manter sob sua responsabilidade técnica (RT) o(s) estabelecimento(s) abaixo relacionado(s):

 

Estabelecimento CNPJ Tipo de RT Validade

AGP SAÚDE LTDA 42.686.331/0001-77 RT TITULAR
 

Este certificado tem validade de 30 dias após a sua emissão.
Validade da certidão: 02/02/2024

Curitiba, 03/01/2024

A autoria, a autenticidadee integridade dos documentos e da assinatura foram obtidas por meio de
assinatura eletrônica avançada, admitida pela Lei n. 14.063/2020 e regulamentada pelo Decreto n.
10.543/2020.A autenticidade deste pode ser conferida no QGRCODEao tado oulink abaixo.
hitps://crbm-06,implanta.net.briservicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/ . : f

 

 
Chave de autenticidade: ec70571-4ecf-4127-9cb0-08cebbe993fd

 

 

  
 



 

  

  

Universidade

POSITIVO
O Reitor da Universidade Pósitivo, no:uso desuasatribuições,

e tendo em vista a conclusãodo Cursode.Biomedicina, emi-16.de novembro de 2021,
e a colação de grau/em:'26de:nóvembro'de 2021, confere o.título de

   

  Pav ÊNE to rr 7 So brasileira,natural-do Estado doiParáha;nascida em 30'dejunho de1982,
portadora'da Cédula d idade.nº-8.395.876:6/SESP-PR/

e outorga-lhe o presente Diplomaa:fim de que possagozar detodos osdireitos e
Ta o “ay prerrogativaslegais; DR

am DR e, ensaiaTO tha
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Universidade Positivo

MantidaPelo CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO LTDA.
CNPJ 78,791.712/0001-63

Curso: Biomedicina
Bacharelado

Reconhecido de acordo com o artigo 101 da Portaria
- Normativa nº 23, de 21/12/2017, DOU nº 245, de
22/12/2017, seção 1, p. 35-40, republicada no DOU

nº 170, de 03/09/2018,seção 1, p. 44-49.
(Processo de Reconhecimento de Curso nº

201929932).

Colação de Grau: 26.11.2021

 
Universidade

POSITIVO
Recredenciada pela Portaria Ministerial nº 169, de 03/02/2017, DOU nº

26, de 06/02/2017, seção 1, p. 15.

Secretaria-geral - Seção de Registro de Diplomas

Processo SGnº 2145

Diploma Registrado sobo nº 32781

fis. 48 dolivro 37

Em 15 de dezembro de 2021.

Uta ' .

dilvia Cristina Fistel
Analista Administrativo

 
 Diploma registrado na Universidade Positivo, nos termos da
Leinº 9.394, de 20 -de dezembro de 1996, e do Decreto nº
9.235, de 15 de dezembro de 2017.

Curitiba, 15 de dezembro de 2021, ,

penProf?eiMuriel Volz " 1 Secretária Geral  
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AGP SAÚDELTDA.
CNPJ 42.686.331/0001-77

1

DECLARA ÃO

 

CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 009/2023

PROTOCOLO Nº. 76401/2023

SUELLEN CRISTINA BECHER, brasileira, biomédica, CRBM6 4515,

portadora do RG nº 8395876-6, inscrita no CPF sob o nº 033,461.259-47, declara, sob as

penas da Lei, que não se opõe a ser a responsável técnica da empresa AGP SAUDE

LTDA,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 42.686.331/0001-

77, com sede na Av. República Argentina, nº 2275 — Conjunto 215 — 2º Andar,

Condomínio Acque Verdi — Ed Comercial — Portão Curitiba — PR,neste ato representada

porseu sócio-diretor, o Sr. Samuel Antônio da Silva Nunes, CPF. Nº: 023.657.950-99.

R.G. Nº 4108650989, na contratação do presente instrumento convocatório.

Curitiba, 12 dejaneiro de 2024.

 

UELLEN CRISTINA BECHER

CRBM6 4515

Responsável Técnica

Av. Republica Argentina, nº 2275 — Conjunto 215 — 2º Andar

Condomínio Acque Verdi — Ed Comercial — Portão Curitiba-PR



 

Entre:

a pessoa jurídica Agp Saúde Ltda, inscrita sob o CNPJ n.º 42.686.331/0001-77,

com sede em Avenida República Argentina, 2275 — Conjunto 215 — 2º. Andar
neste ato representada, conforme poderes especialmente conferidos, por:
Samuel Antônio da Silva Nunes, na qualidade de: Sócio Diretor, CPF n.º

023.657.950-99, carteira de identidade (RG) n.º 4108650989,
doravante denominada CONTRATANTE,

e:

Suellen Cristina Becher, solteira, nacionalidade: brasileira, profissão: biomédica,

carteira de identidade (RG) n.º 8395876-6, CPF n.º 033.461.259-47, residente em:
Avenida República Argentina, 2275 — Conjunto 215 — 2º, Andar, ;
doravante denominada CONTRATADA.

As partes acima identificadas têm entre si, justo e acertado, o presente contrato de .

prestação de serviços que será regulado pelas cláusulas e condições abaixo
descritas.

CLÁUSULA 1º — DO OBJETO

Por meio deste contrato, a CONTRATADA se compromete a prestar à

CONTRATANTEos seguintes serviços:

Elaborar e ministrar treinamento para os profissionais que aplicam os testes

rápidos
Goordenar e supervisionar as equipes de profissionais que aplicam os testes
Coordenar e supervisionar as equipes de digitadores

Elaborar laudos técnicos dos exames realizados
Planejar e operacionalizar as calibragens dos aparelhos de testagem

Planejar e operacionalizar as substituições de aparelhos descalibrados e/ou

danificados
Analisar novos aparelhos que possivelmente possam substituir os antigos
Participar do processo de aquisição de aparelhos e materiais
Supervisionar a elaboração dos relatórios analíticos e estatísticos enviados aos

municípios

8 1º. A CONTRATADA prestará os serviços descritos nesta cláusula sem qualquer

exclusividade, podendo desempenharatividades para terceiros, desde que não haja

conflito de interesses com o pactuado no presente contrato.
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$ 2º. Os serviços descritos acima serão:| prestados com total autonomia, sem
pessoalidade e sem qualquer subordinação à CONTRATANTE.

Eh

CLÁUSULA 2º — DO PRAZO Z

  Os serviços ora contratados serão prestados por um prazo indetefmif

início em 01 de setembro de 2022. ,

Parágrafo único. Caso haja rescisão do contrato por qualquer uma das partes, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor correspondente ao tempo de

serviço efetivamente prestado.

CLÁUSULA 3º - DA RETRIBUIÇÃO

Em retribuição pelos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADAda seguinte maneira:

O pagamento ocorre em decorrência das entregas dos projetos

CLÁUSULA 4º — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuizo de outras disposições deste contrato, constituem obrigações da

CONTRATADA:

| — prestar os serviços contratados na forma e modo ajustados, dentro das

normas, dando plenae total garantia dos mesmos;

Il — executar os serviços contratados utilizando a melhor didática e

aplicabilidade, visando sempre atingir o melhor resultado, sob sua exclusiva
responsabilidade, sendo-lhe vedada a transferência dos mesmos a terceiros,
sem prévia e expressa concordância da CONTRATANTE;

III — ser responsável pelos atos praticados por seus responsáveis, bem como

pelos danos que os mesmos venham a causar para a CONTRATANTE,desde

que comprovados, em decorrência da prestação dos serviços prestados neste

contrato;

IV — cumprir todas as determinações impostas pelas autoridades públicas

competentes..

CLÁUSULA 5º — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Sem prejuízo de outras disposições deste contrato, constituem obrigações da

CONTRATANTE:
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|— fomecer à CONTRATADAtodas as informações necessárias à realização do
serviço, devendo especificar os detalhes necessários à perfeita execução do

mesmo, e a forma de como ele deve ser entregue;    

 

AoRIOo

| — efetuar o pagamento, nas datas e nos termos definidos neste co eoA

Ill — fomecer os equipamentos necessários à prestação dos serviços!”Da
N E natura

CLÁUSULA6º — DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE

A CONTRATADAse compromete a manter sigilo sobre toda e qualquer informação,
conforme abaixo definido, que venha a ser, a partir desta data, trocadas e geradas .

durante a execução das atividades do presente contrato e ainda, não revelar nem

transmitir direta ou indiretamente as informações trocadas a terceiros que não

estejam envolvidos no desenvolvimento do objeto deste contrato.

& 1º. Deverá ser considerada informação confidencial, toda e qualquer informação |;
escrita ou oral revelada à CONTRATADA, contendo ela a expressão |

"CONFIDENCIAL".

8 2º. O termo "Informação" abrangerá toda informação escrita, verbal ou de |,
qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não

se limitando a: know-how, técnicas, designs, especificações, modelos, amostras,

fluxogramas, fotografias, contratos, planos de negócios, processos, projetos,

conceitos de produto, informações técnicas, financeiras ou comerciais, dentre
outros, doravante denominados "INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS", a que,
diretamente ou por meio de seus diretores, empregados e/ou prepostos, venha a
CONTRATADAter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiadas durante

e em razão dastratativas realizadas com a CONTRATANTE.

8 3º. O descumprimento da obrigação de sigilo e confidencialidade importará:

| — na extinção do presente instrumento, se ainda vigente, dentro das formas

nele permitidas,

Il - em qualquer hipótese, na responsabilidade por perdas e danos, É

Ill — adoção dos remédiosjurídicos e sanções cabíveis na legislação pertinente;

IV — aplicação de multa à CONTRATADA no valor de R$ 1.000,00 (um mil

reais).

8 4º, As estipulações e obrigações constantes do presente instrumento quanto ao . b

sigilo e confidencialidade não serão aplicadas a nenhumainformação que:

| — seja comprovadamente de domínio público no momento da revelação ou

após a revelação, exceto se isso ocorrer em decorrência de ato ou omissão da

CONTRATADA;
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     Il — já era conhecida anteriormente às tratativas do negócio pela CONTRAfADAA, :
contanto que possa comprovar essefato, Epetur

III — houve prévia e expressa anuência da CONTRATANTE quanto à liberação

da obrigação de sigilo e confidencialidade;

IV — tenha sido comprovadamente obtida por outra fonte estranha ao presente

Termo, de forma legal e legítima;

V-— seja revelada em razão de requisição judicial e/ou governamental, somente
até a extensão de tais ordens, e sendo requerido segredo de justiça no seu trato
judicial e/ou administrativo.

CLÁUSULA 7º - DA PROTEÇÃO DE DADOSPESSOAIS

O tratamento de dados pessoais eventualmente realizado por meio do objeto deste

contrato deverá obedecer às disposições da Lei Federal n. 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais).

S 1º. Compete à CONTRATADA, dentre outras obrigações impostas pela lei do -

tratamento de dados pessoais:

1. Somente determinar a coleta e o tratamento de dados pessoais que sejam

estritamente necessários à consecução de suas atividades e aos objetivos pelos
quais sejam essenciais para a prestação do serviço objeto deste contrato.

2. Somente realizar o tratamento de dados pessoais nos casos em que isto for

permitido porlei.

3. Ao tratar ou determinar o tratamento de dados pessoais, observar os
princípios previstos no art. 6º da Lei 13.709/2018, dentre os quais o da boa-fé, o

da adequação, o da necessidade e o da transparência.

4. Ao prestar o serviço objeto deste contrato utilizar técnicas que atendam a

padrões de segurança adequados à proteção dos dados pessoais que forem
eventualmente coletados, em conformidade com o orçamento disponível, com os (
objetivos do tratamento e com as instruções recebidas da CONTRATANTE.

5. Não se utilizar de mecanismos de tratamento de dados que extrapolem o
necessário aos objetivos externados pela CONTRATANTE em relação ao

serviço prestado.

6. Não implementar mecanismos de transferência de dados pessoais sem a |,

expressa autorização da CONTRATANTE.

8 2º. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, o mais breve
possível, a ocorrência de qualquer incidente de segurança relacionado ao

tratamento de dados pessoais objeto do presente contrato.
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CLÁUSULA 8º — DA RESCISÃO !

Qualquer uma das partes poderá rescindir unilateralmente, de pleno direito, o
presente contrato, a qualquer tempo, independente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, sem que assista a outra parte qualquerdireito a reclamação

de ressarcimento financeiro ou indenização, desde que comunicado por escrito com

4 (quatro) dias de antecedência, ressalvando o pagamento de serviços já prestados.

& 1º. Caso haja rescisão do contrato por qualquer uma das partes, contendo ou não
motivo de justa causa, não exime a CONTRATANTEde pagar à CONTRATADAo

valor correspondente ao tempo de serviço efetivamente prestado assim como |
eventuais retribuições devidas.

8-2º. A rescisão com justa causa por parte da CONTRATANTEobriga a devolução

pela CONTRATADA de quaisquer valores já pagos referentes a serviços não
desenvolvidos. ,

CLÁUSULA 9º — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

'O presente contrato extingue-se sem que assista às partes direito a qualquertipo de
indenização, ressarcimento ou multa, por mais especial que seja, nas seguintes
hipóteses:

| — por qualquer impossibilidade da continuação do contrato, motivada por força

maior ou casofortuito;

1! — ocorrendo o término do prazo fixado neste instrumento.

CLÁUSULA 10º - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Salvo expressa autorização da CONTRATANTE, não poderá a CONTRATADA

transferir ou subcontratar os serviços previstos neste instrumento, sob o risco de

ocorrer a rescisão imediata.

& 1º. Qualquer eventual tolerância ou concessão entre as partes em relação ao
descumprimento de qualquer cláusula deste contrato não implicará alteração ou

modificação das cláusulas contratuais.

8 2º. Qualquer serviço adicional, desde que acordado entre as partes, será objeto '

de termo aditivo ao instrumento original.

CLÁUSULA 11º - DO FORO

Fica desde já eleito o foro da comarca de Curitiba para serem resolvidas eventuais
pendências decorrentes deste contrato.
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(duas) vias de igual teor e forma.

Curitiba, Y de Gallo de foda.

 

CONTRATANTE: Samiel Antônio da Silva Nunes

neste ato representando a pessoa jurídica Agp Saúde Ltda

CoD
CONTRATADA:Bufilén Cristina Becher
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o SERVIÇOPÚBLICOFEDERAL
CONSELHOREGIONAL DE BIOMEDICINA - 6º REGIÃO:
o JURISDIÇÃO PR(SEDE) nn

RuaViscondede Nacar, 758-Mêrcês - CuritibalPR- CEP:80410-200,
. Tel(81) 3359.0341

CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Nº 0148/2024

Exercício 2024

O CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 6º REGIÃO concede o presente CERTIFICADOpara:

PessoaJurídica: AGP SAÚDE LTDA

Nº deinscrição no CRBM-6: 2024-830 - MATRIZ

Inscrição no CNPJ: 42.686.331/0001-77

Endereço: AV. REPUBLICA ARGENTINA,Nº 2275 - CJ 215, ANDAR 2 - PORTÃO - CURITIBA - PR - CEP:

80610-265

 

Nº deinscrição no

 

 

Responsável(is) Técnico(s) - RT CRBM-S Categoria Tipo de RT

SUELLEN CRISTINA BECHER 4515 BiIOMÉDICO RTTITULAR

Área(s) de atuação: PATOLOGIA CLÍNICA (ANÁLISES CLÍNICAS) Q

Validade da certidão: 31/12/2024

A validação deste documento requer a juntada da certidão de regularidade do(a)s responsável(is) '
técnico(a)s.

Curitiba, 03/01/2024

 

A autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos e da assinatura foram obtidas por meio de
assinatura eletrônica avançada, admitida pela Lei n. 14.063/2020 e regulameritada pelo Decreto n.
10.543/2020.A autenticidade deste pode ser conferida no QRCODEao lado ou link abaixo.
https://erbm-08.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentosf
Chave de autenticidade: bf94e4e3-5a35-43c2-9e53-bdff69234e4d
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AGP SAÚDE LTDA.
CNPJ 42.686.331/0001-77

agpsaudeOgmail.com

PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 009/2023

PROTOCOLO Nº. 76401/2023

AGP SAUDE LTDA,pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

nº 42.686.331/0001-77, com sede na Av. República Argentina, nº 2275 — Conjunto 215 —

2º Andar, Condomínio Acque Verdi — Ed Comercial — Portão Curitiba — PR, Tel.: 41-

997215941, e-mail: agpsaude(Dgmail.com,neste ato representada por seu sócio-diretor,

o Sr. Samuel Antônio da Silva Nunes, CPF. Nº: 023.657.950-99, R.G. Nº 4108650989,

apresentar e submeterà apreciação de vossas senhorias nossa proposta de credenciamento

à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou

omissões que venham ser verificados na sua preparação.

ESTRUTURA DO QUESTIONARIO PARA ESTUDO E LEVANTAMENTO
ESTATÍSTICO

1) QUESTIONARIO GERAL

Nome:

RG:

CPF

2) Sexo

a. Feminino

b. Masculino

3) Naturalidade:
4) Endereço:

5) Idade/ Faixa Etária

O- 07 anos

08-14 anos

15-25 anos

26-39m
o
ç
s

Av. República Argentina, nº 2275 — Conjunto 215 — 2º Andar

Condomínio Acque Verdi — Ed Comercial — Portão Curitiba-PR
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AGP SAÚDELTDA.
CNPJ 42.686.331/0001-77
agpsaudeOgmail.com

40-49

50-59

60-69

Mais de 70

Estado Civil

Solteiro

União Estável

Casado

Separado

Viúvo

Filhos

Nenhum

 

s
r
a

m
o

v
a
o
»

S
d

ma
s

1

2

3

4

5

Mais de 5

Escolaridade

Nãoalfabetizado

Primeiro grau

Segundo grau

Terceiro grau

Pós-graduado
Faixa de Renda (IBGE)

Até R$ 1045,00

R$ 1.045,00 até 2.090,00

R$ 2.090,01 até 4.180,00

R$ 4.180,01 até 10.450,00
R$ 10.450,01 até 20.900,00
R$ 20.900,01 ou mais

Renda variável

0) Quantidade de residentes na casa

1

S
v
º
p
e
o
c
r
e
m
m
o
p
o
s
p

u
u

R
o
M
o
n
o

S
s

m
e
p
o
s
e
s

e

Mais de 5

11) Ocupação no momento:

a. Empregado
b. Desempregado

Av. República Argentina, nº 2275 —- Conjunto 215 — 2º Andar

Condomínio Acque Verdi — Ed Comercial — Portão Curitiba-PR
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AGP SAÚDELTDA.
CNPJ 42.686.331/0001-77
agpsaudeOgmail.com

c. Empreendedor

12) Setor em que atua

Indústria

Comércio

Serviço
Turismo

Agricultura

Serviço Público
. Outro

13) Desenvolvesuasatividades no Município?

a. Sim

b. Não

14) Ramo de atuação

Saúde

Educação
Política
Tecnologia/ Biotecnologia

Moda/ Beleza

Mercado Imobiliário e Construção

Mídia e meios de comunicação

Agronegócios

Segurança

Administração/ Contabilidade
Entretenimento

. Outros

15) Escola (Cadastrar Escolas)

SAUDE GERAL

q
r
o

c
a

P
R
C
r
E
R
r
M
o
a
R
o
s
p

1. Possui alguma doença crônica?
Doença Cancerigena
Doença Imunodepressiva
Doença Renal

Doença Cardíaca

Doença Respiratória
Doença Psíquica
Hipercolesterolemia

Mal de Parkinson

Alzheimer
Osteoporose

Diabetes

Pressãoalta
. Obesidade
Não apresenta doença
Qual a frequência de visitas ao posto de saúde no último ano?

Nãofoi

P
E
r
P
O
C
r
p
R
M
o

n
e
s
s

P
N

Av. República Argentina, nº 2275 — Conjunto 215 — 2º Andar

Condomínio Acque Verdi — Ed Comercial — Portão Curitiba-PR 
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AGP SAÚDE LTDA.
CNPJ 42.686.331/0001-77
agpsaudeO

| RIO,
De 1a3 vezes Ay (
De4a 7 vezes A (

»p
o
s

Acimade8 vezes De
Qual foi o motivo da visita ao posto de saúde?  Edanetura

Acompanhamento médico a

Vacinação

Consulta

Retirada de medicamentos
Emergências

Outros motivos
Você tem fácil acesso à UBS/ UPA/ Unidade de Saúde?

Sim

Não

Possui plano de saúde?
Sim

Não

Já utilizou o serviço de internamento hospitalar do Município?

Sim

Não
Por qual motivo utilizou o serviço de internamento?

Cirurgias
Quimioterapia

Realização de exames
Doenças crônicas

Acidentes

Emergências

Outros
Não Utilizou
Por quanto tempoficou internado?

De1a3 dias

De4a”7 dias

Acimade 8 dias
Utiliza Farmácia Popular?

Sim

. Não

10. Quais são os hábitos de cuidados com a sua saúde?

a. Exames anuais ,
b. Consultas médicas frequentes
c. Atividade física

d. Alimentação balanceada

A
C
P
R
A
ç
a
A
n
N
C
s
A
M
O
p
e
s

p
r
m

M
a
o
n
o
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e
;

c
s
p
o
r
s

e. Outros

11. Qual a frequência da ingestão de bebidas alcoólicas?

a. Diária
b. Até 2 vezes por semana

c. De3a5 vezes por semana
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a : e" e %
d. Nãoingere bebidas alcoólicas | E DoA.
12. Você fuma? z Ê|
a. Sim |

b. Não Nes
13. Você já teve queser afastado do seu trabalho? ”

a. Sim

b. Não
14. Se sim, qual o motivo do afastamento?

a. Acidente de trabalho
b. Tratamento de saúde
c. Doença psíquica

d. Afastamento temporário
e. Invalidez

£ Outros

15. Por quanto tempoficou afastado?

a. Até 15 dias
b. De 15230 dias

c. De31 a 60 dias

d. De 61 a 90 dias

e. Mais de 91 dias

16. Você já precisou utilizar os serviços do SAMU?
a. Sim

b. Não
17. Na relação de vacinas abaixo, quais você já tomou?

Hepatites A e B
Antitetânica

Influenza A e B

Febre Amarela
Tríplice Viral (Sarampo, Rubéola e Caxumba)

covID
Todasq

r
o
p
o
ç
s

SAUDE HABITOS

18. Você se considera uma pessoa saudável?

a. Sim

b. Não

19, Há quanto tempo você aferiu sua pressão?

a. Há uma semana

. Háum mês

. Hã seis meses

. Háumano

. Mais de um ano

P
á
g
i
n
a
D

o
n
o
s
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Í

f Não merecordo |

20. Há quanto tempo vocêrealizou seu último examede sangue?

a. Há uma semana

b. Háummês

c. Hã seis meses

d. Háumano

e

f£

 

Mais de um ano

Não me recordo

21, Qual o seu tipo sanguíneo?

m
o
ç
o

s
s A+

A-

B+

B-

AB+

AB-

or
O-

s.

h

ii Nãosei meu tipo sanguíneo

22, Faz uso de medicamento de uso contínuo?

à. Sim

b. Não

23. Pratica atividade fisica?

a. Sim

b. Não

24. Se sim, com qual frequência?

a. Uma vez na semana

b. Dois a três dias na semana

c. Quatro a cinco dias na semana

d. Seis dias na semana

e. Todos os dias

f Não pratico atividadefísica

25. Tem conhecimento das praças esportivas públicas em seu município?

a. Sim '

b. Não

26. Se sim, faz uso delas?

a. Sim
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b. Não

c. Nãotenho conhecimento sobre as praças

) !

Ph
i
Eq

27. Qual a sua modalidade esportiva favorita? N

Futebol a
Vôlei

Natação
Basquete

Ginástica (todas as modalidades)

Tênis

Judô

Skate

Atletismo

Esportes marítimos

Crossfit

1 Musculação

m. Outro

+

 

p
P
e
r
ç
r
w
ç
m
o
p
e
o
g
s

28. Tem costumedefrequentar eventosesportivos?

a. Sim

b. Não

t
o
s
o+ Qual modalidadeesportiva você gostaria que o seu município oferecesse gratuitamente?

Futebol

Vôlei

Natação

Basquete !

Ginástica (todas as modalidades)

Tênis

Judô

Skate

Atletismo

Esportes marítimos 4

Crossfit

Musculação

Outro é

. Qual modalidade atividade ao ar livre você gostaria que o seu município oferecesse

gratuitamente?

Tôga

Alogamento

Corrida

Treinosfuncionais (ginástica)

r
p
r
p
E
R
r
m
o
a
c
e
s
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t
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e. Outro

31, Tem conhecimento de alguma atividadefísica desenvolvida pelo município voltada para

a terceira idade?

a. Sim

b. Não

SAUDEMENTAL

32, Se sente feliz e entusiasmado com a vida?

a. Sim

b. Não

33. Você se considera uma pessoa:

a. Otimista

b. Pessimista

c. Realista

34. Em sua opinião, qual das alternativas abaixo está, neste momento da sua vida, mais

atrelada à felicidade?

Vida amorosa (namoro/casamento)

Realização profissional

Ganhos financeiros

Estabilidade financeira

Estabilidade familiaro
p
e
g
o

35. Em sua opinião, qual é a melhor forma dealiviar o estresse?

a. Praticar atividadefísica

b. Escutar música

c. Pintar ou desenhar

d. Conversar com amigos ou familiares

e. Caminhar sozinho

£ Outro

36. Já sofreu de depressão?

a. Sim

b. Não

37. Conhece ou conheceu alguém que sofreu ou sofre de depressão?

a. Sim

b. Não

38. Já sentiu que a vida não fazia sentido?
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a. Sim Bia«SME 6b. Não Sp q6 Ba
e o
Tomo P

39, Já teve pensamento suicida? É da
a. Sim * cEnsêtira

b. Não

40, Tem conhecimento sobre o Centro de Valorização da Vida (CVV)?

a. Sim

b. Não

Doação SANGUINEA

41. Você é doador de sangue?

a. Sim

b. Não

42. Se sim, com qual frequência você faz a doação?

Umavez por ano

b. Duas vezes por ano

-c Três vezes por ano

d

e

»

. Quatro vezes por ano (somente para homens)

. Não sou doador

43. Você sabia que a doação voluntária de sangue consiste emum direito do empregado etem

como consegiência o abono da falta a cada 12 meses detrabalho?

a. Sim

b. Não

d4. Você tem ciência sobre a doação de medula óssea?

a. Sim

b. Não

45. Seus familiares estão cientes sobre a sua opção quanto à doação de órgão no caso de

falecimento?

a. Sim

b. Não

SAUDENO TRABALHOENAESCOLA

46. Quanto ao seu trabalho, você se considera:

a. Satisfeito

b. Insatisfeito
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c. Soudolar fo ams$
d. Nãotrabalho ê '

47. Você considera o seu trabalho estressante? e

a. Sim

b. Não

c. Soudolar

d. Nãotrabalho

48, Se sim, qual seria o motivo?

Chefe abusivo

Excesso deatividades

Colegas quenão colaboram nas atividades

Atividades repetitivas

Falta de perspectiva de carreira

Clientes ctiatos

Baixo salário

Falta de apoio familiar

Outro motivo

Não considero meu trabalho estressante

Nãotrabalho ,

r
r
m
g
m
r
m
o
g
n
o
e
o
s
s

=

49, Vocêjá teve um momento defúria enquanto trabalhava?

a. Sim

b. Não
c. Soudolar

d. Não trabalho

50, Você acredita ser essencial que as escolas tenham a matéria educação física na grade de

ensino?

a. Sim

b. Não

51. Em sua opinião, o esporte contribui para a saúde e formação pessoal dos alunos?

a. Sim

b. Não “

52. Em sua opinião, qual esporte mais contribui para estimular a disciplina dosjovens? ,

a. Futebol b-

b. Artes marciais

c. Natação

d

€.

. Vôlei

. Atletismo
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SAUDE DAMULHER N

 

53. Realiza exames preventivos?

a. Sim

b. Não

54, Com qual fregiência realiza o autoexame para prevenção do câncer de mama?

a. 01 vezpor mês

b. 01 vezacada 02 meses

01 vez a cada 06 meses

01 vez a cada 01 ano

Não realiza o autoexamee
p
o

55, Dos meses abaixo, qual évoltado para campanhade conscientização e prevenção ao câncer

de mama?

a. Agosto

b. Setembro

e. Outubro

d. Novembro

e. Dezembro

56. Tem filhos biológicos?

a. Sim

b. Não

57, Se sim:

Realizou acompanhamento pré-natal?

a. Sim

b. Não

58. Fez o acompanhamento em qual rede?

a. Particular

b. Pública

59, Qual foi a modalidade de parto realizada?

Natural

Normal

Humanizado

Na água

Cesarianao
r
o

s
s
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f. Cesariana humanizada

g Outro

 

60.Qual foi o período de amamentação?

a. Até01 mês

b. 02203 meses -

c. 04a06meses

d. Olano

e. Maisde 01 ano

61. Pretendeterfilhos (ou mais filhos)?

a. Não

b. 01 filho

c. 02 filhos

d. 03 filhos

e. Mais de 03 filhos

62. Quando jovem, teve liberdade para tratar assuntos íntimos (exemplo sua primeira

menstruação) com a sua família? .

a. Sim

b. Não

63. Em sua opinião, as campanhas de saúde atendem bem ao público feminino?

a. Sim

b. Não

ESTRTURAÇÃO DO RESULTADO DO ESTUDO

1- GRÁFICOS PERCENTUAIS POR PERGUNTA.

Gráficos relativos a cada uma das perguntas demonstrando o percentual por

resposta, a fim de permitir identificar quais os anseios da população ou a sua percepção

em relação aos questionamentos abordados no estudo;

2- GRÁFICOS COM O CRUZAMENTODE RESULTADOS

2.1 BAIRRO

2.1.1 BAIRRO X SEXO

2.1.2 BAIRRO X ESCOLARIDADE
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2.1.3 BAIRRO X RENDA '
2.1.4 BAIRRO X SETOR

2.1.5 BAIRRO X EXAMES

2.2 SEXO

2.2.1 SEXO XBAIRRO

2.2.2 SEXO XESCOLARIDADE

2.2.3 SEXO XRENDA

2.2.4 SEXO X SETOR

2.2.5 SEXO XEXAMES

2.3 ESCOLARIDADE

2.3.1 ESCOLARIDADE X BAIRRO

2.3.2 ESCOLARIDADE X SEXO

2.3.3 ESCOLARIDADE X RENDA

2.3.4 ESCOLARIDADE X SETOR

2.3.5 ESCOLARIDADE X EXAMES

2.4 RENDA

2.4.1 RENDAX BAIRRO

2.4.2 RENDA X SEXO

2.4.3 RENDAX ESCOLARIDADE

2.4.4 RENDAX SETOR

2.4.5 RENDA X EXAMES

2.5 SAUDE

2.5.1 SAUDE GERAL

2.5.2 SAUDE HABITOS

2.5.3 SAUDE MENTAL

2.5.4 DOACAO SANGUINEA

2.5.5 SAUDE NO TRABALHO ENA ESCOLA

2.5.6 SAUDE DAMULHER

 
3ANÁLISE INTERPRETATIVA
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de facilitar a compreensãoe análise pelos órgãos competentes de cadauma das Secretarias

do Município, no intuito de permitir a conversão dos resultados obtidos em políticas

públicas de amplo alcance.

4 — PROPOSTA

Nos comprometemos a utilizar os equipamentos e a equipe técnica e

administrativa necessários para a perfeita execução dos serviços.

À estrutura física da empresa conta com o escritório sede da empresa para a análise

dos questionários e geração de relatórios intermediários e finais com o resultado da

testagem e dos questionários. Além disso, a empresa disponibilizará um escritório local

para a reunião das equipes de testagem e armazenamento dos testes e dos materiais

necessáriosà sua aplicação.

A estrutura de pessoal conta com uma equipe local e outra geral de coordenação,

além das equipes de testagem, compostas por grupos de duas pessoas, sendo uma delas

enfermeiro ou técnico de enfermagem, em quantidades a serem definidas conforme

demandas advindas das Ordensde Serviço.

Na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das

normas legais ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem

como as recomendaçõese instruçõesda fiscalização da contratante, assumindo, desde já,

a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, em conformidade com

-as normas mencionadas.

Curitiba; 11 dejaneiro de 2024:
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Samuel Antôniolda Silva Nunes

023.657.950-99

Sócio-Diretor
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Hustríssima Comissão de Credenciamento. Ala

AGP SAÚDE LTDA,inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.686.331/0001-77,sita à Av.

República Argentina, nº 2275 — Conjunto 215 — 2º Andar, neste ato representada por
SAMUEL ANTÔNIO DA SILVA NUNES,vem à presença de Vossa Senhoria

apresentar proposta de credenciamento, conforme Chamamento Público em epígrafe.

 

 

OBJETO VALORIPOR HABITANTE

Testagem domiciliar de doenças
preexistentes com levantamento e análise R$ 152,65
estatística.    
1. Valor total estimado para a contratação da Testagem em 6.000 habitantes: R$

915.900,00 (Novecentos e quinze mil e novecentosreais)

2. Declaro para os devidos fins que tenho conhecimento e cumprirei todas as
cláusulas e obrigações contidas no presente Edital de Chamamento Público e no
Contrato de Prestação de Serviços a ser assinado.

Curitiba, 11 de janeiro de 2024.

Samuel AntônioTla Silva Nunes

023.657.950-99

Sócio-Diretor
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COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES    
CHAMADA PÚBLICA Nº 009/2023

PROTOCOLO Nº 76401/2023

ATA DA SESSÃO

Aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro de 2024, às 09h30min, na sala de licitações da

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, a Comissão Permanente

de Licitações, nomeada por meio da Portaria nº 110/2023, reuniu-se para realizar a

sessão de abertura da Chamamento Público nº 009/2023, tento como objeto o

CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas interessadas para testagem domiciliar de

doenças pré-existentes, com levantamento e análise estatística, mediante testes

sanguíneos, de urinae físicos e, levantamento complementar atendendo a demanda dos

Programas de saúde preventiva da Secretaria Municipal de Saúdee outras do Município,

a serem prestados diretamente na residência dos munícipes de Fazenda Rio Grande. A

presidente informou quea sessão será transmitida em temporeal, através do Youtube:

https://www.youtube.com/(Aprefeituramunicipaldefazen706/streams. Aberta a sessão

pela Senhora presidente, a mesma declarou encerrado o prazo de entrega de qualquer

envelope. A presidente iniciou sessão com 01 (uma) empresa participante, sendo: AGP

SAUDE LTDAinscrita no CNPJ sob o nº 42.686.331/0001-77, protocolo nº 1673/2024,

representado pelo sr. Samuel Antônio da Silva Nunes, CPF 023.657.950-99, que após

ser confirmado que o mesmo é responsável pela empresa participante e conferencia do

documento o mesmo foi credenciado. O envelope apresentado também foi analisado e

após ser verificado pela comissão que estava devidamente lacrado, sendo o mesmo

rubricado. A presidente procede então com a abertura do envelope de proposta e

documentação de habilitação, da empresa AGP SAUDE LTDA sendo verificado que a

certidão FGTS estava vencida e em verificação foi contatado queestá vigente, juntando

a atualizada. Os documentos foram analisadose rubricadospelos presentes. A presidente



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

EspPERMANENTEDELICITAÇÕES

 

   
 

informa que a sessãoNear/para encaminhamento dos documentosa Secretaria

Municipal de Saúde paliranatiáe parecer da documentação técnica, proposta e emitir

Termo de Aceite de Amostra. O Julgamento da Habilitação será publicado no Órgão

Oficial Eletrônico do Município. Nada maisa tratar para constar foi lavrada a presente

ATA, que vai assinada pela Comissão Permanente de Licitações e representante

L Dodo
covana Maria Cordeiro

presente.

Presidente

José Danfél Fabricio Rosimeriri Depetris

Mêémbro Secretaria

Samuel Antônib'da Silva Nunes

AGP SAUDE LTDA

—s,
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CHAMAMENTO PÚBLICO 009/2023 Ve y

A Presidente da Comissão Permanente de Licitações, designada pela

Portaria 110/2023, no uso de suas atribuições legais, apresenta como apta para

credenciamento a Empresa:

AGP SAUDE LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº

42.686.331/0001-77.

Assim, remeto processo ao secretário Municipal de Saúde para parecer de

regularidade procedimental para instruir o processo de inexigibilidade.

Documentoassinado digitalmente Fazenda Rio Grande, 19 de fevereiro de 2024.
avbr GEOVANA MARIACORDEIRO

e Data; 19/02/2024 13:00:47-0300
Verifique em https:/fvalidar.itigovbr

Geovana Maria Cordeiro
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Portaria nº 110/2023
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Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000076401/2023

- Número Único: ECY.CR3:0BY-KY
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 15/12/2023 3:40 PM   
Dados Parecer:
 

ganograma: Comissão Permanentede Licitações Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 19/02/2024 1:37 PM

Aosecretário Municipal de Saúde para parecerde regularidade procedimental para instruir o processo de inexigibilidade. 
23,

Anexo processonaintegra,

     

 

Rosimeri Rodolfo

  


